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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
bEctIvrõ N. 12.309 — DE O DE DEzEmnito DE 1916

Approva as clausulas para revisão do contrario celebrado
com Antonio Mendes Fernandes Ribeiro em v i rtude do
decreto n. 8.311, de 5 de noventbre de 1910, para a
eonstruceão de unia estrada de ferro do munivipio de
Parreiros ás proximidades da villa de Sertãosinh o, no
Estado do Pernambuco	 •
o Pres id ent e da Republica d is Estados Unidos do Brazil,

ai tendendo ao que requereu Antonio Mendes Fernandes
coneessionario da estrada de ferro de quo trata n' de-

creto n 8.311. de 5 de novembro de 1910, e de aveórdo o mi
o art 88-; tu.  da lei n. 3.089, de 8 de janeiro do rorreni
mino decreta

Artigo unira. Ficam approvadas clausulas que etin
irs le baixam, assi,guadas pelo ministro de Estado da Viação e
Obras Pnbliras, para a l'eN • isão do contrado que, em virtude
"do decreto n. 8.351, de 5 de novemlo :o de 1910, foi celebrado
com Antonio Mondes Emundes Ribejro, per termo de 10 dO
IlieS1110 1114'Z 4' 1111110 o termo modificativo ti 	 de. fevereiro
de 1911. para a consirucção de uma estrada do ferro do

• - n onto terminal da linha ferrea da lizina Carussú. rit" engenho
qiin Jardim', municipio de Barreires; até ás terras cedida á
.nião Federal pela Municipalidade de Agua Preta, nas pro-

ximidades da villa de Sertãozinho, no E4ado de pernandmeo,

11)11,1 El:TO DO

foi celebrado entre o Govorno Federal o Mil uniu Mendes Fer-
nandes Ribeiro, por termo do 10 de mesmo inez e mino O

nicipalidade de A gua Preta, nas proximidades da villa do
3-;ertãasitilio, no Eslado de Pernambuce; passando a concessão

presente contrarie desde a data de seu registro no Tribunal

slrucção de lima estrada de ferro do ponto terminal da lintel
feri ea (1;1 Uzina Carti sse, n o engenho lemi Jardim. munir ipio
do Barreires, até as terras r4didas á Uniãe Federal pela Mu-

tio Contas, sem o qual Mio será exequivel.

da referida estra da d e tVITO O ser regulada unicamenk pelo

Cl. 1. o presente centrado lem por objeelo rever O miei',
virlude do derreto n, 8.351, de 5 de novembr o de 1010,

modifivalivo de 20 do fevereiro de 1911, para a con,7

ritmo Da CANCESS.Ão E l'AVOIIES coNmambig,

(1. 2. Ao eoncessionario fica mantid o o privilegio Pelo
prazo de 60 (sessenta) unimos, o onades de 10 do novembro de
1910, para a. construrcão. uso e g e so da e s trada de lerro
qi ie. trata a clausula anierior.

§ 1". Durante o tempo do privilee ie. o ("exp iai.. nrin con-
cede•a nenhuma estrada de ferro dentro de uma zona do
viuie kilometros para cada lado do eixo da estr .,..la e na
mesma direcção de -z i a . O Oi • overno reserva-se, porém, o di-
reito do vonedler outras estradas que, tendo o inesnio ponto
de partida e direcções diversas pessam approximar-se e até
cruzar a linha c o ncedida, comianto que, dentro da refuida
h Ata. não recebam piloros nem passageiros.

§ 2°. O ;ovem() poderá fazer concessão de ranitui,s
desvios para us,-4 particular. partindo das esiações ou de
qualquer ponto da estrada de ferro do concessi. ' navio, tieljb
filu, tenha esto direito a qualquer indemnização, salvo Si,
114411Ver allgIlIefil	 evoiitiiai daS dispersas de conservação, de-
vendo este augmento ficar a cargo dr.) x . onee s sionario do(
Ye9weí ivo ramal ou desvio.

§ 3". A 'zona urbana não é privilegiada.
CI. :3. Além do privilegio O (toverno concedo (45 seguinVg

Ia vOres
1." A solieençãe de 15:0008 : . quing.r centos d,. ris i),or

kilometro, até o limite do 60 :., 41ssenia) kilomelros, para. a
eonstrueção da estrada de ferro me • objecto deste roa.
tracto.	 •

Paragraplin unir() . Esta .subveneão será paga, até o ma.
ximo de 000:0008 (rutveri Mos conlos de réis:, per trecho8
não inferiores a 20 (vints . '. kilomot vos, ildeirallield e V 0 11elld-
flaS e aberios ao trafego p1iblic(4, depois do examinados, me-
didos e avec n 5 pejo Governo, fieando entendido que o paga-,
111101111 n da ultiolla tareslação da subvenção s45 eerá effeduado
depr lis de entregue ao traf4fo publico toda a extensão da es-
tiada conchlida, emb o ra exeeda de 60 (sessenta) kilonã,tros.,

2." O dire i ll) de desapropriar por utilidade 'publica, na
['Orilla das leis er11 vigor, os terrenos e beinfritorias necess-a--.4

, rios á consirneção da estrada.
3." A preferencia, em igualitav) , de condições com outre8

coneurrentes, para a consi laica& de prolongamentos e rania0
da estrada rencettithe não comprehendidos o8 ~lhes de usá
particular.	

•
itEsTrruIçÃo DA 5.41.:DVENVX0
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dominará a ser effectuada 10 (dez) annos depis da data em
que tiverem sido abeetos ao trafego publico os trechos Ca es-

tZada até á estação de Campes ;Frios, terminal do.treclio cujos
estudos foram approvados pelo decre(o a. 12.307, de it de de-
lembro de 1916.

§ 1.° Vencido o prazo de 10 (ilPz) ;unos referida nesta
Clausula, cada prestação deverá ser realizada até o dia 16 de
laneiro de cada anuo, sob pena de ficar o eancessionario con-
stituido em múra, tipso-jure}), e obrigado ao pagamento dos
•uros de 9 °I" (nove plOr cento) ao anno; e, além diss .), si o
atra:4) exceder de 120 (cento e vinte) dias, tornar-se-ha co-
brawl, por via executiva, a restituiNao immediata (§a, totali-
dade das import:.ncias devidas pelo cancessionario á conta da
subveno,o que lhe foi paga pela União..

g CONSTRUCÇÃo DA ESTRADA E SEU AppARELITAMENTo

Cl. 5. A eonstrucção da estrada de ferro, que selai, em
Toda a extensão, da bitola de um metro entre trilhos, executar-
se-ha de accôrdo com os estudos definitivos préviamente ap-

rovados pelo G overno o obedecerá, em tudo que disser re-
speito á parte technica das obras, ás disposições do decreto
n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880., sendo de 150 metros o,
minimo raio de curva e de Oin•012 por metro a rampa ma-
alma.

Cl. 0. O cOneessionwrio fica obrigado a executar as
rações e obras novas cuja necessidade a experiencia haja in-
dicado em relação á segurança publica, policia da estrada do
ferro ou do trafego, e, na falta do cumprimentn desta obri-
gaçlko, poderá o Governo realizar as referidas obras e antera-
oes por conta do coneessnario.

Cl. 7. O Governo poderá exigir que o coneessionario faça,
nas estações e paradas os augmentos reclamaidps pelas flocos-
idades da lavoura, do commercio e industria.
Cl, 8. O material rodante (locomo tivas, atendersa e carros,

quer de passageiros. quer de mercadorias do qualquer natu-
reza) será construido °mil os melhoramentos que houver o
progresso introduzido no serviço de viação ferrea, de moda que
baia segurança nos transportes e eommodidade para os pas-
sageiros. O Governo poderá prohibir 'o emprego de material
flue não preencha estas condições.

Cl. 9. O concsssionario fica obrigado a augmentar o ma-
terial rodante em qualquer época, desde que este se torne in-
sufficiente, a ,juizo do Governo, para attender satisfatoriamente
ata desenvolvimento do trafego.,

DA 0 .}N SI:nvAÇa0 DA ESTRADA E SEU MATEM:kr, nODANTE

Cl. 10. O concessionario fica obrigado a conservar con4
Cuidado, tanto a estrada de ferro e suas dependi-me ias, como
o material rodante

'
 em ordem a mantel-ios em estado de bem

preenchei., a juizo do Governo, o seu destino do realizar o tra-
fega com segurança, regularidade e presteza.

§ I.° Verificada a inobservancia desta clausula, a fiscali-
zação marcará prazos para a execução das obras ou serviços
necessarios a essa boa conservação, e, si o concessionario dei-
xar de ~votar hes, obras ou serviços dentro dos respectivos
prazos, incorrerá em§ multa, sendo-lhe marcadas novos prazos
pela fiscalização.

§ 2.° Decorridos os novos prazos de que traia o para-
grapbo precedente, si o concessionario continuar em falta,
poderá o Governo declarar a caducidade da concessão (cl. 20);
ou executar os ditos serviras ou obr as Doe conta do couces-
sionario

1-55 TIArrao n.t .ÉsTn.utsi •

r. O concessionario será obrigado a transportar
‘Onstantemente em sua estradan com cuidado, exactidão, re-
gularidade e presteza, os passageiros e suas bagagens, o as
mercadorias, aoimaes e valores que, para esse fim, lhe forem
Confiados, mediante os preços e condições fixados na:, respe-
tivas tarifas e regulamentos dos transportes que, propostos

pelo coneeseionario, forem approvados pelo Governo, resalva.
do o disposto no § 3° desta clausula.

§ As tarifas serão rovistas, pelo menos, de tres em
kres annos, e os seus preços não poderão exceder os dos
Meios ordinarios de transporte ao tempo da organização ou
revisai° delias.
. § 2.° Logo que a renda liquida da estrada, em dons olmos
t'onsecutivos (financeiros do Governo), exceder de 12 7, (doze
pOc cento) do cap i tal reconhecido (cl. 22), o Governo terá

.0 girpf19 de exigir qU_Q §ejam reduzidas as tarifas cie

te, devendo a reducção l•ftertuar-se principalmente para OS.
generos de especial applien5o á lavoura e os de exportaçãát,

§ 3." Desde que, chegada a época de revisão das tarifas,
não haja o con.essionario tomado a iniciativa da proposta',
poderá o Governo exigil-a, mareando prazo _para a sua apre-i
s,intação; e si, dentro deste prazo, não houver o concessiona_
rio submettidn o projeeto de revio, o Governo terá o (ti-,
reilo de mandar applicar provisoriamente as tarifas qa°
julgar vonvenio»Ies, até que comecem a vigorai . as que forena
estabeleridas por aceórdo min o coneessionario.

Cl. 12. As tarifas approvadas serão affixadas, ou postas
á disposição do publico, devidamente impressas, em todas as
estações, devendo entrar em vigor, dentro dos 60 (sessenta)!
dias seg uintes á publicava° da sua approvae,ão, sendo o pri-
meiro dia da sua execução annunciado com 8 (oito) dias pelo)
menos de antecedencia, por meio de avisos expostos nas esta-
ções e publicados em jornaes de grande circulação nas re-
giões servidas pela estrada.

Cl. 13. O concessionario poderá fazer todos Os transpor-
tes por preços inferiores aos das tarifas approvadas., mas de
modo geral e sem excepção, quer em prejuizo, quer em favoo
de quem quer que seja.

§ I.° Esta baixa de preços se fará effecliva, com prévia
consentimento do Governo, sendo o publico avisado pela fúrma.
prescripta na clausula anterior.

§ 2." A proposla do concessionario sobre a reducção do3 -111h
preços considerar-se-lia approvada por Omissão si o GOvern0
deixar de pronunciar-se a seu respeito dentro dos 90 (no-,
venta) dias seguintes á entrega da respectiva petição á fis-
calização.	 •

§ 3•0 Si o concessionario rebaixar os preços das tarifaã
sem aquelle prévio consentimento, poderá o Governo termal
a mesma reducção extensiva a todos os transportes perten-
centes á mesma classe da tarifa.

§ a.° Os preços assim reduzidos não tornarão em casa
algum a ser elevados sem autorização expressa do Governo,
avisando-se o publico pela fiirma estabelecida 	 elausula 12.

Cl. Il. O coneessionario se obriga a transi, ,	 em trens
ordinarios:	 , --

§ 1." (ratuitamente-:
o) os colonos e iMmi granteS suas bagagens, ferramen-

tas
'
 utensilios e instrumentos artitorios em seu primeiro es-

tabelecimento;
b) as sementes e as plantas enviadas pelos Governos Fe-

deral e Estadual para serem distribuidas gratuitamente pelos
lavradores, os animaes reproduetores introduzidos com o au.
xilio do Governo e os objectos destinados a exposições offi-
eiaes;

e) as, malas do Correio e seus cOnductores; quaesquer
funccionarios postaes em serviço da repartição; o pessoal en-
carregado por parte da Governo do serviço da linha leleg,ra-
phiea e o respectivo material; o pessoal da fiscalização do
Governo, quando em serviço na estrada, sua bagagem e obje.
doa do mesmo ~vice; bem como qualquer somma de dinhei-
ro pertencente ao Thesouro Nacional ou estadual, sendo oadLi.
transportes das malas e correspondencias postaes effectuadan
segundo o Governo o exigir, em compartimento, ou carro, es-
pecialmente adaptado a esse fim.

§ 2 0 . Com abatimento de 50 °I° sobre os preços das Urna
rifas gefaes:

a) as autoridades, escoltas policies e respectivas baga-
gens, quando em diligencia;

b) todos os generns'enviados pelo Governo da União,ou.
dos Estados para soccorros publieos em caso de seroa, inun-
dação, peste, guerra ou outra calamidade, publica;

e) lodos os passageiros e cargas, por conta do Governai
da União, não especificados acima.

§ 30 . Com abatimento de 30 °I° sobre as ditas tarifas;
Qualquer numero de soldados da policia estadual Mi

regional, com seus officiaes, respectivas bagagens e munições.,
quando em serviço publico.

§	 Com abatimento de 15 010:'
Os materiaes que se destinarem á consfrucção e Custeie§

dos ramaes e prolongamentos da estrada, exclusive os ramaes
de uso particular.

Cl. 15. O trafego da estrada não poderá ser interrOM.7'  -
Pido total ou parcialmente, e, no caso de interrupção,
motivo do força maior, a juizo do °vero°, poderá este im
uma multa por dia de interrupção igual a 30 °I° (trinta i•
cent)) da renda bruta da estrada que tiver sido verifica'
no mesmo dia do anho) anterior, o restabelecer o trafego po,
conta do concessionario, occupando, para este fim, a estrada',
em sua Malidade ou em parte. 	 •
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	 DA FISCALIZAÇÃO DO GOVERNO

I- Cl. 20. A estrada e seus serviços fica sujeita á fiscali-
zação do Governo por' •ntermedio dos seus compet entes fun-
cciOnarios, de conformidade com a respectiva legislação.

1". O Go\ erno poijerá, a Galo o temp o . mandar enge-
Adros de sua conriança acompanter os estudos e os ho-
lbalhOs da construçã o , afim de verificar si são executados
com protichucia, methodo e precisa actividade, bem como,
rm qualquer época, inspeccionar o estado das bulias, suas
dependeneias e material rodante.

§ 2.° O concessionario concorrerá annualmente, para as
despezas de fiscalização, com a quantia de 6:0008 (seis con-
tos de rids), que será recolhida aos cofres publicos em
prestações trimestraes de 1 :500$ (um conto e quinhentos mil
reis ' , até o dia 30 (trinta) do primeiro mez do trimestre
respect i vo. Os trimestres Ao contados de 1 de janeiro de
cada atino.

§ 3." Os engenheiros fiscaes terão na estrada os meios de
transporte de que houverem mister para o bom exercido da
!fiscalização.

Em eask, de descarrilamento ou outro qualquer aceidento,
concessionario fica obrigado a dar . inmediato eOrtbeeiroeul0

do facto ao engenheiro fiscal, facilitando-lhe todos os meios
de transporte para o local, afim de que post,a o mesmo
l'unncionar i o ajuizar das causas que determinaram o descar-
rilamento ou accidente.

Cl. 21. O concesisionario fica obrigado a cum;rir na
disposições vigentes (10 regulamento de 26 de abril de 1851,
e do decreto ti. 10.201, de 30 de abril de 1913,.e, bem assim,
quaesquer outras da mesma natureza, que forR.m ou vierem

• ser decretadas para segurança, policia o trafego da estrada
de ferro e prophylaxia nos transportes de animaes, uma VoZ
'Que as referidasa disposições não Sejam coniiurhrs ás ciausultrà
do presenté contronip,	 •

114t,
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	Paraerapho onde°. Si o concessionario iiu 1 ud	 mar
de novo a si o trafego, no prazo de 120 (cento e virt e , dias,
contados do primeiro dia da biterrupção, COVt`r(111 1(`;11 o
direito de declarar caduca a concessão, nos term os da clau-
sula 20.

Cl. 16. Dependerão de approvação do Governo OS l i o-
rarios dos trens de passageiros e mixtos, cuja vigencia será
*xlimunciada coai 8 (oito) dias de anlecedenvia.

Pargerapho (mico. O concessionario fica obrigado a
tomar as providencias que forem necessarias, a juiz) da fis-
calização, para que os horarios approvados tenham; exacto
cumprimento.

Cl. 17. Não poderá ser empregada, no trafego, o lenhál
como combustivel, salvo autorização especial do Goveinod
concedida semore a wklio provis n irin e verificada a coarlieão
de serem as fecomotivas (1111(11111S apparelhos ou 1•PdeS
pretect ora s rapaze s de impedir o ine,-indlo por fagullus nas
jdanlaçiies, pastagens, maltas ou quaesquer outras beinfei-
torias ou vestimentas dos terrenos marginaes da estrada.

Cl. 18. O coneessionario obriga-se, guardo o Governo
¡julgar conveniente. a estabelecer trafego mutuo nom as PM-
prezas do via . ãe férrea e de transporte por mamo:oveis o
cutros etlIr21'111'1', eQ11111:Ver1P'S á . Sua estrada ou delia	 para

Ountros pontes, e. bem assiin, com o Telegraph) Nacional, na
Conformidade das leis e regulamentos em vigor.

1". O comi 45 5 	snjeilará ú approvação d
 os acardos para esse fim realizados com as emerezas

interessadas.
R 2 0 . O coneesSionario obriga-se a receitar, como defi-

nitiva e seni reeurso, a decisão do Governo sobre as quests
nue se susritarem relativamente oo uso reciproco da sua
!estrada de ferro e das que pertencerem a outras emprezas,
ficando entendido que qualquer accôrdo entre ruas alustado
não prejudicará o direito do Governo ao exame das respe--
;clivas estipulações e ás modificações destas, si as considerar
offensivas	 , :interesse publico,

1,. sempre que o Governo o exigir', em eircumstan-
cias extraordinarias. o conces.4sionario pot% ;is suas ordens
todos os mejes de transporte de que dispuzer.

Paragrapho (mico. O Governo, si assim o preferir, po-
derá uccupar, temonrariamento, na sua totalidade, ou elo
!parte, a estrada de ferro, mediania indeinniiacjo não su-
perior á média tia renda liquida dos perjodos correspondentes

quinquennio precedente á occupação, ou nos nnnos ante-
Tiores, caso não haja ainda decorrido um quinquenisio, ou á
inédia da renda liq uida nos mezes anteriurus, caso não haja
riuda decórrido uni anuP.

1 aragrapit0 noivo. O concessionatio oteriga-s .0 igual-
mente:

(1) a exhibir, semnre que lhe forem exigides, os livrOs
é documentw,, assins ria receita c tle gueza rIo ci) ,,teio dá es-
trada c sou movimento mimo das delmizas a seroIll levadas á
conta de capital da estrada:

til a entregar, até o ultimo dia do segundo moi de cada:
semestre, ii fiscalização do (10V (.1110, a estatistira do trafego
no semestre anterior, abrangendo gis despezas 	 cwYteio, con-
venientemen esperifieada s . e o peso, volume. natureza o
qualidade das mercador i as 111Ie louvei' transportado. com de-
clarru:i;o dns distancias medias por cilas pereorridas: o, hem
assim, da receita de cada das 1.,,ito:;;;.; o das oswisticas
de passa geiros, silnio estes devidamente classilleados, po-
dendo o Governo, q u ando o entender eou iven 1 ei ri o, indicar mo-
delos para as informações ou) , o roncessionario Ira de apre-
sentar-lho regularmente:

er a pi estar com brevidade e exactidão lodos os maiS
eselareeinienlos iliforolitções que, em relação ao trafego da
mesma estiada. lhe for, ia reclamado , pela fiscalização (10
Governo OU IlUaC,5111,1Cr Cl aros agentes deste &Vidal-11010 au-
tornados.
DO cAPITAL, DESPE/AS DE GUSTI:1 0 , LENDA 1111UTA E RENDA LIQUIDS

Cl. 22. Para os effeitos do empado é reconhecido COMo
capital:

n) a soturna de todas . ar. dos i, ezas do con:trucção da es.
Irada, eweifinda de acnórdo com os estudos definitivos oppEO-
VadOS P elo G O V P 1110, ('01(1prehl`/K11(103 c,.tialos e o reco-
nhecimento geral do trocado, a acquisição do mat erial fixo
e rodante e todas as outras co pritne i ro estabelecimento da
Cstrada:

b) a somma das quantia:: tilieriormente autorizadas pelo
Governo para ., orem levadas á conta de capital, lia qual sommi
nenhuma quantia poderá ser ineleida sem que preceda apprd-
vação do Governo e EepreseIlIC . despeza por .elte previamente
autorizaria.

§ 1.° Todas as obras, serviços e aequisieões serão rigo-
rosamente computados pek) seu custo effeelivo, justificado
perante a fiscalização, mediante a .aprese mação dos documen-
tos f lor ellii exigidos, na CM) 0V 111 11,1(1(1e do paragrapho untc0
da clausula 21.

§ 2." O validai S Prá 	 mlo em moeda corrente nacional.
§ 3." Para a apuraero,	 accôrdo com esta clausula, do

capital de que trata a sua alinea s,,rão feitas ., pela fórma
estabelecida nas leis OU instrueções gerar . : do Coar -:'no. toma-
das do contas semestralmente até que, cre,sado o perimi° da
constrecção, tenha sido deterniiitada a importancia total do
seu custo.

CI. 23. São considerados, para os effeitos do con-
trario:

1. Como despezas de custeio:
Todas as que forem relativas ao trafep.o da ,estrada de

ferro; a conservação ordinaria e extraordinaria da linha. edi-
ficios e suas dependencias: á renovai:á° do material lixo
rodante; as rc .sulla til OS de aceidentee na estrada, roubos. in-
cendios, seguro e de balde: os casos de força riram, e as ds
fiscalização por parte do Governo.

II. Como renda bruta:

A	 )Innia de Iodas as rendas oillinarias. e.:11ziordinarias e
leveril Does arrecadadas ioelo eont.essionario.

111. Cem .. renda
A differença entre a renda bruta e as d e spezas dtI

custeio.,

+amos parta .ecoNs-rnt;cção

Cl . 24 . O concessionario obriga-se a concluir e entregar
ao transito publiro a estrada de ¡erro que O objecto deste con-
fronto dentro dos seguintes prazos:

1°, o primeiro trecho. rir 15.762 inetros enps estudos
Piram approvados pelo decreto IP. 10.195, do 23 de abril de
1913. até 23 de abril de 1918;

2", o segundo trecho, cem Zjo extensão (11' 35. 520 inetroS.
conforme os estudos a porovades Frio decreto u. 12.'307. de G
dezembro de 1916, até 23 de abril de 1920•

3°, o trecho final da estrada até 2:1 de junho de 1921. 	 •

• • Paragrapho utiul,u. ( ) .1 0,tu tlos deri 2 i1iv..s tio 1 i .e„1„, fina/
da estrada serão epre-entado, = eis ['tezes antes de t% rmSnada
cua:tçuc,240 do segundo
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CI. 25. Si o el n nv p f,,,, ionari: -• não eonemir e entregar ao
trafego, ols prazos ma Prados, os trechos da estrada discrimi-
nados na elausuia anterior, salvo motivo jusliffeado. a juizo do
Governa, incorrerá na 'moita de 50$ (eineotnta mil reis) por
Jia, até Ires inoves; de 1o).0$ .14911 aol réis) ¡por dia, de tios
mezes até seis mexes; de 200$ (duzentos' mil reis) por dia, de
seis mexes eia demite.

CJ, 26. A concessã,a eaducará ele pleno direito, e assim
será declara por acto do Govo'rno, independentenWnte de in-
teroellação ou acção judicial, sem que o concessionario tenha
direito a indemnizaçá . ) alguma, cai cada uni dos seguintes
casos, além dos previstos nas clausulas 10, § 2°, 15, paragra-
Voo unico, e 33:

1°. si, decorrido o prazo de 12 (doze) numes de imposição
das multas ~minadas na clausula 25, o Governo não quizer
prerogal-o;

2° no caso de multas rePutidas pela infracção da mesma
tlaustita do contracto.

Cl. 27. Verificada a caducidade da concessã , ) PIO qualquer
ítos casos a que se refere a clausula precedente, cessarão o
!privilegio e os favores referidos na clausulas 2 e 3. e tornar-
se-ha exigivel, pela fórma estabelecido) no § 1" da clausula .1,
a restituição immediala da subvenção, caso não tenha sid!i
effectuada, conservando apenas o ronceSsionari0 o uso e goso
'd).) trecho que estiver e,» trafego ,, a propriedade das .obras
construidas nos trechos não inaugurachs. Nesse caso será fa-
cultado ao Governo ,,mtorgar a outrem a concessão dos mesmos
fav)res, ou outros, para a construcção dos Irerhos não entre-
gues ao trafego, Com direito de desapropriação das obras para
todos os ditos trechos.

Cl. 28. Pela inobservancia de qualquer das clausulas pre-
cedentes, para a qual se não tenha comminado pena especial,
poderá o Governo impôr a multa de 200$ (duzent'is mil réis)
até 5:000$ (cinco contos de réis) e ó dobro nas reineidenciag,

Cl. 29. O concessionaria ficará constiluido em móra,
4i Ps.' )-jure», e por isso obrigado ao juro de 9 el° . (nove por
cento) ao anno Si não pagar:

a) as quotas de fiscalização) referidas na clausula. 20, § 2",
dentro dos prazos alii estabelecidos;

b) as multas imtoostas em virtude do contracto. lentro dt)
!prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da respecriva notifi-
cação.

Cl. 30. Pelas contribuições e multas e juros de ¡mira re-
feridos na clausula antecedente, bem assim pelas despezas
feitas pelo Governo p.or conta do concessionario, de accórdo
com o contracto, respondefn:

1°, as prestações da sulive.nção que houverem de ser pagcs
flo concessionario, das quaes poderrip ser descontadas;

2", a renda bruta da estrada.
Cl. 31. Para a cobrança dos credites d.) Governo caberá

a :via executiva.

DA ENCAMPAÇÃO DA ESTRADA;

Cl. 32. Decorrido o dia 31 de dezembrd de 1910, poderá
Governo, em qualquer tem', encapar a estrada.

§ 1°. O preço da encampação 'será regulado. em falta do
aecõrdo, pelo termo médio do rendimento liquido do ultimo
quingennie e tenda-se em consideração a importancia dag
obras, material e dependencias no estado em que estiverem
então, não sendo esse preço idlierior ao capital reconhecido
:(cl. 22) si a encampação se effectuar antes de 31 de dezembro
de 1960; e, si for effectuada depois desta data, o Go'verno só
pagará ao concessionario o valor das 'aras e material no
estado em que se acharem, comtanto que a somma que tiver
de despender não exceda ao dito capital reconhecido (cl. 22)1
nem a uma soMma cuja resida annual de 6 °I° (seis por
cento) seja equivalente á renda liquida média dos cinco
annos anteriores.

§ 20 , A importancia do rtsgate poderá ser paga era ti-
tules da divida publica interna.

§ 3°. Fica entendido que a presente clausula só é ap-
plicavel aos casos ordinarios e que não abroga o direito do
desaprooriação p ,or. utilidade publica que tem o Estado,/ 	-

1

Exposição de motivos

Sr. Presidente da Republica — Não tendo sido consigna-
do na lei de orçamento para o exercício vigente o credito
Preciso para occorrer ao pagamento das gratificações addi-
cionaes que competem aos professore g da Escola Nacional do
Bellag Artes, por força do art. 33 do regulamento approvado
pelo deoreto n. 11.719, de 13 de outubro de 1915, conformo'
fei solicitado em aviso á Camara dos Deputados, sob n. 3.618
de 25 de outubro de 1916, torna-se necessario que ao Con-
gresso Nacional seja pedido o credito de 9:669$515, para, do
accArdo com a inclusa demonstração, attender ao mem° pa-
gamento, bem como ao das gratifiocções que competem aos
professores Modesto Brócos, no periodo de 16 de outubro dO
49135 a 3,1 de dezembro de 1916, e jotio LiaptieN da • Costa, no

DISPosiçõEs niV.t.n.SAS

Cl - 33. Ah' que seja resliluida a imp o rtancia tubi da
suu bv,'uiãu (el. 3), a estrada 1.1 ferro ficará lipotliecada ao
Coverna.,

Cl. 31. O concessionario não pod.'rá alienar a estrada ou
parte giesta, sem prévia autorização da Governo. •	 'Paragraphe ninei). A presente concessilii 	 pckaera sor

ntrasferida á companh ia In, ~preza que o conces.sionarió
organizar, de accórdo com as leis e regulamentos em vigor,
para Os fins da mesma oon•essão.

A transferencia será feita, lavrando-se na Secretaria de
E s tado do Ministerio da Viação e Obras Publicas Prole de
novação, em virtude do qual a companhia ou em*Preza suc-
cederá ao conyessionario em todos os seus direitos e obri-
gações.

Cl. 35. As duvidas e questo"Ps que se suscitarem entre o.
Governo e o concessionario sobre a intelligencia 	 applicação
das clausulas deste contracto ser5 0, na falta de accoirdo, de-
finjtixamente decididas, segundo as riirmas Ioga es, por ar-
bitros, tua tios iplaes nomeado peto Governo, ouit r,, wto c.•oi-
eessionarjo e um terceiro para desempatar, préviamente es-
colhido pelos dous ou _por enes sorteado, na falia de accórdo,
entre d o ns outros nomes respectivamente indicados Pelas
partes. Fica , porém, emoudj .do que os casos provistos ou yr- lk
solvidos na; clausulas do 1 res.nle contrto, tomo as do
multa, eaduridade e Outros, de decisãO soberana do Governo,
estão excluidos do disposto nesta clausula.

CI. 36. As &vidas ou questões que se suscitarem., PS'•

(ranh as á intell i gencia das clausulas contraeluaes, serão .iul-
gadas. de harmonia Com a legislação brazileira, pel os (ri/m-
imes brazileiros.

Cl. 37. O eoncessionario obriga-se a provar, ante; dá
requerer pagann•nto de qualquer prestação da subve.nção.
(el. 3), que adquiriu a linha da Uzina Carussú, de Boni
Jardim a Barreiros, a qual ficará, para todos Os effeitos,.
salvo pagamento da dita wu!hvenção, incotporada na pre-
sente concessão.

Cl. 38. O concessi onario obriga-se a fundar um apren-,
odizado agricola ou qualquer outro estal yefrcimento de natu-
reza profissional nas terras cedidas pela Municipalidade der
Agua Preta á União Federal, nas proximidades da villa do
Sertãozinho.

Cl. 39. A despeza resultante do presente contracto c cT-
rerá per conta dos creolitos que forem opportunamente
abertos para satisfazei-a.

fio de Janeiro, O de dezembro de 1916. — A. Tarares, de
Lura,

MEN"RAGEN

Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honra
de submetter á vossa exclarecida apreciação a inclusia expo-Aler.
sição que, pelo ministro da Justiça e Negocio; Interjore , mo
foi apresentada, mostrando a necessidade que ha de um cre-
dito especial de 9:669$515, para pagamento de gratificações,
addicionaes a que, nos termos do art. 33 do regulamento que
baixou com o decreto n. 11.719 de 13 de outubro de 1913,
fizeram As os professores da Escola Nacional de Bellas Artes,
constante da demonstração junta.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1917, 96° da Indepen-
deneia e 29* da Republica.

WENCESLAU BRAz P. GomEs.
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30 1916;de jullio a . 31 do dezembro de O 	  5mesmo .periodo de os quaes
Dão fo ram Meluidos na mensagem .tle 25 de outubro do anuo
Passado.

Rio de Janeiro,	 1	 do março de	 1917. — Carlos .11o.r., imi-
Pano Pore+eo dos Saalos

João	 Baptista	 da	 Cieeta 	 	 5 7,
O mesmo	 5

362$903 (2)
300:3000 (3)1
126$612	 (4).1

9 :669$515

Démon s ra ção	 do	 i I 0	 do	 9 :669 g 5
ioccorrer ao pagamento da gratifivação
direito	 os	 prorossoros	 da	 Escola	 Nacional
no	 (»xorrieio	 do	 1917	 (aviso	 ao	 1"	 Seerolario
l)andados, sob n.	 2.618. de 25 de outubro
periodos de 16 do outubro de 1915 a 31
e de 30 de julho a 31	 do deztonbro de
aos prefe,s,,ores	 Bróco: o João
fincluidos na mensagem de 25 dr Outubro

Professores.:

IS,	 orce so	 para
addicional	 a	 que	 temi

de	 Rollas	 Artes,
da. Camara dos

de	 1916).	 e.	 nos
de dezombro 'to	 1916,
1916,	 respectivamonte,
Baptista da Costa, não

do anno passado:

secção	 da	 Directoria	 Geral	 de	 Contabilidade	 da	 ge.
rufaria	 de	 Estado do	 Minislerio	 da	 Justiça	 e	 Negocies	 In-
(oriores,	 em	 1	 de março de	 1017. — Epiphanio Machos, ao
oiiicial

Minislorie	 da	 Justiça	 Nt, oci0s	 Interiores	 Rio	 de
Janoro, 1 do março de 1917.

Sr.	 1^ Secretario da Camara" dos Depu(ado: :. — Tenho
honra	 de	 transmittir-vos,	 rmra	 os	 fins	 eonvonientos. 	 a	 in-

Castão	 Haitiana	 	
Francisco fonavio Marcondest

300;3000 (1) clusa mensagem (h) Sr.	 Prosidon te da Republica sobre a ne-
ces,idaile do credito especial de 9:669A515. 	 para	 occorrer,

mm	 de	 atollo 	
Dr.	 Ernesto	 da	 Cunha	 de	 Araujo

Vianna	 .	 . 	

20 I :200$000

1 :200a.)00

(1)

(1)

io	 vtgonte,	 ao pagamento	 de	 gratifivações	 addicionaes,
a quo, nos termos do art. 33, do regulamonto approvado pelo,
decreto n.	 11.719 de	 13 de outubro de	 1915, fizorain jús 4)4

:Adolpho	 Moral'	 de	 tos	 lhes 10 60i)9,000 (1) profossores da Escola Nacional de Donas Artes, 	 mencionadOs
Dr. José Peroira da Graça Couto..., 10 60.11$.000 (1) na denionstraeão que acompanha a referida mensagem.
Carlos	 C ianeon i 	 	 20 1:200:000 (1) Saude e fraternidade. — Carlos .11aximillano.
.Too Liolovivo Maria	 Bonn 	 20 1 ::?0(18000 (1)
José Medeiros de	 Albuiporeno 	 5 60nsM0() (1 ) (2)	 Para o periodo de	 16 de outubro de 1915 a 31 	 de
Dr.	 Cincinalo Amorico	 Lopes 	 	 33 tnso$000 (1) dezembro de 1916.
Modesto Ilrócos,	 	 300$000 (I ). t 3)	 Para o exereicio de	 1917.

(4) para o paia° de 30 de julho a 31 de dezembro
de 1916., (1) Para o exercicio do 1915.;

Ministerio da Justiça e
Negooios Interiores

Ministerio da Marinha
'Por decretos de 28 de fevereiro ultimo:
Foram promovidos, no Carpo da Armada,

por, antiguidade, ao posto de capitão-tenente o
capitão-tenente graduado Antonio Barbo;a
Moreira Martins e ao de 10 tenente o 1° te-
nente graduado Edmundo Williams Muni
Ba rroto.

Foram graduados, no Corpo da Armada, em
capitão-tenente o t° tenente Rodolpho de
Souza Iturmester e em 1° tenente o 2° tenente
Eugenio da Silva Possolo, visto haverem attin-
gido ao Humor° too das respactivas escalas
SOIII nota que 03 desabone.

Ministerio da Agricultura, Industria

e Comercio

.Por decreto do 28 de fevereiro proximo
findo, foi nomtado o engenheiro Paulo da
Rocha LaPa para exorccr o cargo do lento

embedratico da 13' cadeira da Escola Supe-
rior de Agricultura e Medicina Vetorinaria
eia Pinheiro.

— Por igual acto da mesma data, foi no-
meado o Dr. Miguel Ozorio de Almeida para
exercer o cargo de lente cathedratico da 174
cadeira da referida escola.

— Por igual acto da mesma data, foi no-
meado o Dr. Mauricio Campos de Medeiros
para exercer o cargo do lente cathedratico
da 19' cadeira da relida escola.

— Ainda por igual acto da mesma data,
foi nomeado o Dr. Carlos Peixoto da Costa
Flodrignes para exercer o cargo de lento ca-
thedratico da. 200 cadeira da referida escola.

SECRETARIAS DE ESTAal
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Expediente de 28 de fevereiro de 1917

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Transmittiram-so:
Ao juiz federal na Roça° de S. Paulo, para

o devido cumprimento, a carta rogatoria ex-
pedida pelas justiças de Portugal as do refe-
rido Estado, para inquirirão do testemunhas

me acção movida por 'Antonio Pereira da
Silva Junior contra Adelino Cánbra Forros
e mulher.

Ao conimandanto da Brigada Policial a por-
taria conexrdendo licença ao alferes honorario
José Luiz Nogueira, interno do hospital da
dita Brigada.

Refittcrimento despchado

renrique Landrini.— Requeira ao director
dá Casa de Detenção.

Dia 1 de março de 191'7

Transmiti iram-so, para Os fins convonientee;
aos governadores o presidentes dos Estados

Do Pará, cópia do termo de obito lavrado a
bom° do vapor vacional iloacyr, referente ao
taifeiro Maximiano Pedro dos Santos;

Do Amazonas, os termos do obito, lavradoa
a bordo das lanchas nacionaes Rio Branco o
Bola e do vapor Lambem nacional andressen,
referentes aos passageiros José Roberto, Ma-
noel Joaquim de Oliveira e Rondo Maciel;

Do Ceará, cópia dos termos de obito, lavra-
dos a bordo do vapor nacional S. bliZ, e do
rebocador t cima, referente; aos passageiros
José Ferreira .da Silva e Raymundo Abreu,
naturaes do mesmo Estado.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GEMI,

Transmittiram-se para os fins convenientes,
aos juizes federaes nas secções

"" De Minas Gemes, 10 decretos de 23 do mez
findo, nomeando supplentes do juiz substituto
e um ajudante do procurador da Republica
nos municipios de !Impura, Conquista, Dores
da Boa Esperança o Januaria ;

Do Rio Grande do Sul, dons decretos, dá
igual data, nomeando o I° supplente do juiz
substituro nos municipios de D. Pedrito a d
afudanto do procurador da Republica no 11111j
nicipio de Torres.

ExpAiente de 26 de fevereiro de 1917

DIRECTORIA DO INTERIOR

.111inisterio da Justiça o Negocios Interiores
—Telegramma—Rio de Janeiro, em 26 de fe-,vereiro dqh 1917.

Sr. Dr. Manoel Borba, governador de Per-
nambuco, Recife—Como no art. 42 a Con-
stituição tle Pernambuco declarou ser eleitor
no Estado o ciCa-lão alistado para as eleições

N.GO Congresso Federal, e o art. 31 da lei nu-
mero 3.129, do 2 de agosto do 1916, tornou
sem vigor os alistamentos anteriores quat
lu1zes epois de regulamentada a mesma 1e
o que effectuou a 6 de- setembro, aio

Por decretos de 23 do fevere:ro proximo
findo:

Foi concedido no Dr. Antonio() Baptista dos
Anjos, professar cathadratico da Faculdade
de Medicina da Una, o acerescimo de 33 ot,
sobro seus vencimentos, correspondente a 25
annos de se:viço effectivo no magisterio,
completados em 25 do setembro de 1916.

Foi nomeado o assstente do Instituto Os-
waldo Cruz, Dr. Antonio Cardoso Fontes,
para o togar de chefe de servieo do mesmo
instituto.

— Por outro de igual data, foi provido o
De. Duarte de Abreu na serventia vitalicia
do 20 officio do Registro Facultativo de Titulos

AN e Documentos do District° Federal.
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Mnreo de 1017

Constitucional o decreto que tumido uoservar
no pro...ima pleito tatadoal a Li federal de
1,901.

Fica, ;Isente respondida vossa tai.iisulta.
Saudações cordiaes.— Carlos Zluimiliano,

aniaistro do Interior.

Ministerio da Justiça e Neg,ocios Interiores
t—Directoria do Interior — 2" secção—Rio de
jarteiru, 26 de fevereiro de 1917.

Em resposta á vossa censulta constante do
Oflicto n. SG, de 10 deste rdez, declaro, para os
;fins convenientes, que, embora o art. 673 do
Codigo C;vil não admitta a representação
como meio de publicidade, (levem ser ao-
coitos para registro, até 31 do dez,embro
'do corrente atino, do accõrdo com o art. 13
tla lei n. 496, de i de agosto de, 1898, as
i)brits theatraes publicadas por aquelle meio,
'durante o anuo de 1916, visto que o allit.lido
icodigro regula o assumpto a contar de 1 de
janeiro ultimo, e não pôde ter elfeito retroa-
Ciro, ferindo direitos adquiridos.

Saude e fraternidade.--Caelos Staximiliano.
Sr. director geral, interino, da Bibliotheca

Nacional.

Dequee;mentos dcspaChadOs

Frederico Dalsells Antargós, pedindo cor&
Complete oscilo do documento.

983);
De 1:49)3, das folhas, relativas ao corrente

'pez, do auxilio ao porteiro para aluguel de
leasa e das (liarias dos correios desta Secre-
taáa de Estado (aviso ta. 084).

De 3715, de fornecimentos feitos á Coltoria
Correccional de nous Rios, em setembro do
anno liii lo (aviso n. 986)

De 1:730,5, de fornecimentos feitos á Uire-
ctoria Geral de Saude Publica, em dezembro
ultimo (aviso ti. 087)

A distribuição dos ercditos de 6008 a cada
uma das delegacias fiscaes nos Esaos da
Bebia e do Pará, para occorrer ao paga-
mento, no corrente anno, das congrnas
razão de 50S mensaes, a que tecto direito,
respectivamente, o carrego João Antonio da
;Silva e monsenhor Hermenegildo Domiciano
'Cardoso Perdigão (avisos tis. 093 e eiOlir.

'NU
zxpeliente de 1 de março de 1,917

DIRECTORIA CEII1L DE SALDE PERUCA

Nmetteram-se:
Ao Se. fluiu-! :0. informações relativas ao

ásatimpto dekt trata o aviso ti. 171, de 23
klu ltie.c.ia I:: ,atio findo;

‘.' tlit .emor gerai da Despeza Publica do
Th;sottro acitatal, a folhas e os aueetacios
(n, freeziencia do pessoal desta Dieectoria

eetati \ os ao IrleZ de uive 'tiro
Av director gerai de Contabilidade deste

nines crio, a MIE na impuetaecia de réis
2 .1.7S're'l. para pagamento do pessoal :mirai-

aceito fla !balida' Paula ,Catelido, relativa ao
mez de fevereiro ultimo: a folha na impor-
tancia de 8508, para pagamento do pessoal
snbalterno da Secção Demographica; desta
Directoria Geral, relativa ao inez de fevereiro
ultimo e a folha na importancia de 30o8, para
pagamento do pessoal subalterno emprre.rado
na secção de Eegenharia, desta Directoria
Geral, relativa ao mez de fevereiro proximo
passado;

Ao director da Edrada de Ferro Central do
Dread, os latidos de inspecção de saude de
Astolpho de Souza, Antonio Pedro. Anastacio
de Miranda, Adelpho de Lima Andrade, Ber-
nardino Gençalves Costa, Cyro Gonzaga, Duo-
lindo Gonçalves, José da Matta, José Leopoldo
Endre,s, José Gracio, Francisco de Azeveda
Martins, Eugenio Ribeiro, Elpidio Soares, José
Kola, Joaquim Cardoso, Joaquim Moreira. Ju-
venal Rodrigues Lege, Manoel José da Silva
Sobrinho, Romão da Silva Villaça, Siviani
Emilio,'fargino Silva e Norberto Corréa Lapa;

Ao inspector de Obras contra as Seccas, o
de José eretos do Soutlo Itarcellos.

—Solicitaram-se providencias ao director
geral da Imprensa Nacional, no sentido de
serem impressos nas ()ninas typographicas
daquella imprensa, 100 exemplares das obser-
vações do Boletim de Estatistica Demographo-
Sanitaria, desta Directoria Geral, correspon-
dente ao moa de janeiro de corrente anno,
de accôrdo com os originaes reinettidos.

Requerimentos despaelurdos

districto:
Manoel Corrêa de Mello (597, 598, 599 e

600).—Certifique-se.
Ernesto Ferreira (572).—Deferido.

9" dist neto:
Pdsquale Cassam) (64).—Certifique-se.

Secção de expediente:
Roberto Rochfort (531, 230e 233).—Cumpre

ao requerente dirigir-se ao Esmo. Sr. minis-
tro do Interior, por não estar na alçada desta
directoria resolver o assutupto.

Leonidas Fonseca (691).—Deferido.

aos actos de 26 e 27 de fevereiro ultimo, fo-
ram nomeados delegados os bachareis: Sal-
vador Conceição para o 26" districto e José de
Rezende Enout, para o 29° districto.

— Por acto de 2 do corrente, o Sr. chefe
de Policia, de accordo com o art. 63, ti. II!,
do Regulamento approvado pelo decreto nu-
mero 0.4/0, de 30 de março de 1907, resolveu,
nesta date suspendei. , por 30 dias, do exer-
cio de :suas  iuiicçecs o Dr. Luiz Antonio Mo-
relszolin Barbosa, director do Sei ir» Medico
Legal da Policia.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Gabinete do Thesouro

Nacional
EXPEDIOTE DO SR. IIINISTRII

Dia 2 de março de 1917

Sr. ministro da Guerra:
N. 25—Ein resposta ao vosso aviso n. 37,

de 17 de janeiro proxitno findo, teeho a honra
de communicar-vos que resolvi seja entregue
ao initlisterio a vosso cargo, para o faia ali

mencionado. o predio sito no Mear den.uniea-
do Porto. á direita de andeo pavillteo do Es-
tado de Minas Geraes. na Expoaição Nacional.

Reitero-vos os meus protestos de elevada es-
tima e consideraçãq.

—Se. ministro da Justiça e Ncgocios lute-
tio es:

N. e3-11eslituiddo o incluso proceaeo, que
acompanhou o vosso aviso n. 761, de O de fe-
vereiro ultimo, solicitando entrega ao nego-
ciante Condido Espindola de Mello. da qii ,Ar-
tia de 5:0e08, depositeda no "'lesmo.° Nac.o-
nal para garantia da proposta apresentada
para fornecimento de carne fresca ás repar-
te:oca dependentes desse ministerio cio 1916,
peço NOS digneis prestar esclarecimento a
respeito da diver rencia apontoda pela Dire-
ctoria Geral de Contabilidade em seu parecer
exarado do mesmo processo.

Ileitcro-vos os meus p:otestos de elevada
estima e consaluração.

—Sr. minissro da Viação e Obras Publicas:
N. 81 — Restituindo, incluso, o processo

transmittido com o vosso aviso II. 256, de 29
de janeiro ultimo, e referente ao pagamento,
flor exercicios findos, das folhas de (liarias, re-
lativas aos ¡nozes do agasto a dezembro do
1013, do pessoal da extincta Comini-esão de
Verificação do Contas das Estradas de Ferro
Central do Grazil, Oeste do Minas c Cruz
Alta á Fúz de ljuhy, peço vos digneis piervi-
denciar afita de que sejam satisfeitas as cai-
gencias constantes do parecer da Directoria
da Despeza Publica exarado a fls. 11 v.
mesmo processo.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
eatinia e consideração.

—Sr. presidente do Banco do Drazil:
N. 5—Respondendo ao vosso officio de 23

de fevereiro findo, commenico-vos que, em 27
desse mez, foram expedidos tclegrammas
Delegacia Fiscal em Florianopolis. a Alfandega
de S. Francisco e á Mesa de Rendas de Ra-
jahu, dando sciencia do conteudo daquelle of-
ficio.

-- Sr. presidente do Centro dos Despa-
chantes da Alfandeg,a — Santos:

N. 3 — Respondendo ao vosso oficio D. 17,
de 25 de outubro ultimo, em que, tratando
do facto diariamente obseavado na alfandega
dessa cidade, de serem feitos intionicros pe-
didos de rectificação de marcas, contra-mar-
cas, numeres e especie de grande quanti-
dade de volumes embarcados mo Nova 'Volt
para esse porto, suggeris a idéa de, por
termedio do Minieterio das Relações Extecio-
res, chamar-se para o caso a attenção do
consumi braziteiro naquolla cidade, reconnuen-
dando-lhe, providencias que façam cessar
taes irregularidades, cabe-me declarar-vos
que, visando os consules as facturas, fivem-
no na suppos;ção de conferirem as mesmas
com o conteúdo dos

E, como tal coincidi-sucia depende exclusi-
vamente dos proprios interessados, a estes; o
não aos consoles, cabe obviar os inconvel
nientes que a pontastes naquelle oficio.

EXPEDIWTE DO SR. DIRECTOR

Dia f.? de março de 1917

Sr. director geral de Contairilidade do
Ministerio da Justiça e Negdhios inter:ores;

18 — Devolvendo, incluso, o processo
transmittido á Directoria da Despeza Poblica
com vosso officio ti. 6, de 1,1 de janeiro ul-
timo, refereuto á reversão da pensão que
/iercebia D. ateria Pia Salgado Duarte, em
'asco. do seus filhos meneres Loura, Oscar o

Maria de Lourdes, peço, de accôrdo com o
eteeiactia do Sr. ministro do 26 do mez findo,
peavidenticia afim  de que sejam satisfeitas as
eaigr • licias constantes do oflicio,dartnella dire-
cmia n. 21, de 23 de dezenabru.de anua

Expediente de 27 de fevereiro de 1917

matcrordà DE COSTAIIIMDADE

dieitarani-se ao Ministerio da Fazenda:
(3e segu:ntes pagamentos, no Thesouro Na-

cional
De 118209, de encadernações feitas, no cor-

rente mez, para esta Secretaria de Estado
aviso n. 077)

De 88799, do' consumo de luz electriea no
cdriicio era que funcciona a hispectoria de

ande do Porto do Rio de Janeiro, durante o
'anca de ¡liteiro findo (aviso n. 978);

De 'A. de exames poriciaes feitos, em ja-
me ta. rodo. por conta da Repartição da Po-
licia (aviso ii. 980)

De 428, de concertas feitos em moveis per-
tencentes a esta Secretaria de Estado, em de-
eembro findo (aviso n. 981);

De 5O8500, de fornecimentos feitos para o
automovel da Directoria Geral de Saud°

CID janeieo findo (aviso n. 9821;
De 1.3:683320S, de fornecimentos feitos á. 	 Policia do Districto Federal

Casa de Correcção, em dezembro ultimo (aviso.. Por acto de 1 do corrente, em rectificação



Snhbada 3
	

DIARIO OFFICIAL	 março de 1017 2321

passado, :á vista das razOes expostas nos pare-
Cetros de fls. 2O e 20 v. do mesmo processo.

— Sr. engenheiro chefe da Estrada do
'17 erro do Itapura. a Corumbá:

N. 3 — De accardo com o despacho do Sr.
minisOm, de 28 de fevereiro ultimo, peço-
vos providencias no sentido de serem conce-
didas passagens do l' classe, entre Itopura o
Porto Esperança, ao 2° escoipturario da Al-
fandega do Corumbá. Manoel %Mano da
Costa e ás pessoas do sua familia cujos nomes
constam da relação junta, bom assim trans-
porte da respectiva bagagem, correndo a
despoza por conta deste mil! iStCri0.

— Sr. director da Estrada do Ferro Central
do B,azil:

N. 7 — De accardo com o despacho do Sr.
ministro de 28 de fevereiro ultLrno, peço-vos
providencieis no sentido do serem concedidas
passagena cio l a classe, no trem nocturno,
com direto a leito, entre esta Capital e a do
Estado de S. Paulo, ao 2° eseripturario da Al-
fandega de Corumbá, Mariano da Cos-
ta, que regressa á repartição a que pertonce,
e ás pessoas de sua fam lia cujos 11010C3 CJII-
stam dt relação junta, bem assim transporte
da respoctiva bagagem.

— Sr. soporilitendente. da Estrada do Ferro
Noroeste do Brazil:

N. 75 -- lic accórdo com o despacho do Sr.
ministro de 28 de fevereiro ultimo, peço-vos
providenciais no sentido de S0V0111 CO0Cedidaq
passagens em 1' classe, entre Bailá o Itapora,
ao 21 escriptura rio da .11fruidoga de Corumbá
Manoel Nlariano da Costa e ás pessoas dc sua
familia cujos nomes constam da relação junta,
bem a:ssim transporte da respectiva bagagem,
correndo a despoza. por conta deste ministeoio.

— Se. superinteudente da The Sorocabana,
Railway Company, Limited:

N. ;6 — De accOrdo coto o despacho do Sr.
ministro de 28 de fevereiro ultimo, peço-vos
provideneinis no sentido do serem CO0Cadi1a,3
passagens em I , classe, com direito a leito,
entre a 'Capital de S. Paulo e Batirú, ao 2') es-
eripturario da Alfandega do Corumbá. Manoel
Mariano da Costa e ás ~as de sua familia
cujo; nomes constam da relação junta, bem
assim trauspo.le da respectiva bagagom, cor-
rendo a despem por conta deste ministerio.

N. 77—De aecordo com o despacho do Si'.
ministro de 20 de fevereiro ultimo, peço-vos
providencieis mie sentido de ser concedida nina
passagem do ida e volta, em ia classe, coto
direito a leito, entre a cidade do Nitheroy e
a de Campos, ao fiscal de seguros Dr. Antonio
Fe.lix de Faria Albernaz, que vae em objecto
do serviço publico, correndo a despoza por
conta deste ministerio.

—Sr. director da Rece' . cdoria tio Distrárto
Federa :

N. 19—Commonico-vos, para os fins couve-
'limites, que o Sr. ministro, lendo vesente o
requerimento eleu»inhado á Directoria da
Receita Publica com o vosso oficio n. 10, do
r) do janeiro ultimo, em que José Scraphim
liodrignes, na quali lado de socio concordata-
rio da massa Unida da firma liodrigues &
Medeiros, pedo para pagar em prestações
mensaes de 100$ u debito da referida firma
relativo ao imposto de industrias o pr.dissões
dos exercicios de 10[5 e MG, na importancia
de 672$ em cada over cicio, inclusive multas,
resolveu, por despacho do 20 do moa lindo,
deferir, por equidade, o alludido requeri-
mento.

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 01—Transtuitto-vos, de accôr lo com o

despacho do Sr. ministro do 26 de fevereiro
lindo, para que seja presente a esse tribunal,
O incluso processo encaminhado pala Del oga-
cio Fiscal do Thesouro Nacional em Matto
Grosso em officio n. 20, de 1.0 da janeiro ul-
timo, o concernento á fiança que Edmundo
Alachado presto para garantir a suo rospuft-

sabilidado no cargo dà fiel dc amuem da
Alfandega de Corumbá.

— Sr. delegado do Iliesouro Nacional
Londres:

N. 2—Em resposta ao oficio n. 37, de 23 do
novembro do antro passado, com que fransinit-
tislos uma Carta da Société de Construction
l'Ort de Pernandwo sobra sua reclamação
concernente á dill'erença de cambio nos paga-
mentos que lhe foram feitos por essa dele-
gacia, communico-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, por despacho de 23 do 'noz
lindo, resolveu manter o de 8 do outubro ul-
timo de que tivestes seioncia pelo officio dela
do moa findo.

—Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 31—Declaro-vos, para os fins convenien-

tes, que o Sr. ministro, por despacho de 23
fevereiro findo, resolveu approvar a relação
dos funecionarios o commerciantea que, du-
rante o corrente antro, deverão constituir as
eommissões arbitraes da alfandega desta Ca-
pital, e que acompanhou o vosso oficio e. 38,
do 19 de janeiro ultimo.

N. 32—Confirmando meu teIngramma de 27
do mez Indo, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, de ao:W(10 com o despacho do Sroni-
nistro de 17, que o Minister.o da Marinha de-
clarou, em aviso n. 1397, da mesma data, não
ser a medida tomada por aquelle ministerio,
prollibindo a sabida á trole dos portos brazi-
loiros, extensiva aos navios nacionaes empre-
gados na travegaoão fluvial, nos portos de Ma-
mios, O Porto Esperança, quanio si-

Soirein para portos da Republica.

— Sr. cb3lendo fiscal na Balda
N. 33-11:metto-v05, para os lins conveni-

entes, o incluso titulo do 2G do nuez findo,
pelo qual foi nomaalo Lindolpho Severino
illivaes, para o legar de agente fiscal do
imposto de consuma no interior desse Es-
tado.

N. 31—Para que encaminheis a esta di-
rectoria com as neeessarias inforniaçOes,
junto .vos remotto o ofli ‘io de 5 do dezem-
bro ultimo, em que Antori :o Silverio de Souza.
Alcantara, collector das rondas feleraes em
Itaberaba, propõe Naber !tanso') de Alcan-
tara para seu agente auxiliar ; ofx;ervando
aquilo serventuario que só (»lora diri-
gir-so ao Th esou ro por imitoruneJio d essa  de-
legacia.

— Sr. delegado fiscal no Ceará
N. 30—Deelaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. tu nis t ro, tendo ire.sonte o requo-
rimara() encaminhado com VOSS3 011iCii) II. ti,
ule 16 de janeiro ultimo, que o agente
frse,:d , Arnaldo Osorio solicita sois meus do
licença para tratamento de saude, resolveu,
por despacho •-le 23 da rurz lin lo, que o
requorento nlo iii5.10 ser atendido, visto
coma, não ha vou lo iii 1 de.corri lo o in-
teroegno de um ;1.11O3 d pois tIa uhiirt /i.rença
de igual praz), gozada pelo mosmo
fiscal, á emeessào prtcii.li.1a so oppoa o dis-
posto no art. 150, lo tara g, do regulamento
expelido cun o decreto e. 11.951, de 10
de fevereiro do PJ16.

—Sr. delegado	 em Mal to Grosso:
N. 20—Confirmando meu telegramma do 27

do inez findo, deelaro-vos, para os fins W0-
Veniontos, de accôrdo com o despacho do
Sr. ministro de 17, que o Ministerio da Ma-
rinha declarou, em aviso ri. 4507, da Ille3ala
data, mio ser a ma, tida tomada por aquelle
ministério, prohibinda a s.nhiha á noite dos
portos Iratjleiros, ex i mi:siva aos navios na-
cionaes empregados tia navegação fluvial,
nas portos do Manáns, Corumbá e l'orto Espe-
rança, quando &afivela para portos da
Hz:publica.

N. 21 — Deflicto vos, para os Ihts con-
venientes, a inclusa portaria de 27 do moa
findo, que concede .seis IIICZO3 do licença, ao

escripturario dessa delegacia fiscal Euridct
7;0111 Dias de Moura.

—Sr. del ogadolisoal em Minas Gerans:
N. 31—Ilowetto-vos, para os fins couve-

Montes, os Melosos titules do 10 e 20 do moa
lindo, pelos cones foram nomeados João Pe-
reira Cunha, Joaquim liam Alto, Astrogildo
'Alves do Amaral, Ardam . de Sá. Brandão e
Antonio Xavier Lopes Vinaça, oespectiva-

'mente, collecforos das rendas tcderaes
Villa Brazilia, TiradciVes, S. João Evange-
/kW Nlere.s. do Pomba e Peg gy, finsse Estado.

N. n--Ileinetto-vos, para o; fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 27 do mez finado.
mio concede seis ITIC.Z03 dr! lirenr,a, en) praro-
gação, ao agente fiscal do imposto de consumo
no interior desse Estado Airco lo Gomes dos
Santos.

N. 36 — !betam-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ini g is n ro, por despacho do
27 do fevereiro proximo Ilido, resolveu ap-
provar o acto de que déotes conta no oficio
n. 2, de 1 de janeiro ultimo, pelo qual resol-
ves'.es advertir o colleetor fe :oral do Ca-
xambri, por inobservancia do art. 8°, n.
do regulamento annexo ao decreto n. 0.285,
de 30 de dezembro de 1911.

N. 37—Derlaro-vos, para os fins convenien-
tes, que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso encaminhado a esta directoria corra o
vosso oficio a. 3, ("cid do janeiro ultimo, Mn
que AurelianoSchumattn, agente fiscal do im-
posto do consumo nesso Estado, pede cancella-
mento da pena de advertencia que lhe foi ap-
plicada por essa delegacia, á vista do processo
administratis o instaurado motora o mesmo por
essa repartição, resolveu, por despacho do 27
do inez findo, indeferir o alludi lo requeri-
tonto.

—Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 35 — Declaro-vos, para os fins couve-

IlieW,04, que o Tribunal de Contas, tendo pre-
sente o processo que acompanhou o vosso
0fflii0 11. 20'r, de 25 de outubro ultimo, re-
solveu, ein ses-,ão de G do fevereiro findo, se-
gundo communica o seu presidente em oficio
n. 117, do 12 do nrsmo mez, julgar idonea
e stificionto a fiança que Jovino do Albuquer-
que Dinoi prestára para garantir a sna re-
sponsabilidade no cargo de collector das ron-
das federaes ein Macapá.

— Sr. dolegado fiscal no Paraná:
N. 21 — licinetto-vos, para os uns couve-

Mentos, a inclusa portaria do 27 do mez
finda, que concede um rumo do licença, sena
vencimentos, ao 2° escripturario da Alfaia-
dega. de Paranaguá, nesse Estado, Jo Luck
da Costa, para tratar de seus imi iCrC.50s onde
.lhe convier.

N. 22—Doclaro-vol, para os fins covenien-
tes, que o Tribmial de Contas, tendo potisonto
o processo armes° ao vosso oficio ri. 53, de
28 do junho ultimo, e que ora vos restituo,
resolveu, em sessão de G de fevereiro Iludo,
seguiu 1 .) conommica o respec t ivo presidente

ollicio'n. 115, de 9, julgar iiloaea o sutil-
cio.Iito.a fiança que José Francisco de Mattos
prestara para garantir a sua gestão no cargo
de conector das retidas fedeoaes ein Arau-
cada, iteise Estado.

— Sr.delegado fi scal no Pará:
N. :;ti—Corti o oficio a. 180, do 22 do no-

vembro do armo passado, retnettestes á Dire-
ctoria da Re.ceita Publica as petiçA .is de re-
cursos intorpostos por A. Nlotacim da Silva o
Pires Frani: Comp. do acto da Culleetoria
Federal de Catuotá, nesse Esta.'o, que 03
multou poP infracção do regulamento do im-
posto dii consumo cai virtude do auto la-
vv.do p • lq, a;eIQ fiscal Pedro José da Costa
Hitrroso contra . a firma Simão Polia Alves,
poiktor exposo) á venda. sem estarem soltados,
seis` bninets do lã, tres pautes do cata-
plosn do Dr. Langlebart c dons ospartilho4
do fal 'eacio estratizeira' Dlere,..11.10ria.5 Mias
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adquiridas aos recorrentes e a Pontes Irmãos,
da praça de Belém.

Em solução a esse processo, declaro-vos
que o Sr. ministro resolveu, por despacho
de 21 de fevereiro proximo findo, tomar co-
nhecimento dos recursos de A. Alontena, da
Silva o Pires Franco & Comp., apezar de pe-
remptos. para o fim de declarar insubsistente
o auto de infracção, visto as mercadorias ap-
prehendidas não estarem, na época em que
foram N-endidas, sujeitas a sedo do imposto
de contuno, por serem mercadorias em stock,
cuja sellagem foi prorogada até á execução
tio regulamento annexo ao decreto n.
de 16 de fevereiro de 1910.

N. 37—Declaro-vos, para os fins couve-
'Centos. que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita
Publica, com o vosso officio n. 141. de 8 de
setembro do anuo passado, relativo ao re-
cuNo interpos!o por Porphirio Affonso &
Comp., da decisão da inspectoria da Anil-
,lega desse Estado, mandando classificar como
,tiras de aço, art. 707 da Tarifa, para o
pagamento da taxa de 120 réis por kilo, a
mercadoria subtuettida a despacho pela nota
tic importação ti. 10.351, de junho de 1916
como (divas de ferrou, taxa 100 réis por kilo,
art. :OS da mesma Tarifa, resolveu, por acto
de 27 de fevereiro proximo findo, dar provi-
mento ao alludido recurso, Nisto a merca-
doria mo questão, ter sido bem classificada
pot	 recorrentes.

— Sr. delegado fiscal no Rio ,Grande do
Norte:

N. 8—Declaro-vos, para os devidos fins,
qi:e o Sr. ministro, attendendo ao que re-
euereu a Companhia de Viação e Constru-
cções, em petição de 1 do dezembro findo,
re .zolveu, por acto de 27 de fevereiro ultimo,
auturizar o despacho, livre de direitos de im-
p,irtação e quaesquer taxas aduaneiras, de
arrimai° com a clausula XXIV, do decreto
II. 9.172, de 4 de dezembro de 1011, do ina-
;criai indicado na inclusa relação, excluindo-
se os cabos de madeira das segunda e ter-
ceira addições.

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 70--Declaro-vos, para os fins couve-
n'entes, que o Tribunal de Contas, a quem
foi presente o processo que acompanhou o
oficio dessa delegacia n. 202, de '7 de junho

e que ora vos restituo, resolveu em
sessio de ti de fevereiro findo, julgar idonea
e sob:imite a fiança que Vicente Ferreira da
co.ta Ventura prestara para garantir a sua
r...ponsabilidade, no cargo de collector das
Metidos Federaes em Bento Gonçalves, se-
goodo e mimunica o respectivo presidente em
tiiicio ti. 119, de 12 do mesmo mez.

--sr. delegado fiscal em São Paum
N. 133 — Declaro-vos, para os fins couve-

nieldes, que, segundo communicou O presi-
t'ente do Tribunal de Contas em oficio n. 4,13
de 17 de fevereiro lindo, aquelle, insbituto.
tutelo presente o processo que ora vos restituo
com o oficio, que o acompanhou n. 390, de
2: de setembro ultimo, dessa

 acompanhou,
	 re-

solveu em sessão do dia anterior julga, idonea
e sulficiente a fiança que D. Maria Thereza
Paschoal prestara para garantir a sua re-
sponsabilidade no cargo de agente postal de
Pereiras, nesse estado.

N. 131-11emetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria de 2: dioe tuez findo,
que concede 60 dias de licença ao 2° oficial
aduaneiro da Altandega desse Estado, Rene-
d leio Masca venhas. 	 cac

N. 135-11enteito.vos
' 

para os fins conse-
;Mentes, o incluso titulo de, 16 do inez
pela qual foi nomeado Pedro Henrique de Ca-
margo, para o logar de escrivão da Colle .toria
(Ihs itendas Federaes em Itanolis, r ,se Es-
tado.

N. 156 — Deelaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, por despacho de
l'J de fevereiro proximo findo, approvou a
proposta encaminhada cem O vosso ollic'o
ti. 73, de 2 do mesmo mez, de Remediei() de
Souza Campos para ajudante do escrivão da
Collecioria de S. Carlos do Pinhal, Benedicto
Candido de Oliveira lioria.

N. 1:37 — Declaro-vos, para os fins couve-
»lentes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittido á Directoria da Receita
Publica com o vosso oficio n. 491, de 9 de se-
tembro do anno passado, relativo ao recurso,
interposto por Ilugo Maia, do acto da Bispe-
ctoria da Alfandega de Santos classificando
como «graxa para sapatos i) taxa de 2:30 reis
por kilo, art. 11;1 da lati ta, a mereador.a
que os recomntes submotterant a despacho
pela nota de importaçio n. 20.142, de maio
tio 1916 como «tinta preparada a agua de
qualquer qualidade», da laxa de 80 Féis,
art. 173, resolveu, por acto de 23 do mez
findo, dar provimento ao alludido recurso.

1 -

Recebedoria do Districto Federal
Requerim e n tos despaehodos

Dia 1 de • março de 1017

Maria Bebiana Araujo Silva.— Annulle-se
a divida de (Inc trata o parecer e oficie-se
nos termos do mesmo.

Antonia Carmo Moscovo e outros.— Trans-
fira-se.

Anua Gonçalves e outros.— Idein.
Mario Octavio	 Idem.
llosa [leal do Amaral.— Idem.
Thomé Ferreira SOUM	 Idem.
Companhia Grande Manufactura de Fumo

Veado.— Enca the-se .
Companhia Fabrica de Te.cidos Corvilhã

Pago o imposto em cobrança, averbe-se a
mudança.

Elisa Jeronytuo Mesquita Cabral. — A'
Sub-directoria.

Leonardo Ferreira Lopes.— Prove o alie-
gado.

Antonio Joaquim Ferreira.-- Idem.
A. Queiroz & Comp.— A' 2. Sob-directoria.
Domingos Fornandes Silva.— Idem.
Joio Manoel Lisboa.— 1/é-se a baixa. 	 •
relisberto Barbosa Itarros.— Averbe-se a

mudança, de accôrdo com o parecer.
Alfredo Elisiario Silva.— Ileduza-se a

60:000S o valor locativo, de accertio com o
parecer.

Castro INIasson e outros. — Juntem o do-
cumento.

G. Cardoso.— Idem.
Abrahão Simões & Comp.— Ein face do pa-

recer, nada lia que deferir.
Fidelis & Loureiro.— Provem o allegado.
Alltonio Soares & Ferreira.— Provem o

legado.
Francisco Machado Oliveira.— Salte o do-

cumento de Ils. 2 e prove o allegado.
Manoel Gomes Thomaz. — Prove o alie-

gado.
Ribeiro & Cardoso.— No corrente exercido

de-se a baixa e cancelle-se a respectiva cer-
tidão, o que feito, volte o [troces-o.

Antonio J. Costa.— idem idem.
Dr. João Ferreira Andrade Couto.— Trans-

fira-se. Imponho a multa de 20$ nos termos
do art. 21 do decreto n. 5.1-11, de 27 do
lëvereiro de 1001.	 .

Aleira Carneiro Barcellos.— Idem ide tu
Antonio Moreira Fonse.ca.— Rectificada a

inscripção, transtira-se.
Alexandre José Souza.— Pague o debito do

1010.11A tonio Abuyaghi.— Altere-se a classifica-
ção, de ace(cdo com o parecer. Quanto ao
valor locativo, nada ha que deferir.

• Francisco Alves Oliveira.— Sati q faça a exi-
gencia.
• Ibrahim Jorge.-- Idem.

Mutualidade Victalicia dos E. 1". do Brazil.
— Idem.

IME••n•n••

Imprensa Nacional e «Diario Officials
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

Dia‘,.) de março de 1917

Foram expedidos os seguintes officios:
N. 242—Ao Sr. director da Despeza Publi-

ca, ()miando a faha de auxilio para o aluguel
de casa do director.
. N. 213--Itletu idem do porteiro.

N. 2i 1—Aos Srs. Castaldi & Leue:iroth, en-
viando a conta, na importancia de 101$200,
correspondente ao mez de fevereiro proximo
findo.

neriMCIIIJS de.yaelt tidos

José Ilernardes Camello.—S:m.
L. Costa & Comp.- -A Secção Cetitral.

l nario Costa .—Siin.

• •

Inspoctoria de Seguros
EXPEDIENTE DO Sul. INSPECTOR

Dia fH de fevereiro de .1917

Ao director do Gabinete do Thesouro Nacio-
nal:

N. 61 — Devolvendo o processo da socie-
dade de peculios A Liberal remettido com O
ollicio n. 66, de 11 do corrente.

Dia 2'2

Ao direclor do Gabinete do Thesouro Na-
cional

N. 65 — Communicando que, relativamente
á permuta solicitada pelos fenecionarios de
que trata o respectivo processo, nada deve
oppor, compelido tenha em ondto apreço os
serviços até agora prestados pelo 3" escriptu-
rario bacharel Alberto Lustosa Munhoz.

Dia 98

Ao Dr. juiz uca mie do Tribunal de Jurv:
N. 68 — Solicitando a dispensa do 20

cri pairari° Aristoteles V. G dmarães da ses-
são do mez vindouro, para a qual foi smteadu
para servir como jurado.

— Aos directores da sociedade de peculios
A Minas Geraes

N. 69 — Solicitando Informaçins sobre os
seguros reclamados por D. Luiza Destez San-
tos, Pedro José Toledo e D. Olvinpia Augusta
da Costa ; si já foram feitas' as respectivas
chamadas, quanto produziram e, no caso de
não terem sido feitos os pagamentos, a reso-
lução tomada pela directoria.

Dia 1 de maITO d, 1917

Aos directores da sociedade de peculios a
'/.mia da Malta

N. '70 — Solicitando informaçõos relativas
á solução constante do officio.n. 003, de 1.5 de
dezembro ultimo.

Dia '26

Aos directores da sociedade Dotal Integra-
dora

N. 66 — Solicitando informações sobre as
joias e contribuições arrecadadas no 2" se-
mestre de 1911 e no exerebio de 1915.

— Ao director tio Gab:nete do Thesouro Na- AL.
domai

N. 67 --- Enviando, ein additamento ao orn-
eio 63, de 16 do corrente, a reclamação
por telegramina , contra a sociedade paul is
de pensões A PrevVencia.
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— Ao director do Gabinete do Thcsouro Na-
Cional

N. 71 — Solicitando providencias no sen-
tido do ser fornecida uma passagem de ida o
volta para a. cidade de Leopoldina ao fiscal
de seguros Luiz Av é ['recta.

— Aos directores da companhia do seguros
Previdente

N. 72 — Solicitando a remessa do balanço
encerrado em 31 de dezembro ultimo, com a
respectiva conta do lucros e perdas e, si ainda
não o tiver sido, o do balanço semestral, com
a respectiva demonstração da conta geral da
receita e despeza.

Ministerio da Marinha

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE D) Sli. MINISTRO

Dia 2 de março de 1917

Sr. minstro da Fazenda:
N. 808—Tenho a honra de passar ás vossas

mãos. afim de que providencieis sobre o respe-
ctivo pagamento no Thesouro Nacional, trinta
e tres contas annexas á inclusa relação n. 48,
na impertancia total de 41:3a43162, prove-
nientes de fornecimentos feitos a este ministe-
r;o á conta de divorsas verbas do orçamento
de 1916.

N. 812— Transmittindo-vos a inclusa nata,
il. 113, na importancia de 7:300$ e relativa a
duas contas, sendo uma de Ilaupt & Comp. e
outra de Kobler & Comp., provenientes de
fornecimentos etTectuados á conta das respe-
ctivas verbas do orçamento de 1916, rogo-vos
providencieis para seu pagamento.

N. 810—Rogo-vos providencieis no sentido
de ser permittido a, este ministerio retirar da
Alfandega desta Capital, livres de direitos
aduaneiros o independente de apresentação
de documentos, 3.000 caixas de gazolina
«Motono» a chegarem de Nova York pato
vapor Santa Barbara com a marca «M. M. Rio
do Janeiro» o pertencentes a este ministerio.

•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 2 de março de 1917

Sr. director-ente da The Leopoldina
Bailsvay Company, LitnIted

N. 809-0 Si-. ministro me encarrega do
communicar-vos que ora autoriza, a titulo
precata°, a colocação, solicitada por essa em-
preza, de tini poste telegraphico em terreno

.pertencente á Escola de Aprendizes Mari-
nheiros do Campos, e:u área que não deverá

exceder de 20au x5'0 , ficaao, outrosina, essa
companhia obrigada o rectificar as cercas
que tiverem de ser alteradas.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 2 do corrente foi nomeado

Ilumberto Pereira Gonçalves 40 °Melai da Di-
recioria de Contabilidade da Guerra.

EXPEDIENTE DO Sn. MINISTRO

Dia 17 de fevereiro de 1917

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que:

Seja distribuide á Delegacia Fiscal no Espi-
rito Santo o credito de 1565600 por conta da
verba transporte de tropas do exeacicio de
1916 (aviso n. 258).

Sejam pagas no Thesouro Nacional as se-
guintes quantias:

Do 4:091.$$90, 3718700, 2:36639003:2235500,
1:699$200, 935$, 590a0a0, 7135100, 1:3415700,
1:321$300, 2:550$700, 4:873$900, 2:3863700,
3:634S, 3:0735200, 3:9145900, 4:949$100,
2:280$ e 2:006$500 á Companhia Estrada de
Ferro S. Paulo Rio-Grande—Rade do Viação
Paraná Santa Catharina (aviso ns. 259, 260,
262, 263, 265 a 279);

lia 6:16a$300. sendo: a Arnaldo Bracra
ta. Comp., 2755; á Companhia Fornecedoaa 'de
alateriaes, 1785690 ; á Companhia Brazileira
de Etterg;a Electrica, .2:098$: á Companhia
Naci mal de Electricidade, 83$ ; a Domingos
Joaquim da S iva & Comp., 6315420; a F.
Martins Costa, 625250 ; a Mendes & Comp.,
3:087$230 e a Navio & Ennes, 2653)0 (aviso
n. 261)

De 6:2358350 ao Lloyd Braileiro (aviso nu-
mero 201.1.

—Ao Sr. chefe do Departamento do Pessoal
:Ia Guerra, declarando:

Que o art. 113 do regulamento de tiro
para metralhadoras só terá execução quando
houver recurso no orçamento;

Que o pharruaceutico adjunto Francisco José
Baptista da alotta, por ter completado em 2
de janeira findo, quinze annos de serviço, tem
direito, a partir dessa data, ás vantagens do
posto de i" tenente, na farina da lei

Que são exonerados, a pedido. de ajudantes
de ()adens do commandante da a s região os
4" tenentes Pedro 'Antunes de Alencar o Cas-
sio Paiva de Souza.

Ministerio da Guerra—N. 174—Rio de Ja-
neiro, 17 de fevereiro do 1917.

Sr. chefe do Departamento do Pessoal da
Guerra—De posse do officio ti. 03, de 27 do
inez findo, em que o commandante da 9° bri-
gada de infantaria lembra ao da ia região
militar o alvitre de ser o limite ~imo da
idade dos musicos e corneto ros do Exerclo
elevado a 35 annos, visto as guarnições luta-
rem com dificuldade para obter bons musicos,
vos declaro, para os devidos fins, que só no
proximo anuo se poderá obter a alteração
proposta. visto depender de lei; entretanto, os
cominandantes de corpos devem verificar a
idade real dos musicos que se quizerem en-
ganjar, a qual pôde ser menor do que a con-.
stante de seus assaintamentos.

Saude e fraternidade. — José Caetano de
Faria.

Dia 19

Ao §.r. ministro da Fazenda, solicitandca
providencias para que

Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional no Estado da Parahyba o cre-
dito de 0305610, para pagamento ao 2° sar-

gento reformado José Coincidiu° /1.i.e; de
Freitas (aviso it. 281).

Sejam pagas no Thesouro Nacional as se-
guintes quan'ias

De 1:5828758, ao 2° tenente pharmacentico
Diogenes Celestino de Oliveira (aviso a. 234);

De 704$520, ao voluntario da patria leme-
negildo Antonio da Silva (aviso n. 283)

De 4095, ao voluntario da patria Augusto
Ccsar Pores Torces (aviso ir. 286).

—Ao Si-,, chefe tio Departamento do Pessoa/
da Guerra, declarando que é nomeado aju-
dante de ordens do inspector da arma de in-
untaria o 10 tenente Carlos Araripe de Al-
buquerque, sendo dispensado desse legar o 2°
tenente Miguel Ney de Carvalho.

—
Manisterio da Guerra—Rio de Jane:ro, 19

de fevereiro de 1917—N. 17.
Sr. cotnmandante da Escola Militar—Eui

oficio ti. 318, do 13 do corrente, referindo-
vos á apuração em março vindouro das vagas
para a matricula dos candidatos que obtivo-
ram licença, de accanalo caiu o disposto DO
art. 66 do regulamento dessa escola, e á dial-
cuidada em ser cumprido in . tolum o citado
art. em face do de n. S/ do regullinento da.
Escola Pratica do Exercito, consultaes s: po-
derá ser feita a declaração de aspirantes a
oficial quanto aos aferimos que a tal tiver ;nt
direito nos pritneiros dias da segunda quinze-
na daquelle iuez.

Em solução, declaro-vos que, á mista da dis-
posição deste artigo e havendo necessidade do
terminar o serviço de mataiculas em março,
deveis contar para esse calculo com as vagas
dos aluinnos com direito a aspirante.

Saude e fraternidade. — José CacJano de
Faria.

Requerimentos despachados

Dia 1 de março de 1917
José Xavier da Costa, eic-2^ sargento, pe•

dindo paga incuto de diferença de etapa .—
Ao commando da fortaleza de Santa Cruz,
para passar o titulo de divida da dita ddle-
rença, tiara opportuna liquidação pelo T h e-
souro Nacional.

Ilangá Attletic Club, por seu presidente,
pediu io equiparação dos institutos semi ',t

-rios de ensino, para os atreito; da ifv:trucoo
militar — OrganNetn-so como sociedade do
tiro, querendo.

Francisco João da Salsa, sol lado voluntaaio
da Puiria, peditalo asylamento.—Não pado
ser atiendido em vista do disposto nas instai-
cçõas do 21 de abril de 1867.

EXPEDIENTE D3 SR. DIRECTOR

Dia 17 de tenreiro de 1917

Ao Sr. chefe do Departamento do Pessoal
da Guerra, communicando que o Sr. ministro,
J)01' despacho de 16 do corrente, mandou
trancar a matricula do altunno da Escola Mi-
litar 2".tenanto Odylio Demys, enforme pediu

meuno ciliciai.

Mlnisterio da Viação e.,
Obras Publicas

Directoria Geral de ViacC
Primeira sução

*EXPEDIENTE DO SB. MINISTRO

Dia 1 de março de 1917

Sr. ministro das Relações Exteriores:
Agradrican lo a remessa que ine fizestescoz

o os,o avis)ti. í, du'31 de janeiro ultimu

Por portarias de 2 do corrente:
Foram exonerados
O 10 tenente Luiz Claudio de Castilho, a

pedido, do cargo de ajudante de ordens do
/Si inspector do Arsenal de Marinha do Rio de

Janeiro
Gabriel Gurriti Pessoa, do cargo do 20 pha-

roteiro do pilar& de S. Marcelo, no Estado
da Bahia.

Foram concedalas as seguintes licenças, na
fama da lei, para tratamento de saude:

De 30 dias, ao 2° tenenta engenheiro ma-
chinistaa Olympio Augusto Monteiro

De 60 dias, ao mecanico naval de 20 classe
Jarbas Teixeira Godoy

De 30 dias, ao 2° tenente engenheiro ma-
chinista Benedicto Rangel Cantinho.

Foram conca lidos seis mezes de licença, na
farina da lei, sam vencimentos, ao sob-ma-
chinista extraninnenario Francisco de Paula
Anjos, em prorogação á que obteve em 9 de
agosto ultimo, para tratar de seus interesses.
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transinittir, com a devolução do citado oficio,
cópia das informações que a respeito nio fo-
ram prestadas pela Inspectoria Federal das
Estradas, em n oficio n. 73/5, de 13 do corrente
inez (aviso n.

— Se. ministro dos Negocio; da Marinha:
Satisfazendo o pedido constante de vosso

aviso n. 2.270, de 17 do junho do anno pro-
ximo findo, tenho a honra de vos rematei?
duas collecções dos inappas da viação ferroa
do Brazd organizados pela Inspectoria Fea
decai das Estradas (aviso n. 8).

— Se. ministro da Fazenda:
Em resposta ao vosso aviso n. 31 de 20 dà

janeiro ultimo, que mo transmitido o pro-
cesso do Thesouro Nacional sobre isenção de
direitos dos materiaes importados pela Leo-
poldina Railway Company, Limited, em 1915,
tenho a honra de VO3 devolver o referido • pro- •
cesso com cópia das informações quo a respeito
das informações que a respeito das glosas feitas.
nas listas dos ditos materiaes prestou a bispe-
ctoria Federal das Estradas (aviso n. 9).

—Sr. secretario da Agricultura do Estado
do S. Paulo:	 4IN

Declaro-vos, • ern resposta ao V0530 oficio
. 113 de 1 do corrente mcz, que, pelo aviso

46 dosta data, expedido á Inspectoria Fe-
deral das Estradas, autorizei a abertura ao
trafego publico do novo trecho do ramal do
Tibagy, Estrada de Ferro Sorocabana, além
da estação de Bartyra, compreliendendo
estação de Laranja Doce, situada no kilome-
tro 7 .13 mais 653, do S. Paulo, sob o mesmo
regimen de ta.r•ás vigentes coa todas as li-
nhas daquella estrada e com observando do
horario e do quadro do pessoal quo vieram
amimo.; ao vosso citado officio n. 413 (aviso
o. 5).

— Sr. inspector federal dal3 Estradas:
Declaro-vos, para os devi-dos effeitos, que,

attendendo á solicitação constante do secre-
tario da Agricultura do Estado de S. Paulo
o. 413, de 1 deste mez, sobra o qual infor-
mastes em data de 21 do corrente, resolvo
autorizar a abertura ao trafego publico do
novo trecho do ramal do Tibagy, Estrada do
Forro Sorocabana, além da estação do Bar-
tyra com a extensão 13e,040, e comprolien-
detido a estação de Laranja Doce, situada no
kilometro 715 mais 633 metros, de S. Paulo,
sob o mesmo regime:1 de tarit'us vigentes em
todas as linhas da referida estrada e com
observaneia do horario proposto pelo dito se-
cretario e cuja 24 via vos é devolvida, rubri-
cada pelo director geral de Viação desta se-.~.
crotatia de Estado, sendo o quadro do pessoal
e respectivos vencimentos approvado por por-
taria desta data (aviso it. 16).

A' vista do disposto no § 1° cio art. 167 do
decreto n. 11.6e3, do '7 do julho de 1913, dee

-veis providenciar no sentido do ser dado co-
nhecimento á Capitania do Porto de Natal das
resoluções referentes ás obras de que trata o
decreto ii. 12.403, de 22 do corrente (linha
de ligação do Natal a !gap& da Estrada do
Ferro Central do Rio Grando do Norte) (aviso
o. 47).

•oeet de um officio do Consolida em
Na:leia : na, concernente ao estabelecimento de
111114 I j ilia de navegação japoneza para o Bra-
zil, tenho a honra de communicar-vos que do
alludido onicio foi scientificada a Inspectoria
Federal de Viação Mordiam. e Fluvial (aviso

60).
Sr. director da Estrada de Fera Goste de

Minas:
Em solução ao requerimento sobre que in-

formastes em officio n. 283 D. do 11 do setem-
bro do anuo passado, no qual Doolindo Anto-
nio da Souza pede unia indemnização do
2:e0o5 pela inutilização de uni predio de sua

priedade por essa estrada, declaro que
tirites autorizado a ;atender a reclamaçao al-
udida, indemnizando o peticionario da quan-
tia de um conto de réis, par quanto foi arbi-
trado por essa directoria o cosei da referida
propriedade (aviso n. 10).

A ttendendo ao que requereu Eduardo José
de oliveira Barreto, ex-ftmccionario dessa
estrada, cujo requerimento informastes em
oficio it. 15 O, de 23 do janeiro do anuo pro-
/timo passado, e á vista do parecer do Sr. con-
sultor juridieo, junto, por cópia, ficaes auto-
rizado a aproveitar o roquerento em togar
compativel com as suas habilitações, quando
houver opportunidade (aviso n.	 .

Requerimentos despachados

Mario Augusto Gomes da Silva, 4° escriptii-
rario da Estrada do Ferro Central do Brazil,
pedindo o abono de gratificaeão adlichanal de
20 °/,, visto contar mais de 20 annos de ser-
viço.—Não pile ser attenclido, á vista do dis-
positivo legal.

João Wilton Morgado. conductor do tretn
da mesma estrada, pedindo lhe sejam abona-
dos os dias 5, 6, 7, 8, 9 o 10 do março, em
que, no anuo do 4910, deixou do comparecer
ao serviço.—Indeferido.

Dia 2

é S • . minkv•o la Fazenda:
Taillio a honra de passar ál vossas mãos,

por cópia, o oficio it. 632, do 26 do feverairo
ultimo, do director da Estrada do Perro Cen-
tral do Brazil, solicitando isenção de direitos
para material a importar do Nova-York, afim
de que, examinando o podido constante do
referido oficio, vos dieuois resolver a respei-
to, tendo em vista o disposto no § 5° do art.3°
da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de.
1913, revigorado pelo art. 7° da lei n. 3.213,
de 30 de dezembro de 1916 (aviso n. :31).

Tenho a honra do passar ás vossas mãos,
por cópia, o oficio n. 733, de 26 de fevereiro
latimo, do director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, solicitando isenção de direitos
para material a importar de Nova•York, atiro
de que, examinando o pedido constante do
referido oficio,vos digiteis resolver a respeito,
tendo em vista disposto no § 5° do art.3°
lei n. 3.070 A, de 31 do dezembro de 1.915,.
revigorado pelo art. 7° da lei n. 6.213, de 30
de dezembro de 1016 (aviso n. 62).

Tenho. a honra de passar ás vossas mãos,
por cópia, o oficio it. G5, 26 de fevereiao
ultimo, do director da Estrada de Ferro teu-
trai do Brazil, solicitando isenção de direitos
para material a importar de Nova-York, afim
de que, examinando o pedido constante do
referido oficio, vos digneis resolver a lik.espei-
to, tendo em vista o disposto no § 5° do
art. 3° da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro
de 1015, revigorado pelo art. 7° da lei numO-
ro 3.213, do 39 do dezembro do e916 (aviso
it. 63).

Tenho a honra de passar ás vosjas mãos,
por cópia, o oficio n. 655, de 26 de fevereiro
ultimo, do director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Beazil, solicitando isenção de, direito/
para material a importar de Nova-York, ali
de que, exaniinando o pedido constante o

referido oficio, vos digneis resolver a re-
speito, tendo em vista o disposto no § 5°
do art. 3° da lei n. 3.070 A, do 31 do de-
zembro de 1013, e pelo art. I° da
lei n. 3.213, de 30 do dezembro de 1016
(aNiso n. 64.)

— Sr. inspector federal de Viaçlo Mari-
lima e Fluvial:

Declaco-vos, para os devidos fins, que o Mi-
Historio da Marinha, em aviso n. 789, do 27 de
fevereiro proximo findo,communicou a este mi-
»istorio,ter resolvido conceder franquia,depois
do sol posto, aos navios nacionaes que, par-
tindo de Belém, no Pará, se destinarem aos
portos do Amazonas o seus afluentes, bem
como aos que trafegarem entre os portos' do
Pelotas, Porto Me ara o Rio Grande, o nas
Lagôas dos Patos obMirim, no Estado do Rio
Grande do Sul (aviso n.

Segunda seeção
O tWuistra de Estado dos Negocio; da Via-

ção e Obras Publicas, em nome do Presidente
da Republica: attendendo ao que, tle accôrdo
com a clausula 34 do contracto autorizado
pelo decreto n. 12.183, de 30 do agosto do
1916, requereu a Companhia Estrada do Fer-
ro de Goyaz, resolve approvar, para o trecho
de São Pedro de Alcantara a Catiára, o qua-
dro do pessoal e respectivos vencimentos, que
com esta baixa, rubricado pelo director geral
de Viação desta Secretaria de Estado.

Rio do Janeiro, 1 de março de 1017. — A.
Tavares de Lyra.

QUADIto DO PESSOAL E RESPECTIVO VENCIMENTOS A

QCE SE REFERE A PORTARIA DESTA DATA

Trafego

Para a estação de Catiára :

Diario Mensal

1 agente de '
1 conferente de ('classe.
1 tolegeaphista do 1' classo
1 guarda-chaves 	  3-5."7,00

Para a estação de Guabiroba:
1 agente de 3a classo 	  —
1 guarda chaves 	  35300

Movimento

1 chefe 'do trem do 2°
classe 	

2 guarda-freios 	  14000

Tracciio
machinista de 3a classe —

1 foguista  '	 	  55000

Telegraph°

1 guarda-fio 	  55000
Via-Permanente

40 trabalhadores 	  35500 4:2005003
8 feitores 	  45000	 9605030
Directoria Geral de Viação, 1 do março do

1917. — .Affonso G. C. Maciel, director-
geral.

I 1	 á

Expediente de 28 de fevereiro de 1917
Sr. ministro dos Negocios da Guerra:
Em resposta ao Vosso aviso n. 47 de 12 de

agosto do anuo findo, com o qual submettes-
tes á consideração deste ministerio o oficio
que ao commandanto da 76 região militar di-
rigiu a Compagnie Auxiliaire de Caulins de
For au Brésil consultando sabre a convenien-
cia da execução do.; reparos precisos no ra-
mal da estação do Ligação ao Rio Taquary e
no trapiche que lhe fica inferior, cabe-me vos

kequerimentos despiehados

Governo do Estado do S. Paulo.— Com.;
pareça para pagamento do sello de uma por.¡
toda que approva o quadro do pessoal do
novo trecho do ramal do Tibagy, da Estrada
do Ferro Sorocabana.

Eduardo Augusto Vcrissimo de Mattos,
querendo em nome do André Verissimo Re-
bouças a abertura do uma inquerito.— Apral
sento procuração.

A naya Irigoyen, requerendo licença para,
sem (mus para a União, prolongar até o local
dc um frigorifico o terceiro trilho que existo
desde a linha divisoria internacional até a
estacão de Sane:Ilma.—Em vista da clausula;
XII do contracto de lã de março do MS,

3005000
2005000
2005000
40;15000

150300N
1055000

1505000
2495000

1705000
1505000

1505000

•



Sabbailo 3 .	 DIARIO OFFICIAL	 Março (1 n.! 1917	 2325

vigorada pela de n. XXIII do contracto fir-
[pado com a Compagnie Auxiliaire des Che-
mins de Fer au MÁ' em 10 de junho de 1905,
os requerentes se devem entender preliminar-
mente com a dita companhia e instruir a sua
petição com os desenhos e planos necessarios.

••nn•n••

Directoria Geral de Obras Publicas
• Primeira &seção

Requerimento despachado

Dia 1 de março de 1917

Representação dos moradores de Gaspar
Lopes, municipio de Angicos, Estado do Rio
Grande do Norte, pedindo a construcção de
llin açude publico.— A Insbectoria do Obras
centra as Seccas já. deliberou a opportuna
per ruração de um poço publico na povoação
do Gaspar Lopes, no munieipio de Angicos no
Estado do Rio Grande do Norte.

Brazil, em dezembro de 1911, conforme os
inclusos documentos.

A despeza, quando corrente o ~releio,
deveria ser escripturada na consignação—
Mataria' —O nocessario a todos os serviços-
5& Div .stio — Via Permanente e Edificios-
Verba O', art. 61 da lei orçamentaria do
exercício de 1914 (aviso n. 534).

Segunda secção

Requerimentos despachados,'
_ Dia i de março de 1917

Cenestina Rodrigues Vidigal de Moraes,
pediudo os favores do montepio instituido
polo seu finado marido Virgilio de Moraes
Coutinho e Castro, telegraphista de 21 classe
da Repartição Geral dos Telegraphos.—Apre-
sente, de accôrdo com exigencia já feita, o
doctnnento que prove o nascimento de Senti-
r:toais.

Ernesto Pereira Guimarães, pedindo para
seus pupIllos, filhas do finado contribninte,
Nuno Joaquim Moutinho, carteiro de 2 classe
da Directoria Gerai dos Correios. reversão
da pensão em cujo goso se achava sua viuvo,
visto ter contrabido segundas nupcias.—
Prove que a viuvai do contribainte ficou quite
do pagamento do onus de que trata o art. 25
§ 20, n. 2 do regulamento do montepio, e
apresente nova certidão do termo de tutella,
lega/mento rectificada quanto ao nome do
contribuinte.

Maria José Soares e outras, filhos do finado
contribuinte José Francisco Soares, sub-dire-
ctor aposentado da Repartição Geral dos Cor-
reios, pedindo em seu favor reversão da
pensão em cujo goso se achava a sua viuva,
visto ter a mesma fallecido.— Provem si a
viuva do contribuinte ficou quite do onus
que trata o art. 25, § 2°, n. 2, do regula-
mento do montepio, apresentem justificação
em juizo provando o estado civil de cada uma,
lia data do obito da alluclida viuva e final-
mente façam s?,1lar os Maios de penãâo apre-
sentados.

lienriqueta. Fassheber de Aguiar Pinto,
pensionista do montepio, pedindo expedição
de novo titulo de pensão.— Requeira certidão.
si lho convier.

Dia 2

Adelia Catbarina Moa, pedindo 03 favores
do montepio, na qualidade de filha do finado
contribuinte Arilada Gusta.ve Bion, macid-
nista do 14 classe, aposentado, da Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Deferido.

Maria Cardoso Strichrodt, pedindo os favo-
re3 do montepio instituido polo seu finado
marido, Paulo Coritelio Strichrodt, ofilcial,
aposentado, da °Moina da Repartição Geral
dos Telegraphos.—Deferido.

Emilia Ribeiro, polindo, na qualidade de
viiiva do Manoel Ribeiro, guarda-chave do
(' classe da Estrada de Ferro Central do [(rui!,
os favores constantes do art. 81, tio reeot-
lamento approvado pelo decreto n. 8.610, do
15 do março de 1911.—Deferido.

Dr. Manoel Alvaro de Souza Sá Vianna,
na qualidade de tutor dos menores Henrique
Carlos, Gabriella e Maria Carolina de Faria
Duarte Pinto, filhos do finado contribuinte,
Alfredo Ribeiro de Faria, amanuense da se-
cretaria da Viação e Ob..as Publicas, pe-
dindo reversão da pensão em cujo gozo so
achava a sua viuva Carolina Torres de Faria,
que contraidu novas nupcias.—Apresentem
certidão do termo do tutella é a da Directo-
ria da Dospeza declarando achar-se a pensio-
nista quite do onus de que trata o n. 2, § 2°
do art. 25 do Reg.ularnonto do montepio o
provem qual o estado civil das duas filhas,
Gabriella e Maria Carolina, na data do casa-
mento, em segundas nupcias, de sua mãe..

Alla Moreira Pereira, pedindo certidão do
titulo de pensionista conferido á sua filha
Maria da Apparecida.--Certitique-so. 	 •

Directoria Geral de Correios e

	

Telegraphoa	 .•

Segunda secção

Por portaria de 28 de fevereiro ultimo, fo-
ram concedidos ao 2° escripturario do 4° Dis-
tricto, Bahia, da Inspetoria Federal das Es-
tradas, José Francisco dos Reis, 90 dia de
licença, com ordenado, para tratamento de
saude.

— Por outra de igual data, foram concedi-
dos 60 dias de licença, em prorogação, com
ordenado, para tratamento do saude, a Fe-
lisberto Cardoso guarda-fio de 2' classe da Re-
partição Geral dos Telegraphos.

Expediente de 2 de março de 1.911

A utorizou-se :
O Sr. director geral dos Telegraphos a

providenciar para que sejam considerados
corno officiaes os telegrammas que, em objecto
de serviço publico, forem apresentados pelo
Prefeito do Districto Federal, correndo as re-
spectivas despezas por conta da Prefeitura

A directoria geral dos Teleraphos a abonar
ao foguista addido Antonio Gomes da Silva a
gratificação addicional do n o,' sobra os re-
spectivos vencimentos, a partir de30 de agosto
do 1912 (aviso n. 177).

A Directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil a mandar pagar á viera do traba-
lhador da 5' divisão dessa estrada, J033 Ve-
flanela, a importancia corre .spondente a se-
tenta o oito meias diarias a que o mesmo foz
jús até a vespera de seu fallecimento (aviso
n. 176).

—Coruniunicou-so:
Ao ministro da Guerra que, segundo infor-

ma a Directoria Geral dos Corrolos etn officio
n. 38, de 13 de fevereiro ultimo, o registrado
n. 1 030, com valor do 1:2715100, dir giclo ao
commandanto do 53° de caçadores, foi oxtra-
viado, aguardando aquela directoria o pedido
de indemnização, para autorisar o pagamento
respectivo.

Ao Sr. 2° vice-presidente da Sociedade Mi-
neira do Apicultura que a franquia telegra-
phica solicitada stS pôde ser concedida median-
te requisição do Ministorio da Agricultura,
por onde correrá a dospeza, e bem assim que
a postal não é pertnittida por lei.

Ao Sr. director geral dos Correios que o
Sr. ministro resolvou indeferir:

O requerhnento em que o agente postal de
Caxambú, José Ferreira Tinoco, recorre do
acto que o responsabilizou pelo extravio de
um registrado;

O requerimento em que o praticante deIa classe da Administração dos Correios de
Pernambuco, Amorico Teixeira Palha, recorre
do acto que o responsabilizou pelo extravio de
25 registrados.

— Solicitaram-se providencias ao Sr. dica-
ctor geria dos Telegraphos no mantido do
scrtm„ considerados como officiaes os tele-
grammas que, sobre objecto de serviço pu-
blico, forem ellIleinat103 ao Serviço do Infor-
mações do filinisterio da Agricultura pa,
Sr. Ernilão Llum, da Associação Couarnercial
de Florianopolis.

Dou-se conhecimento dessa providencia ao
referido ministerio.

Directoria Geral dos Correios
Rever7mentos despachados

Da 2 de março de 1017
ntonio•Nepomuceno Vieira, carteiro doi' lasse da Administração do Rio Grande do

Su	 odiddo GO dias de liCorica. —Coneçdo..	 .	 .	 _	 .

Directoria Geral de Contabilidade
Primeira senão

Expediente de 28 de fevereiro de 1917f

Sr. ministro da Fazenda:
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Nacio-

nal, por conta da consignação — Eventuaes —
da, verba 1(1 , art. 7í da lei n. 3.232, de 5
de janeiro ultimo, seja entregue ao engenheiro
João Iney Filho, a quantia de 5:0005, a titulo
de adeantamento, afim de °ocorrer ás despe-
zas concernentes á cammissão de que foi in-
cumbido, por este ininiAerio, de normalizar a
medição final da Estrada de Ferro Timbó a
Propriá (aviso n. gi25).

Dignae-vor ordenar que, no Thesoura Nacio-
nal, soja paga, par exe ..eiclos findos, ao fundi-
dor da Estrada de Ferro Cent ,•al do Brazil,
Alcinlo da Silva Bastos, de acárdo com a in-
clusa folha, a importancia de 923, de licença
de outubro a dezembro de 19,15.

A despeza, quando corrente o exercício, de-
veria ser eaeripturada na consignado — Pes-
soal jornaleiro — Locomoção — 4" divisão —
verba 6', art. 29 da lei orçamentaria do os-
ercicio de 1915 (aviso n. 526).

Attendendo ao que solicitastes em •aviso
n. 68, de 11 do corrente, tenho a honra
de pedir-vos que, por conta do saldo de
Lbs. 670.781-0-11,72, do cinprNtimo de Oba.

""- 41.000.M0-0-0, destinado ás obras de melho-
ramentos do porto do Recife, seja paga ao
Dr. Francisco do Assis Rosa e Silva Junior e
D. Maria das Dores Rosa e Silvada Fonseca,
a quantia de 1.013:9O2$, proveniente dc
do:c propriações, judicialmente feitas, dos

,ios do largo da Assembléa ns. 15, 17, 19,
21 e 2,3, Caos da Companhia Pernambueana
ai. 8 e rua da Moo la ns.1 c 3. na mencionada
cidade, conforme precato:h) do Juizo Federal
no Estado de Pernambuco (ai iso H. 527).

Dionae-vos ordenar que, no Tho,souro Na-
cional, seja paga, por exercicios findos, a
Francisco Viotiol da Ilusa, a quantia de 26S,
proveniente de trabalhos executados em pro-
veito da Estrada de Ferro Central do Bra.zil,
em maio cle„1914, conforme os inclusos docu-
mentos.

A despeza, quando corrente o exercido,
fievoria ser escripturada na consignaçio-
blaterial-0 necessario a todos os serviços—
.1.° Divisão—Via Permanente o Edificios —
Verba 6°, art. 61 da lei orçamentaria do
exercido de 1914 (aviso 11. 533).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga, por exercidos findos, á Ca-
mara Municipal de Juiz de Rira, a quantia
cio 4645640, proveniente do trabalhos e sup-
,primonto do penas do agua na estação de
Juiz de Fóra da Estrada dç Ferro Contrai do

•



2 .G	 abbado 3 DIÁRIO OFFICIAL	 Março de 1917

Francisca de Souza Masello, auxiliar da
ag. encia da Praça 15 de Novembro, pedindo
vista do processo que motivou a portaria n. :3
de 13 de janeiro ultimo.— Do-se a vista pe-
dida no oxpediente.

Fetippe Vianna, Carlos Manhães. Pedro do
Figueiredo o Octavio Antonio da Silva, pedin-
do certidões para fins oleitoraes,— Certifi-
que se.

João Ribeiro Lopes Junior, estafeta da linha
postal de Penha a Estação, nesta Capital, so-
licitando certidão para fins eleitoraes.— Cer-
tifique-se.

Benjamin Lopes de Oliveira Pinto, pedindo
para ser novamente nomeado estafeta distri-
buidor desta directoria, cargo que foi dem:t-
tido em 1 do fevereiro de 1912, ou para qual-
quer outro.— Opportunamente será. anon-
dido.

Carlos Leite da Silva, ex-agente postal do
São Vicente de Paula, no Estado do Rio de Ja-
noir°, solicitando revisão do processo, que
Motivou a sua demissão, afim do ser reinte-
grado naquelle cargo.— Mantenho o indefe-
rimento.

José Henrique do Paiva, estafeta interno
desta directoria, pedindo GO dias. do licença,
pra tratamento de saudo.—Concedo 30 dias,
com vantagens.

Micisterio da Agricultura, Ilidustria

e Collimereio
Directoria Geral de Agricultura

Primei-a se.cçãe
Erpediente de 28 de fevereiro de 1917

Sr. director do Serviço de Povoarnento:
Cominunico-vos, para os devidos fins, que,

por portaria de 23 do coreente, foi tornada
sano effeito a do 10 deste mez que designou o
4° cfficial, addido, dessa directoria, Octa.vio
Pacheco, para seriir, até ulterior delibera-
ção, como escripturario do Serviço de Fiscali-
zação e Defesa Commercial da Manteiga,
soado, por igual acto. Lambem de 23, desi-
gnado o 3' ciliciai, addido, dessa directoria,
Edgàrd Maria de Lacerda, para o referido
cargo (officio 0. 521).

— Sr. director da Escola Superior de Agri-
cultura o Medicina Veterinaria, em Pi-
nheiro:

Inclusa vos remato a portaria de 21 do
corrente que nomea o conservador, addido,
da Escola Superior de Agricultura e Medicina
Voterinaria, Adheivar Soares da Rocha, para
eXércer o cargo de conservador-preparador
desào escola (officio ti. 325).

Be ordem do Sr. ministro e para que pro-
videncieis a respeito, incluso vos romeno o
officio n. •81, do 46 do corrente inez, em que
o director da Estrada do Ferro Central do
/3razil commim - ca os desatinos coriunottidos
por um grupo de alninnos da escola a vosso
cargo'; na estação de Vargem Alegre., daquel-
la referida via ferroa (oficio n. 540 C).. •

De ordem do Sr. ministro e em solução ao
vosso oficio n. 27, do 23 do janeiro ultimo,

• comunico-vos, para os devidos ai:Hos, que,
segundo informa o Nlin'sterio da Guewca, em
áviso n. 3, foram dadas as nocessarias provi-
dencias no sentido de serem ministrados ao
Corpo discen e dessa escota os ensinamentos
indispensaveis ao curso da arma do infantaria
(õfficio n. 540 D).

— Sr. director do Museu Nacional:
Communico-vos, para os devidca eireit0S,

que, por portaria de 21 do corrente, fui no-
toe,Qdo o conservador, addido, da Escola Su

pal.tior de Agricultura o Medicina Vettrinari
felerCicio nessa repartição, Adilem '

Soares da ['tacha, para exercer o cargo do
conservador-preparador da Escola Superior de
Agricultura o Me bebia ,Veterinaria em Pi-
nheiro (oficio n. 526).

EM solução ao vosso oficio n. 12, de 3 do
janeiro ultimo, inclusa vos remetto duas au-
torizações da Estrada do Ferro dc Goyaz, que
vos habilitam a requisitar, em objecto de ser-
alço, tran zporto de material.

Communico-vos, outros'm, que, segundo in-
formam as estrailaa de ferro Noroeste do
• Therezopolis o Companhia Nacional do
Navegação Costeira, foram dadas providen-
cias no sentido do serem acceitas as requisi-
ções de transporte por vós apresentadas, em
objecto de serviço, durante o presente exer-
cicio (oficio H. 50 F).

— Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos cffelos,

que, por portaria cle 21 do corrente, foi no-
meado o conservador affiRdo, da Escola Su-
perior de Agricultura o Medicina Veterinaria,
Adhemar Soares da Bocha, para exercer o
cargo de comervador weparahr da Escola
Superior do Agricultura o 31«licinã Veteri-
naria, em Pinheiro (oficio n. 523).

— Sr. director do Lloyd Brazifeiro:
De ordem do Sr. ministro, solicito-vos pro-

videncias no sentido de serem acceitas, em
todas a) linhas dessa Empraza, as requisições
apresentadas pelo direc:or intarino do Ser-
viço do Protecção aos Judios o Localização do
Trabaffitodores Sacionaes, José Bezerra Caval-
canti, cm objacto de serv;ço publico, durante
o presente eXOPC;ClO, correndo as despezas
por conta deste ministerio (oficio n. 528).

Iden I icos:
Cempanhia Nacional do Navegação Cos-

teira ;
%preza de Navegação Ilmpeck '(Santa Ca-

tharina)
S. Paulo Bailway Company
Companhia Paulista de Estradas de Ferro
Estrada cie Ferro Noroeste do Brazil •
Estrada de Ferro S. Paulo (Rio Grande);
Estrada do Ferro do Paraná
Réde Viação Ferroa Paraná (Santa Catha-

nina)
Estrada de Ferro Victoria a Minas
Companhia Chemins do Fer FEst

lien •
Estrada do Ferro Itapura a Corumbá (ofi-

cio n. 520 a 539).
— Sr. I.° secretario da Soc:edade Nacional

de Agricultura
De ordem do Se. ministro e em solução ao

vosso oficio n'. 37.821, de 17 de janeiro ul-
timo, relativo a uni pedido dos proprictarios
das usinas do Fortaleza, incluso vos remeti°,
por cópia, o aviso n. 49, do ãlinisterio
Viação, acompanhado da tarrli, devidamente
modificada, para o algodão bruto em caroço
(officio n. 540).

Em solução ao vosso oficio n. 38.046, de 31
de janeiro ultimo, relativo a um podido do
transporte gratuito em favor do Sr. coronel
Arlim.o Pinto Zaroni, communico-vos que o
Sr. ministro exarou no mesmo o seguinte
despacho: "A' vista do que dispôo o art. 08, da
lei orçamentaria vigente, indeferido ') (oficio
n. 540 A).

— Sr. director geral da Saude Publica:
Afim de quo possa o Se. min;stro resolver

sobre um pedido de licença feito pelo tente,
addido, da Escola do Ara:tintim annexa ao
Posto Zootechnico Federal de Pil,heiro„kisé
Bigaud de Souza, solicito vossas providencias
no sentido de ser o referido funcc . onario sub-
ruettido á inspecção de sande (oficio 11.510 B);

— Sr. director do Jardim Botanico:
Em solução ao %0SSG Oficio tu. 1,.de 3 de ja-

neiro ultimo, inclusas vos remetto cinco auto-
rizações sob usa 3.158, 7, .03, 145 e 054, re-
spectivamente, das Estradas de Ferro Lcopol-
dna,- Rio nora, Rde Sul ãLneira e Goyaz

(duas), que vos habilitam a requisitar, em
objecto de serviço, durante o preseute cace-
cicio, passagens, bem como transporte do ma-
terial e plantas vivas.

Communico-vos, outrosim, que, segundo in-
formam as Estradas do Ferro Noroeste do 13ra-
zil, Companhia Campineira de Tracção, Lnz e
Força, Therezopolis, Victoria a Minas e Com-
panhia Nacional de Navegação Costeira, foram
dadas providencias no sentido de serem accei-
tas as requisições por vós apresentadas, em
todas as linhas das alludidas companhias, era
objecto de serviço publico (oficio u. 540 E);

Directoria Geral de Industria o
Comcaercio

l'e:meira secção

EXPEDIENTE DO SE. mi.;itsrao

Dia 28 de fevereiro de 1917

Accusou-so ao Ministerio das Relações Ex-
teriores a remessa, por cópia, do duas canas
cm que Max Maak, eoncessionario da carta-
patente n. 7.0)7, pede providencias ao Con-
sulado Geral do Brazil em Hamburgo no senk

Segunda secção'

Expediente de 26 de fevereiro de 1917

Sr. inspector do G° districto—Ubecaba,
nas Ocraes:

Em resposta ao vosso oficio n. 28, de 19 de
janeiro ultimo, cotumunico-vos que o Sr. lei-
neu Aristidcs do Nascimento não está regis-
trado no livro de Lavradores o Criadores
deste minigerio e nem tão pouco requereu
inscripçtio (oficio n. 109). 	 .

Dia 1 de março de 1917

Sr. presidente da commissão executiva da_
Exposição Nacional de Pecuat•ia:

Tenho a honra de cemmunicar-vos, de or-
dem do Sr. m i nistro, que 03 directores dos.
Serviços de Agricultura Pratica e Industrio
Pastoril deste eninisterio estão autorizados
mandar pôr a vossa disposi (flo as,ccifaileiaas,
ajustadeiras e o antomovel-caminhão existen-
tes nos alludidos serviços (oficio n. 218).

— Sr. diacctor do Serviço de Agricultura
Pratica:

Rogo-vos, de ordem do Se .'.'Woinistro, provi-
dencieis no santido de serefii i postas á dispo-
sição do presidente da Commissão Executiva
da Exposição Nacional de Pecuaria as ceifa-
deiras e ajuntadeiras existentes nessa dire-
ctoria (oficio n. 219).

— Se. ministro da Viação e Obras Publicas:
Sendo nacessario ligar os terrenos desti-

nados á primeira exposição nacional do pe-
cuatia, a realizar-se a 13 de maio do cor-

e rente armo, em S. Chr:stevão, e limitando.
- com o hypodromo (In Derby Club ao ramal

que serve de to/atar:iram ao mesmo Derhy
Club, 'tenho a honra de sorcitar a V. Ex.
que se digno do prmidenciar, ccni a maxima
urgencia, no sentido de ser estabelecido, pro-
visoriamente, uma ligação entre esses
nos e o referido ramal, bem coroo construido
unia rampa de desembarque para os animes
destinados ao referido certamen.

Sondo, ontrosim, neeessar:a a construc::3.o,
do varies i:avilhões destinados a resguardar os
animaes expostos, rogo a V. Ex. autoriza& a
directoria da Estrada do Ferro Central do
Brazd a ceder, por emprestiino, á Coinrni.s.são
Permanente de Exposições, os trilhos vel ficá'
indispet-maveis ao levantai-nota° dos aiiodhlos
pavilhões, material esse que opportunaluent.e
será devolvido à mesma estrada.

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a
V. Ex. os protestos do minha elevada estima
e distiucta consideração (aviso n. 5).

•
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çào privilegiada pela patente n. 8.082 c, bom •do ja'oeiro ultimo, paga*nento do 515871 a
assim, que se lhe forneça a respectiva certa- Companhia de Gaz de fortiocimonto em 1916;
dão. — Daferalo. Idem a Delegacia Fiscal em Pernambuco

Leder & Ca, fazendo identieo pedido rotati-
vamente as patentes ris. 7.451, 8.102, 6.916,
5.961 n 4.84a. — Deferido.

Raphsel Filizola o Ernesto Filinla, por seu
procurador Oscar Coelho Ferreira, pedindo
priç:legio para «um assocareiro automatico o
hygienieo denomina+) eassucareiro Filizola».
—Prestem eselarecimontos.

David Towns3n,1 Sharples, por sou pro-
comdoza llorie:que Illunt, polindo pra:de:aio
para «um novo, c util aystarna de orienhar
meemicamontea.— Co:nyaceqa nesta d.cm
ctoria gera! no proximo dia 10, ás Li
unto do assistir a abertura do envoluero.

n. 2, de de 8 do jaileico ultimo, idem de
4103 a Ilonrique Borges da Silva do (Leforença
de vencimmitos de 20 do novembro a 21 de
dezombeo de 1916.

Registro do .1. S. Costa & Comp. idem, de
9905 de fornecimento nm 1916.

Montepio de Francisca Ameba Teixeira da
Silva idem de.l:051$516 em 1910. .

Cana-idos findos:
7o0.311J7 a Francisco José Ribeiro.

. —alinieterio da Viaoão e Obras Publicas-4
á ViS3S;

:2, de 23 do fevoreiro ol/iino, paga.
ente de U12:a275803 a Compaunia do Gaz

Communirou-se:
Ao director do Como International de

Milan do la Peopriété Industrielle que a
Junta Comm ercial desta Capito', em sessões
Ce 2:1 de janeiro ultimo e 5 do coreento inez,
mandou archivar, iía primeira, os documentos
que aeompenharam as notificaçoes ns. 986.a
99 -o ove -,to os referentes ás marcas nu-
mor s /7.587, 17.590 e 27.590, o, na segunda,
os que, acompanharam as notificações ns. 991

9o3, excopto as referentes ás marcas nu-
meros 17.719, 17.739 e 17.741

Ao mesmo diroctate por meio de notifica-
aaies em triplicata, que, do aceôrdo com a
resolução da Junta Comniercial desta Capital,
fião podem gozer de protecçâo legal no Bra-
zil as marras registradas no referido buroau
sob o n. 17.596, par André Bert/eoud, sob o

17.a95, por Th. Farhy, sob o n. 17.587,
pela Chloeosan A. G. Chemisch — Thera-
peutisehe Prliparate, ssb o n. 17.719. por
Ve chi & Coam.. sob o ti. 17.739, por
Rijo de C. Lucas Albert, e sob o n. 17.741,
por Juan Marti, visto imitarem marcas na-
inana junta registradas pela Lingner Werke
Aktioneresellschaft, a primeira; pela Chesster
Kent Company e pela firma Rocha, Wir-
dcer & Comp., a scgunla ; por Francisco An-
loolo Gifioni, a terceira ; pela Farbenfabri-
ken vorm Friedr, Rever, a quarta ; por Jo-
aoph Lucaslimited, a quinta ; o pela New
Yuri: Pturtnacul Assoc'ation, a ultima;

Ao director da Escola- de Aprendizes Arti-
toe; do Eatad do Rio do Janeiro, que o Sr.
m nistro resaveu approvar o horario organi-
zado para o; cursos o oficinas da referida es-
c aia e que acompanhou o officio n. 18, de 7
do corrente mez ;

Ao poeeidento da Directoria da B.:pato:afio
da Propriedade Industrial de liava que não
deu entra ia nesta direotoria geral o cum-
ular do relatooio a que se refere o oleio nu-

mero 4.300, de 1a de dezembro da asno pro-
xiino findo.

—Accusou-se
Ao engenhoiro-ebefe do Instituto Te'epbo-

nico Profissional de Porto Alegre a recepção
do officio n. 1, de 19 de janeiro ultimo, em
que participa o encerramento dos trabalhos
do anuo loctivo de 1916, e communicou-se-lho
que nao foi reeobida a relação dos alumnos
premiados, a que se refere o citado oficio;

Ao 1° procurador da Republica na S3CçâO
do District° Federal a recepçào do oficio com
que enviou a contra-fé do protesto interposto
perante o JUIS) Federal, pela firma Moreira,
Rosis & Comp. contra a concessão da carta-
patente n. 9.499, a Adolfo Floto para novo
Processo do fabricação de cerveja.

—Remetteram-se, por cópia, á Directoria
Geral de Saude Publica, conforme solicitou,
as informações prestadas pela Kellogg Toasted
Com Plake C° relativamente á materia co-
rante empregada em «um processo -aper-
feiçoado de fabeicação- de proauctoa alimen-
fichas consistentes do globulos do matoria
and/acea e apparelho para esse fim», para
Anu pediu privilegio de Mai:tição.

—Declarou-se:
Ao directo.. da Escola do Aprendizes Arti-

íleos do Estado do Ceará que o Sr. ministro
resolveu approvar o acto do mesmo director
que designou o alumno do 40 anuo Francieco
de Assis o Silva para substituir o mestre da
oficina de alfaiate da referida escola;

Ao director da Escola do Aprendizes Ar-
firmes; do Estado de Minas Geraes, em respos-
ta ao oficio n. 21, de 7 do corrente min, re-
lativo ROi concertos de que carece o edificio
da alludida escola. que o mesmo director devo
entender-se a respeito com o presidente da-
q«elle Estado, a quem este ministerio
a 10 de julho do armo proximo passado, o
aviso n. 58, solicitando a cessão de um prelo
mais adequado e mais amplo do que o_ actual
para servir de sedo do citado estabeleci-
mento;

Ao mesmo director que o Sr. ministro, não
approvando o horario que acompanhou o offi-
cio is. 20, do 1 do corrente met, resolveu
mandar recomtnendar que se adapte na anu-
dida escola o horario que, do accfsedo com a
proposta do director da Escola do Aprendizes
Artifices do Estado do Paraná, Paulo Ilde-
fonso de Assumpção, já está sendo observado
Cm algumas das escolas do norte do palz.

Requerimentos despachados

Dia 26 de fevereiro de 1917
Antonio José de Araujo. pedindo privilegio

para os melhoramentos introduzidos na inven-
ção que faz objecto da carta-patente nume-
ro 9.183. —Apresente a carta-patente ori-
ginal.

Dia 1 de março
Julio II irbosa, pedindo sejam inscriptos

livro competente, os doannontos que apreseis- -
tom concernentes ao DS) offectivo da inven-

TRIBUNAL DE CORAS
Registro diario

Do:pacho do Sr. Dr. presidente. Cm 1 do
corrente:

alioisterio da Agricultura, Industrio e Com-
mercio:

Aviso ti. 280, do 3 do corrente, pagamento
de 1:924585 a diversos da fornecimentos cm
1916.

— Minietorio da Fazenda:
Officio da Recebedoria do District° Federal

n. 28, de 6 de fevereiro proximo passado dó
4825 a flora:lano Eugenio ,Tavares do porcen-
tagem em janeiro ultimo ;

Idem a Casa da Moeda n. 1.120, de 2 dá
junho ultimo idem de 46:8885919 a S. Muna
nile de fornecimentos em 1916;

l(1em idem ti. 2.010, de 16 de outubro idem
de 4:080$, idem idem ;

Idem da Caixa de Conversão n. 48, de 19
de janeiro ultimo, idem de 1785200 ao por-
teiro, do despezas miudas em novembro ul-
timo ;

Requerimento do Manoel José - Affonso Mon-
teiro, afona, idem. idem.

Exereicios findos:
2;21.85100 a Francisco de Sá Brito ;
219$ a Sobastião José Pereira
10:1205848 a Cyro Pedrosa.

Ministerio das Relações Exteriores:
Avisos:
N. 35, do 15 de feve eeiro ultimo, pagaa

mento do 463520) a Casa Lucas & Comp. do
fornecimentos em 1$16

N. 36, item, idem de 7475 a Casa Leuzin-
ger idem, idem •,

N. 37, idem, idem do 635200 a J. R. Nunes
idem, i tem.

—Ministerio da Viação e Obras Publicas—.i
Avisos:

N. 381, do 10 do fevereiro ultimo, paga-
mento do 0305550 a Casa Letizingor de forne-
cimento em 1910;

N. 505, de 20, idem de 855312, da folha do -
pessoal empregado nos snrvir,o; d revisão da
rede etc., a cargo da Ropaetição de Aguas e
Obras Publicas em novembro e dszembro
ultirnos

N. 507, idem, idem de 915000, idem, Liem
de inspecção e canalizações etc., cm janeiro
ultimo;

N. 508, idem, idom do 3315000 idern,idem a
revisa°, 51cm, ilem.

Despachos do Sr. Dr. presidente em 2 do
corrente

elinisterio da Agricultura, Industrio e Com-
mordo—Avisos:

N. 409, de 27 do fevereiro ultimo, paga-
mento de 12:0005 a Silva Santos & Coinp, as
construcçÕes em fevereiro ultimo.

—SEnisterio da Fazenda:
Oficio da Caixa de Coaversao n. 190, de 29

tido de ser mantido o seu privilegio de inven-
ção no Brazil, embora não faça dentro do
prazo legal, por inoti yos das actuaes incer-
tezas das communicações moritimas, o paga-
!tient) das respectivas annuidarles. e coturno-
nicon-se-lhe que a este ministorio nenhuma
provelencia cabo tomar, porquanto os inte-
reases dos inventores domiciliados no estran-
geiro já foeam salvaguardalos no. Brazil com
a expodição do decreto n. 11.433, de 10 do
feve-eiro de 1915, que declarou suspensos
desie 1 de agosto de 1014 até á data que for
fixada após a terminação da conflagração eu-
ropéa. 03 prazos do prioridade e outros, rela-
tivos ás invenções industriaes e ás marcas de
fabrica ou de commercio.

Requerimento despachado

Dia 20 do fevereiro de 1917 .

Augusto da Silva Ferreira, por seus pro-
curadores Moura & Wilson, polindo privilegio
para «um novo processo de fabricar giz desti-
nado as escolas, aladatarias, bi!hares e ou-
tro; fins a que possa ser applicado.— liefe-

,(4-.	 rido.
•nn••••

EXPEDIE,ITE DO SR. DIRECTOR GERAL

Dia 27 de/'et'erciro de 1017

Solicitaram -so providencias ao superinten-
dont° da G:eat Westorn of Brazil 11 aillaay Com-
pany, Limaed, a senti lo de serem aceeitas nas
estaçõos da referida companhia as requisiçaes
de paseagens e transportos que, por canta dee-
te minislerio e em objecto de serviço publico,
forem feitas p-lo director do Serviço Geologico
e Muer:teso:elo do BraziL Dr.Luiz Felippe Gon-
zaga de Campos.

Deu-se soictitaia ao alludido director.

Dia 28

•



Dia S

Art. 303 do Coiigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, José dos Santos.—

Condenittado a sottrer a pena do tros. meus
•do prisão cellular, grão minium do art. 303
'do Codigo Pena/.
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iatuninaçao das ruas, jardins etc., em no-
vapabro e deaembro ultimeis;

N. 513, Idem, idem de 4:8135339, idem
ides elb !Membro ultimo;

N. 4,4, de 28, idem de 2::605 de folha do
pagamento dos dactylographos em fevereiro
ultimo; .
s N. 532, idem, idem do 1:1:305 idem aos auxi-
liares de gabinete idem, idem;

N. 4.292, de 16 do dezembro idem do
31:336128 a diversos do trabalho executado
ua Estrada de Ferro Central do Brazil em
1911.

	4

DIARIO DOS TRIBUNAES
Juizo de Direito da Quinta Vara

Civel
Da. CARVALHO E MELLO; ESCRIVAvi

CODON EL DARIG

Concordata

C. Moreira t% emp. — Senados e re'l
gularizadod, voltem os autos.

Ordázarin

Atam; Augusto Ferreira do Araujo;
ré, Isaura Moreira do Araujo. — Lou-
vem-se as partes em peritos que deeria
valor á causa.

ãmeeemeel

Juiz° .da Primeira Pretoriã Criminal
JUIZ, DL EMENDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO—ESCR

VÃO, FRANCISCO MANOEL DE MORAES

Dia 1 de fevereiro de 1917
Art. 399 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réos Sebastião Machado

C Baldeio Pinhão.—Absolvidos.
Dia 3

Art. 31 da lei n. 2.3al, de 30 do dezembro
1910:

Autora, a Justiça; réos, Francisco Soeiro
Guimarães e José de Oliveira. — O primeiro
eondemnado á soner a pena de doua mezas
de prisão cellular o multa de 5005, gráo mi-
temo do art. 31, §ã 3 o 4°, ti. 1, 'caras a e
6 da lei n. 2.321, de 30 de outubro de 1010, e
ta segundo lambem condemnado ao paga-
mento da multa de 2003 o custas, gra° mi-
eimo do art. 31. a§ 31 e 4°, ti. 2, lettra a da
citada lei n. 2.321, do 1910. 	 •

Dia 5
Art. 399 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réos, Malvino de Cama'

lho o Maria Thereza de Jesus. — Absolvidos.
Art. 196 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, Antonio Gomes de

Pinho.— Julgada oxtincta a condeninação.
Autora, a Justiça; réos, Alfredo Nevoso O

Paulitio Vaga. — Conderunados, respectiva-.
incute o primeiro a sonaer a pena de dana
niezes de prisão eellular, ao pagamento da
limita de 3005 o custas, gráo untam) do arti-
go 31 §§ 3° e 4° n. 1, letras a e b da lei nu-
mero 2.321 do 30 do outubro de 1910 Oh se-
&lido ao pagamento da multa de 2005 e cus-
tas, grilo minimo do art. 31 §§ 3° e •° n.

. letra á da citada lei n. 2.321 de 30 do °ata-
bro do 1910.

Art. 306 do Coligo Penal:
Autora, a Justiça; raa, Jaa Francisco do

Lima.—Absoivido.
• Art. 198 do Codigo

Autora, a Justiça; réo, Mario Cardam).
—Condemnado, cumpriu a pena.

Art. 303 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça: réos, Santiago Vicente

Sanabia e Manoel Fernandes Cruzes.—Absol-
vidos.

Dia 9

Art. 303 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, Cluitodio Gama.—

Julgada extincta a conde,nmação por ter
cumprido a pena a que foi condernnado.

Dia 10
Art. 399 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, Jorge Bento da

Silva.—Julgada extincta a condonmação por
ter cumprido a pena a que, foi conde-
mnado.

Art. 399 do odigo Penal:
Autora, a Justiça; réos, Raul Mendonça o

Benriqueta Gomos de Carvalho'.- Absolvidos.
Dia 17

Art. 303 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, Victor Caccana.—

Condeuanado a tres mezes do prisão cellular.
Dia 21

Art. 303 do Codigo Penal:
Autora, a Justiça; réo, Augusto de Abreu.

—Absolvido.
Autora, aJustiça; réo, Olympic) da Silva.—

Condemnado a ires mezes.
Autora, a Justiça; réo, Pedro Furtado do

Mendonça. — Condemnado a nove menti o
lã dias.

Autora, a Justiça; réo, Domingos da Costa.
Condomnado a tres mens.

•nn11.

EDITAES
Ude de Appellação

Faço publico que o Exmo. Sr. &sambar-
gadoe presidente da Carta de Appellação, nos
termos do art. 13, § 2° do decreto n. 9.263,
do 28 do dezembro de 1911, marcou o prazo
de 30 dias, a contar desta data, afim de que
os candidatos ao logar do juiz da 1 1 l'retoria
Criminal, vago com a remoção do respectivo
juiz Dr. Fructuoso Moniz Barreto ilo Aragão
para a 5a Pretoria Criminal, apresentem nesta
Secretaria os seus requerimentos, devida-
mente instruidos, de conformidade com o § 2°
do art. (4	 itado decreto.

Secretaria da Certo de Appellação, 21
de fevereiro de 1917.—No impedimento °tett-
sional do Dr, secretario, o °filial, Elpidio-
Watson Cordeiro.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Fallencia de The Brazilian Riview
8c Year Book

AVISO AOS CREDORES

O escrivão Bartlett James com-
munica aos credores -da fallencia de The
Prazilian Riview Year Book que
acham-se em cartorio. ektrante cinco
dias, as relações e documentos apre-
sentados pelos syndicos, para serem exa-
minados pelos interessados. aprisentart-
do suas impugnações. de acciardo com os
paragraphos 50 e 6° do aa:t. 83 da lei
ri. 2.024, de 17 do dezembro de 1908,
03 quaes si.10 do teor seguinte: § 5.° D3.i-

rante •esse prazo de cinco dias, os ore-
1.„,•5 melllitiOs naquellas relações pode-
rão ser impugnados, quanto a sua legi-
timidade, importaacia ou classificação:
§ 6." A impugnação será dirigida ao juiz
por meio de requerimento instruido com
documentos, justificações ou outras pro-
vas. Pio de Janeiro, 28 de fevereiro_de
19(7. — Pelo escrivão, José da Silva
Lisboa..	 (.

Juizo de Direito da Primeira Vara
Cível

- Fallencia de Loureiro & Alves
AVISO AOS CREDORES

Do publicação de sentença, que deciarotti
aberta a fallencia do negociante Lou-
reiro S., Alves, estabelecidos á rua do

Rosario n. 81, na fôrma abaixo:
O De. Alfredo de, Almeida Russell,

juiz de direito da r, Vara Civel desta
Capital Fed eral, etc.

Faz saber aos que o presente edital
virem que a requerimento de Antonio
Augusto de Moraes, devidamanta in-
struido, e depois da preenchidas as
formalidades legue!, foi declarada
aberta a fallencia do negociante Lou-
reiro & Alves, estabelecidos á rua do
Rosario n. 81, por sentença deste juizo
de 17 de fevereiro da 1917, ás 14 1!2
horas fixando o seu termo para os ef-
feitos l ogaes da 2 de janeiro de 1917.
Foi nomeado saiu:ice o credor An-
Augusto da Moraes, residente á rua Go-
mes Carneiro 60, ficando es,aredores da
dita firma fallida notificados pelo pre-
sente paca, dentro do prazo de 15 dias,
apresentarem ao syndico a declaração
de seus credites, acompanhada dos res-
pectivos titules; e outrosina ficam 03
referidos credoras convocadas para a
primeira assembléa da presente fallen-
eia que será realizada no dia 17 de
março de 1917, ás 13 horas, na sala daa
audiencias, no «Forum», desta cidade á
rua doa Invalides n. 152, tudo nos ter-
mos dos ares. 17, 18,80 e 82 e seus para-
graphos da da lei 11. 2.021, do 17 da
dezembro de 1908. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro aos 2 do
fevereiro de 1917, Eu, José da Silva
Lisbúa, no impedimento ocasional do
escrivão, subscravi. — Alfredo da AI-
meida Russell, (Estava devidamente
soltado.). Pelo escrivão, José da
Lisbôa..

Juizo do Direito da Primeira Varal
Cível

Fallencia de Vieira & Figueiredo

AVISO AOS CREDORES

De publicação de sentença quo declarou
aberta a fallencia .do negociante. Vi-
eira & Figueiredo, estabelecido á rua

, da Misericordia 11.. 126, na fdrma,
abaixo:
O Dr. Alfredo de Almeida Russell,

juiz de direito da 1' Vara eivai desta
Capital Fadara!, etc.	 -

Faz saber aos que o presente editai
virem que a reqberimento do mesmo,
devidamente instruido, e depois de pra-
enchidas as formalidades legaes foi de-,
clarada aberta a falleneia do negociante
Vieira & Figueiredo, estabelecidos á rua
da Misericordia n. 126, por sentença
deste juizo de 1 de março do 1917, áá
13 horas, fixando o seu termo para oS

e
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) effeitos legaes. Foi nomeado syndico o
credor Antonio Oliveira, residente á rua

1 Argentina n. 74, ficando os credoras da
dita firma fallida notificados pelo ore-

•sento para, dentro do prazo de 15 dias;
apresentarem ao s y nd ico a declaração

•de seus creditos, acompanhada dos res-
, per tiros titulos; e outrosim, ficam os

feridos credores convocados para a
primeira assembléa da presente talim-
eia que será realizada no dia 22 de
março de 1917, ás 13 horas, na sala das
audiencias, no cForuma, desta cidade á
rua dos Invalidos n.. 152, tudo nos ter-
mos dos arts. 17, 18, 80 e 82 e seus para-
graphos da da lei n. 2.021, de 11 de
dezembro de 1908. Dado e passado

• nesta cidade do Rio de Janeiro. aes 1
de março de 1917. Eu, ..10a da Silva

• Lisbóa, no impedimento oecasional
escrivão, subscrevi. — Alfredo d a Al-
meida Russell,	 (Estava devidamente
senado.) Pelo escrivão-, José da Silva

Juizo de Direito da Segánda Vara

	

Civel	 •
Fallencia de Gomes & Monteiro . 1...

AVISO AOS INTERESSADOS

po publicação de sentença, que declarou
aberta a fallencia dos negociantes
ttomes A: Monteiro. estabelecidos com
;commercio de seccoa e molhados na
becco do Rosario n. 11, na fárma
abaixo:
O Dr. Antonio Paulino da Silva, juiz

; de direito da aVara Civel desta Capital
t Federal, etc.: a . a

Faz saber aos que o presente edital
rirem que a requerimento de Francisco

n Ferreira de Oliveira, devidamente in-
•:Amido e depois de preenchidas as

ormalidades legues, foi declarada
aberta a fallencia dos negociantes Co-

; Ines 45.; Monteiro. por sentença deste juizo
(1,3 27 de fevereiro de 1917, ás 13 teores,
fixando o seu ferino para os effeitoa le-

t gaes de 8 de janeiro de 1917, ficando os
credores da dita firma fallida notifica-
dos pelo presente, para dentro do prazo

, de 15 dias, apresentarem aci syndico a
declaração de seus creditas, acompa-
nhada dos respectivos titulos; e, outro-

! Sina ficam os referidos credores convo-
1 (fados para a . primeira assembléa da

presente fallencia, que será realizada no
, dia 26 de março de 1917, ás 1 ,1 horas,

na sala das audiencias, no eForuma desta
cidade, á rua dos Itivalidos n. 152, tudo

i nos ternMs dos arts. 17, 18, 80 e 82 e
seus paragraphos da lei n. 2.021, de 17
de dezembro de 1908. Dado e passado

l nesta cidade. Rio de Janeiro. aos 27 de
I fevereiro de 1917. Eu, José Candido de
Barrota escrivão, o. subscrevi. — Atito-
nio Nubla) da Silva. Confere. -- José
Candido de Barros, escrivão.

Juizo 'de Direito da Segunda Vara
givel

Fallencia de Antonio Vlrzi

AVISO AoS CREDORES

n O major Barros communiea ao s. cri,-
; dores da fallencia de Antonio Virzi . que
; foi adiada a assembléa dos credores para
t o dia 5 de março de 1917. ás 14 horas.

22 de fevereiro de 1917. —Q escri-
t vão, José Çandido de Barrosa .4	 .11(0/

Juizo de Direito da Quarta Varg
Civel

Fallencia de Greco & Comp.

AVISO AOS CREDORES

O eacrivuo Sfià tremi-rir atudinunica
aos credores da fallencia de Greco &
Comp, que a assembléa foi adiada para

dia 39 do corrente niez, ás 13 horas,
e lerá logar na sala das audieneias do
(Tortura), á rua Menezes Vieira n. 152.,

Rio de Janeira, 2 de março de 1917.
— Pelo escrivão. Antonio de Souza
Coelho, escz evente juramentado.,	.(.,

Juizo de Direito da Quinta Vara
Civel

De eitaa50, com o prazo de dez dias,
aos interessadas na fallencia de José
Bittencourt de Souza, na fôrma
abaixo

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e
Mello, juiz de direito da Quinta Vara
Civel do District° Federal, etc.:

Faz saber que por parle de José Mi-
tencourt de Souza lhe foi dirigida unia
petiçaii acompanhada de documentos,
pedindo para, ser julgada cumprida a
concordata feita com seus credores com
pagamento integral dos seus cretinos,
nos autos de sua fallencia. Em virtude
do que se passou ta presente edital com
o prazo de, dez dias, pelo teôr do qual
ficatn eitadSs os interessados na Tanen-
ria de José Bittencourt de Souza para
dizerem sobre o cumprimento da mes-
ma asticordata, dentro do refet4ido pra-
zo de dez dias, sob pena de, á revelia,
se proceder como fôr de direito. E.
para constar, se passaram este e outros
de igual leio. que serão publicadas e
affixados na fôrma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade do •tio de Janeiro,
aos deus de março de mil novecentos e
ducsele. Eu, Dario Teixeira da Cunha,
escrivão, o subscrevi. — Luiz Augusto
de Carvalho e Mello. (Está devidamen-
te senado). Está conforme. — O escri-
vão, Dano Teixeira da Cunha.. .

Juizo da Terceira Preteria Civel

De citação, com o prazo de 60 dias, a
'Soba:74dt° Dandi, ausente, para se ver
demandar, na fórma abaixo

O Dr. Alvaro Bittencourt Berford, juiz
da 3' laretoria Girei do Distrieto Fe-
deral. ete

'Faz saber que por este juizo e cario-
rio do escrivão que este subscreve, foi
iniciada unia acção executiva por alu-
gueis, movida pela Companhia Predial e
de Sanemento do Rio de Janeiro cor.itra
Sebastião Landi e que. expedido o re-
spectivo mandado de intimação para pa-
gamento ein continentia sob pena de pe-
nhora, essa diligencia não se effectuou
por não haver sido encontrado o sup-
plicado afim de ser intimado, pelo que
lhe foi fejta a petição seguinte: filmo.
Sr. Dr. juiz da 3' Pretoria Civel. A So-
ciedade Anonyma Companhia Predial e
de Saneamento do Rio de Janeiro, nos
autos da acvlo eugultiya por, aluffuois,,

que move a Sebastião Dardi, tendo sido
expedido mandado de pagamento eineoa-
tinenti) sob pena de penhora contra o
supplicado, acontece que o mesmo não é
encoritrado, conforme a certidão lavra-
da pelos officiaes de justiça no respecti-
Yo mandado. Nestas conctiçães a suppli-
cante requer a V. S. que s'_•,hun exora-
(lidos editaes de citação, com o prazo de
30 dias. para o fim do supplicado ter
SCIODI:la de que foi expedido mandado
de penhora em tantos bens quantos bas-
tem para o pagamento dos alugueis des-
de dezembro de 1916 até a data cai que
Se effectuar a pediora. juros da mora
e custas e bem assim ficando citado
para todos os termos da acção até final
condermiaçãO. P. deferimento. Rio de.
Janeiro. 28 de fevereiro de 1917.--al-
fredo Paulo Ewbank. (Estava devida-
mente soltada.) Despacho: thistfique-se,
Rio. 28-2-1917. — Dr:Alvaro B. Ber-
ford. E tendo a supplicante justificado
com testemunhas a ausencia.altegada, foi
a mesma julgada provada pela sentença
do :..-!1] ,r seguinte: — (Julgo por senten-
ça a presente justificação de ausencia
para que produza os seus devidos effei-
tos. Sejam publicados editaes com o
prazo de 60 dias. Rio, ;1-3-1917.
Dr. Alvaro Bittencourt Berford».
virtude do que se passou o presente edi-
t. ç-elo teor do qual. lia por citado ao
suaadicado Sebaalião Dandi ',atra. decor-
rido o prazo de 60 dias acima desigro-
do, fazer o inunediato pagamento á sup-
',tirante da quantia que lhe é devida de
alugueisdo pavimento terreo do predio
da avenida Henrique Valladares n. 17.
que occupa, a.encidos desde dezembro do
anuo proxinio passado. a razão de 223$
mensaaa e afio pagos, sob pena de. caso
não faça o dito pagamento ou não of-
fereça bens á penhora, proceder-se a
penhora executN-a em tantos bens que
forem encontrados de portas a doutro do
referido pavimeaao terreo quantos cie-
gueto c bastem para pagamento dos alu-
gueis que fau a in devidos até a data em
que se effectuar a peataara, custas
accreseidos e que accresceretn até final,
fazi22le-s-e o deposito dos alludid, • .s 'bens .
na Ca‘anra da lei, ficando, outrosira. ci- •
fado o supplieado para ver a acção pro- 5
seguia' em seus ulteriores lermos até
final s.enterça e sua execução, sob pena
de ravalia. A5 attdiencias deste juizo .
'fluente o periodo de férias que (rait-
searra, Cetim togar ás quintas feiras, ás
13 Iir	 á praça da Republica. n. 24. .
passando em seguida a se effectuarem
: 3 segundas e • quintas feiras, ás mesmas
horas. E para que chegue a noticia a
Lados se passaram o presente edital
outros de igual teor. que serão respo-
ctivameate affixados no prelorio e pu-
blicado pela imprensa. Rio. 2 de março
de 1917..Eu. Antonio Gicero Gaivão, es-
enavente juramentado. o escrevi. E eu.
Alberto Toledo Bandeira de aleito. escri-
vão. o subscrevi. (Estava devidamente
soltada.) — Dr. Alvaro Billecourt Ber-
ford.

Juizo da Sexta Pretoria Civel

De proclamas de casamento

O escrilarto da 6' Pretoria Civel e offi-
cial do Registro Civil de São Christovão.
ele. :

.az saber que pelo seu cartorio estão
g lapilitaiada Wa casar Luras 4vanw.

_
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lista dos Santos 13razileiro com Angela
René, Quem souber ee algum • •11-
mento, accuso-o. Rio. 2 do março do 1917.
— O eacrivão, Ciclo José de Feeilas.

Juizo da Oitava Pretoria Civel

Faço saber que se estão habilitandk,
para casar, perante este Juizo, José
Lourenço da Silva com D. Esmaelita
Mobila da Conceição.

Rio, 28 do fevereina de 1917. —
escrivão, Jorge Gonçalves de Pinho..

Juizo da Setima Pretoria Criminai

• O Dr. João Brazilio 'Ferreira da Silva,
,upplento em exercício da 7" Poetoria
criminal do District° Federal, etc.:

Faz saber a todos que o presente edital,
com o prazo de 10 dias virem, ou delle
edicia tiverem, que o Dr. promotor pu-
blico adjunto denunciou a Sebastião Mo-
reira 'favores como incurso nas penas do
art. 303 do Codigo Penal. E corno não
lenha sido possível oatimal-o pessoal-
mente, pelo presente o cita e chama a
comparecer neste juizo no dia 12 do cor-
rente, ás 12 horas da manhã, afim de
assistir ao summario do processo e acom-
panhal-o em todos os seus termos até
1:rnal soatença e sua execução, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhe-
cimento de iodos e do dito ace-usado,
mandou passar o presente edital, que
sorá a ffixado no legar do costume e pais
blica410 no almiario Offesiale. Outrosim,
faz mais saber que as audíencias do juizo
são (liarias e toem Ioga r á rua Francisco
Fragoso n. o, Encantado. Dado e passado
imosta Capital Federal, aos 2 de março de
1917. Eu, João Ribeiro, escrevente jura-
mentado, o esermi. E eu, Fortunato Ma-
ria da Conceicão, escreve°, o subscrevi.
— João Brasilio Ferreira da Silva.

Tuizo da Setima Preteria Criminar:

O Dr, João Brazilio Ferreira da Silva,
~reemite com exercício da 7 • Pretoria
Criminal do District° Federa), etc.:

Faz saher a todos que o presente edital;
com o prazo de 10 dias virem, ou deite
noticia tiverem, que o Dr. promotor pu-
blico adjunto denunciou a Edylio de Sou-
za Coelho, como incurso nas penas do
art. 303 do Codigo Penal. E como não
Lenha sido possivel pessoal-
mente, pelo presente o cita e chama a
comparecer neste juizo no dia 1`; do cor-
rente. ás 12 horas da manhã, afim ede
assistir ao summario do processo e Reom-
panhal-o em todos os seus termos até

seietença e sua execução, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e do dito acusado,
mandou passar o presente edital, que
será affixado no lagar do costume e pu-
blicado no «Diario Offictiale. Outrosim,
faz mais saber que as audiencias do juizo
são (liarias e toem lagar á rua Francisco
Fragoso ii. 9, Encantado. Dadoi e passado
nesta Capital Federal. aos 2 de marco de
1917. Eu, João Ribeiro, escrevente jura-
mentado, o escrevi. E eu, Fortunato /) -
ria da Conceição, escrivão, o subscre

João Penni° Ferreira da Sflee.

TERMOS DE CONTRACTOS

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

rinturnx seeçeo

Contracto celebrado entre a Estrada do Ferro
Oeste de Minas e o sonhor Luiz Augusto
Guadelupe, para o fornocimento de 1.200
dormentes especiaes o RO metros cubicos
do tiros de madeira de le', nacional, du-
rante o anuo de mil 110VOCCI1ÉOS C dezesete:

Aos vinte e sete dias do mez de fevereiro
do anuo de mil novecontos e dezesote. pre-
sentes na Secretaria da Estrada de Ferro
Oeste do Minas, á rua Marechal Bittencourt,
numero dous, nesta cidade de São João
d'El-iley, ás 13 horas, os senhores doutor
Agostinho de Castro Porto, director da es-
trada, Luiz Augusto Guadalupe, industrial o
residente no distrieto de Santo Antonio do
Monte, Estado de Minas Geraes, oeste acto
representado pelo senhor doutor Jose Maria
Ferreira, procurador bastante, e as testemu-
nhas abaixo assignadas, declarou o senhor
doutor director que, por ser a proposta do
mesmo a mais barata dentre as apresentadas

concorrencia publica realizada em dez-
enove de dezembro de mil novecentos e dez-
aseis, para o fornecimento do material Ws-
criminado na clausula I deste contracto, du-
rante o anuo de nel novecentos e dezesote,
conforma o edital da secretaria de 13 de
novembro de mil novecentos e dozeseis, pu-
blicado em diversos numeras do Diario Offi-
cio!, entre outros no numero duzentos e
sessenta o sete de quinze de novembro do
anilo findo, á pagina doze mil oitceentos e
noventa e cinco, e bein assim, a acta do
processo (le coneurrencia, o as propostas pu-
blicadas no mesmo Mario Officiol numero
duzentos e noventa e sete de vinte o um
de dezembro ultimo, a paginas quatorm
mil quatrocentos e nove, resolvia, em V i r

-tude da autorização constante do aviso n.32
de 2 do fevereiro de 1917, do senhor minis-
tro da Viação e. Obras Publicas, accoitar a
proposta do referido senhor e com elle coo-
traetar o fornecimento alludido, do accordo
com as seguintes condições

O contraetante obriga-se a fornecer a esta
estrada, durante o armo de mil novecentos e
dezessete:

a) 3 .0 metros cubicos do tóros de madeira
do 'lei, nacional, ao preço do 355:100, por
metro cubico;

b) 1.200 dormentes especiaee, de madeira
do lei, nacional, ao preço do 2e150, cada
um.

O conleactante, de acceirelo com a sua pro-
posta acceita, fica obrigado a fornecer dor-
mentes de sucupira, jacarandá, ipê ou pe-
reira, com quinas vivas e com as dimensões
pree:sas de 2•‘,50X0m ,18x0m,20, e toros do
cedro, bolsam, peroba vinhetico, jacarandá,
pereira, sucupira, concita preta, canella ama-
relia, jequitibá, ipê, amoreira, tarabe ou
pinho nacional, coai as dimensões mínimas
de Sre,Ox0m ,30x0m ,30. Todo o niaterial con-
tractado deverá ser entregue no kilornetro
119 do ramal de Divinopolis a Garças, carre-
gado nas pranchas da estrada, por pessoal
do contractanto o á sua custa pago.

Para garantia da fiel exe,enção deste con-
tracto depositará o contractante, antes da
sua assionatora, a q uan t ia de um conto e
quinhentos mil reis (1.:500S) na thesouraria
da estrada, correspondente á caução de que
trata o edital de concorrendo, importancia
essa que não vencerá juros: Essa canção st;
poderá ser levantada depois do completa-
mento findo este contracto • e liquidadas
todas as responsabilidades dello resultantes.

V

Os pagamentos serão mensaes o effectuadon
em moeda corrente, no Thesouro Nacional ou
na elegacia Fiscal do 'Blasone° em Minas Ge-
raes, apôs a conferencia e a verificação do
fornecimento feito o recebido, sem impugna-
ceio, e o respectivo processo,das facturas pela
locomoção, ahnoxarifado e contabilidade da
estrada.

•
As despesas do presente contracto correrãO

por conta do art. 7, verba Ga
. 

11 II, da lei
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917—Consigna-
ção «Material em ser» para o necessario ao
serviço de todas as divisões, etc. 700:0003000e

O sello proporcional ao valor do presente
contracto, calculado sobre a importancia do
tresn contos quinhentos e noventa mil raia
(43:s9os), valor do fornecimento contractado
pela clausula I, será cobrado no acto da sua
assignatura.

IV

Fica ;.1. estrada o direito de adquirir do
qualquer vendedor o material de guie pre-
cisar, caso o contrae tante não satisfaça cota
regularidade os pedidos que lhe forem en-
tregues, correndo nesse caso a differença do
preço, que, houver. por conta da caução do
mesmo, que ficará então obrigado a inte-
gral-a dentro de Ires dias. Na reincidencia.
da falta, ficará o contractante obrigado á
multa de setecentos mil reis (700$); cujo
pagamento, não se verificando dentro do prazo 1.,
de oito (8) dias contados da data - da expe- •
dição do aviso, determinará a rescisão deste
contracto, de pleno direito e independente do
acção ou interpellaçao judicial, com perda da
caução depositada.

Vil
O presente contracto só se tornará etTectivo

depois de definitivamente approvado pelo Mi-
nisterio da Viação o Obras Publicas e conse-
auentemente registrado pelo Tribunal de
Contas, o terminará improrogavelmente eia —
trinta e um de dezembro de mil novecentos o
dezesete.

Fica o Governo, representado pelo senhor
doutor director dessa estrada, reservado o
pleno direito de rescindir o presente contra- •
eto, independente da arção ou interpellação
judicial, caso o contractante se recuse a cum-
prir as obe . gações dello decorrentes.

E por assim haverem aecordado o. por ter •
sido exhibida pelo contractante a guia n. 13
do recolhimento aos cofres da estrada da,
quantia de um comuto e quinhentos mil reis
(1:500S), como caução de que trata a clausula
III, mandou o senhor doutor director lavrar o.,
presente contracto, come, lido e achado con-
forme, vae asignaclo pelo mesmo senhor dou-
tor director, pelo contractante o pelas teste-
munhas abaixo assignadas. Secretaria da a-

• .!
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Itrada de Ferro Oeste de Minas em S. João
5 d'El . 11ey, ont 27 de fevere'ro de {917.— Por
' procuração do Agostinho do Castro Porto, José
Ma, ia Ferreira. Testemutiltas.—Mucio Jansen
l'az.—Aurelio de Almeida. Estão colladas o
devidamente inutilizadas quatro estampilhas
fedcraes do valor total de vinte e oito mil
róis.

Está conforme o or:ginal. Em v 27 de feve-
reiro do 1917.— José A. Gaede, 30 escriptura-
rio. Confere. Em 27 do fevereiro de 1017.—
Edgard de Oliveira Lima, secretario.

Contracto celebrado entre a Estrada de Ferro
Oeste de Minas e o senhor Mal1001 NieOlatl
Junior, para o fornecimento de trinta mil
( 3a.000 ) dormentes do madeira de lei na
terceira secção desta uivada, durante o
anuo de mil novecentos o dezesete

A03 vinte e sete dias do mez de fevereiro
do anuo de mil novecootos o dezesete, pre-
sentes na Secretaria da Estrada de Ferro
Oeste de Minas, á rua Marechal Bittencourt
numero dons, nesta cidade de S. João d'El-
licy, ás truta horas, os senhores doutor Agos-
tinho de Castro Porto, director da estrada,
Manoel Nicolan Junior, negociante estabele-
cido e residente nesta cidade, e as testemu-
nhas abaixo assigmtdas, declarou o senhor
doutor director que, por ser a proposta do
mesmo senhor a mais barata dentre as apre-
sentadas á coucurreocia publica roalizada
em vinte e 'uni de dezembro do mil novecen-
tos e dezeseis, para o fornecimento de trinta
mil dornicutes de madeira de lei á tocceira
secção desta estrada, durante o animo de mil
novecentos e dezesete, conforme o edital da
secraaria de trese de novembro de mil nove-
centos o dezeseis, publicado em diversos nu-
meros do Diario Official, entro outros no nu-
mero duzentos e sessenta e oito, de dezeseis
do mesmo mez e atino, n. paginas doze mil
110VCCCIItUS O cincoenta e seis a doze mil 1101c-
centos e eittcoenta sete, o betu assim a acta
do processo de concurcencia e as propostas
publicadas no mesmo Diario numero
duzentos e noventa e nove, de vinte e tres
de deyembro do armo proximo findo, a pagi-
nas quatorze mil quatrocentos e oitenta e sete
a quatorze mil quatrocentos e oitenta c novo,
resolvia, em virtude da autorização cons-
tante do aviso numero •r7, de Is de fevereiro
de 1917, do senhor tu:nistro da Viação e
Obras Publicas, accoitar a proposta do refe-
rido senhor e com elle contraetar o forneci-
mento de trinta mil dormentes de madeira do
lei, para o consumo da terceira secção desta
estrada, durante o anuo do mil novecentos e
dezesete, de accóalo com as condições abaixo:

O contractante fica obl'igado ao forneci-
mento de trinta mil (30.000) dormentes de
madeira de lei para a terceira secção da
bitola do 4 b ,00, que fica comprehendida entre

. Bello Horizonte a Garças e ramal do Pará.

Observações

a) A estrada reserva-se o direito de redu-
zir de vinte e cinco por cento (23 04) ou de
augmentar até dez por cento (10 %) a quan-
tidade de dormentes pedidos, condição a que
fica sujeito o contractanto

á) Os dormentes serão recebidos ao longo
da linha, em quantidade nunca maiores do
que as destinadas á respectiva secção;

c) Os dormentes seca.° recebidos em rela.
• , ção as classes, na seguinte proporção: 60

de'primeira classe o 40 °/,, de segunda classe.
, Os dormentes de terceira classe só poderão
ser recebidos na quantidade total de cinco
pg. cento (S. Tf) dos de segut44 elmo.

-

II
Vara o fornecimento constante da clausula

anterior, serão as madeiras classificadas na
fórma abaixo:

Pertencem á primeira classe: jacarandá-
cabinna, jacarandá-rosa, jacarandá- tan,
carandá-violeta, ipê-tabaco, pereira, oleo
vermelho, oleo pardo, aroeira do sertão, lapi-
nhoan, sucupira am trena, canella preta le-
gitima, canella cap:tio-mdr, páo-ferro ;

Pertencem á segunda classe: amoreira,
ttrucurana, tartunan, massaranduba verme-
lha, sucupira preta, dedal, garaúna preta o
parda, ubatan vermelho, angeliin pedra,
arapdca amarella, araribá rosa, capebano,
gibatan, gnarabn roxo, jatobá roxo, marin-
nimbá, cabacinhx ou tiribá, ipeunna, canga-
rena, mangald, sapocahy vermelho, tambn ou
pequiá e amarellinho do sertão.

Além das madeiras indicadas, poderão ser
acceitas outras para experiencia, a juizo do
engenheiro chefe da linha.

Os dormentes dessas madeiras só poderão
ser acceites como de tercei ra classe, em nu-
mero nunca superior a uni por cento (1%) do
fornecimento total.

111
O estado, a fórma c as dimensões dos dor-

mentes deverão observar as seguintes exigen-
cias

Os dormentes serão perfeitamente sãos de
cerne, isento de branco e não terão fendas,
brocas, nós careadoa, ou quaesquer outros
defeitos que prejudiquem a sua duração o re-
sistencia. SZW;LO rectos, de sucção rectangu-
lar, com as faces perfeitawnte planas, serra-
das ou lavradas a machado, e tópas em es-
quadro.

'ferio um metro e oitenta e cinco centime-
tros de comprimento, vinte cen imetros do
largura o trese cetnimetros de espessura ou
altura. Será )1..irad,), entretanto

1°, que as faces vertieaes, anterior e poste-
rior do docuoune, tenham tuna curva, com-
tanto que a 'leva DO moio do dormente não,
exceda a sete emtitnetros

2 0, que a secOA szkji trawizoidal, isto é, que
sejam desigua's as faces horitontaes, desde
que a menor dessas faces tenha largura 11110Ca
inferior a vinte centimetros

34, que os dormentes tenham dimensões se-
•periores ás exigidas

40 , que os dormentes tenham branco, desde
que este esteja a nunca menos de cincoenta
centimetros das extremidades e não tenha a
largura total de um e outro lados das faces
horizontaes mais de Ires centimetros, nem
ma;s de seis eentimetros nas faces laieraes o
adjacentes;

5 0, que os dormantes não tenham quinas
vivas, desde que seja todo em cerne e a menor
das faces horizontaes não tenha largura in-
ferior a vinte centimetros.

IV
Serão recebidos como de segunda classe os

dormentes de primeira classe tolerados nas
condições acima, e conto de terceira classe
os do segunda classe tolerados nas mesmas
condições. Não serão acceitos, porém, mais
de cincoenta por cento (50 %) dos detonemos
de primeira e segunda classes, assim tole-
rados.

V

Serão rejeitados os dormentes que não pu-
derem ser acceitos em nenhuma das classes
estabelecidas, como tambern o serão aquelles
que tenham sido extralvidos de troncos curvos,
embora estejam rectos, apresentando fibras
cortadas transversalmente, e os que tiverem

extremidadoe radiadas do modo tt ffej4-,

dicar a pregação dos trilhos. Os dormentes
rejeitados serão retirados do recinto da es-
trada .tios contractantes, dentro do prazo do
um 'noz, a contar da data da marcação; ex-
cedido esse prazo, nenhum direito terá o cozi-
tractante sobre esse material, que passará a
pertencer á estrada.

Os dormente; serão
VI

 depositados por classe,
3. margem das linhas em trafego, o arruma-
dos do MO lo a facilitar o exame o a marca-
ção. Depois de marcados, serão arrumados
itor conta do contractante, em pilhas do
oitenta, não podendo entrar em cada pilha
sinão dormentes do uma só classe.

VII

O exame e a marcaçao dos dormentes serão
feitos mediante requisição do fornecedor ao
engenheiro chefe da linha, indicando o pon'o
e a quantidade de dormentes a serem Mar-
cados.

As requis:Oes para mareação deverão ser
feitas até o dia 10 de cada mez. Para as que
forem recebidas posteriormente ao dia 20,
não terá o contractante direito a reclamação,
si não (nem as marcações attendidas até o
dia 31 do mesmo mez, o que mio servirá do
pretexto para relevai:ão da multa imposta
pela clausula XIII.

Verificando-se que no ponto indicado pelo
requisitante não existe o numero de dormouites
constante da requisioo, a importancia do
sitiará do pessoal será ittileninizada pelo con-
tractan itt.

A marear:1a dos dormentes será incumbHa
a um fuliecionario da estrada, por alia pago.

VIII

A estrada fiscalizará o fornecimento de
accOrdo com o caderno de instrucções para o
recebimento de doctitentes, a qtto fica sujeito
o contractante.

O contractante obriga-se a fornecer os dor-
moitas de accórdo com os pl'e04 abaixo, coft-
s antes da sua proposta :lerei(

Dormentes do 1° classe, 4.5"350 (mil qui-
nhentos e cincoen(a réis)

Dormentes de 2' clase, 1.5200 (mil c du-
zentos róis):

Dormentes de 3" classe, $50) (quinhentos

Os pagamentos serão ~Ames e efTerluados
em moeda c,wrente pela Delegacia do
Thesouro Nacional, em Minas Geraes, ou pelo
pr.prio Thesouro Nacional, a juizo do Ca-
voam, após a conferencia e a verificação do
fornecimento feito e recebido, sem impugua-
Cão, e o processo das facturas pela linha o
pela Notabilidade da estiada.

XI

Os prazos para os fornecimentos serão: de
um tnez para ser iniciado o fornecimento
contwetado, contado da data do registro do
contracto pelo Tribunal de Contas, devendo o
fornecimento terminar, improrog,avelmenle,
em trinta e um do dezembro do mui novecen-
tos e dezesete. Dentro desses dons limites, o
contractante obriga-se a fornecer os dormen-
tes sem interrupção e dó modo que a quanti-
dade foivecida em cada 1110Z 11ãO seja aft-erior
á oitava parto do fornechnento total contra-
ctado.

Por 'dia do excesso do prazo mareado para
inicio do fornecimento, será o contractanto
atado em cem mil rstii WON suecessiva-
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mente, até um mez, podendo o Governo, no
fim desse prazo, rescindir o contracto, inde-
pendento do acçã,o ou interpelação judicial, e
do pleno direito, revertendo para os cofres
publicos a caução estabelecida para sua ga-
rantia.

O mesmo succederá. si até trinta e um
de dezembro de mil novecentos e dezesete o
contractante não tiver terminado o forocei-
mento contractado.

XII

Para garantia da fiel execução do presente
contracto, o contactante, antes da sua assi-
gnatura, depositará a quantia de does contos
e quinhentos mil réis (2:5003), correspondente
á caução estabelecida pelo edital de cofiem.-
renda para o fornecimento da terceira secção
da rnha cai trarego, ou nos cofres da theseu-
raria desta estrada, ou OO'S da Delegacia Fis-
cal do Thesouro Nacional em Minas Geraes,
em dinheiro, sem direito a juros; ou -eni apo-
lees da divida publica, mas, nesta eapecie,
só no Thesouro Sscional ou na Delegacia Fis-
cal do Thosouro Saci nal ein Minas Geraes.

.A caução só poderá ser levantada dopais de
completamente findo este contracto e liquida-
das todas as responsabilidades dele decor-
rentes.

XIII

Por qualquer infracção das clausulas do
presente contracto, não sujeitas a pena espe-
cial, poderão ser impcstaa multas aos con-
tractan Les a ts) does c altas de réis e003000),
e o dobro nas reinei Iencias, ficando na ter-
ceira multa rescindido o contracto COM perda
da caução de que trata a clausula XII.

No caso do conteactante não entrar mensal-
mente com a oitava parte de fornechneuto
contractado, a que fica sujeito pelo presente
contracto, a esarada poderá adquirir os dor-
mentes uecessarios á secção por conta do coa-
tractante, sendo o pagamento effectuado com
a sua caução. Esta, porém , será reconstituida
pelo contractante na impo-tancia que for
desfalcaste, mio prazo de oito dias. a contar da
data do aviso feito pelo engenheiro chefe da
linha, sob pena de rescisão do contracto.

XV
As despezas do presente contracto correr:km

por venta do art. Y. verba o' a. li,•da lei
n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, consigna-
ção «Material ein ser», para o necessario
aos serviços de todas as divisões, etc.,

00:0003000.

XVI
O presente contracto só se tornará effenve

derek de definitivamente approvado pelo mi-
niaterio da Viação e (firas Publicas e conse-
quentemente •regis rato pelo Trila:mal do
Contas, terminando improrogaveltnenèe
trinta e um de dezembro de mil novecentas o
dezesete.

'XVII

O solto proporcional ao valor do p?esente
contracto, calculado sobro a itnportancia de
quarenta e um contos oitocentos e oitenta
mil réis (41:880$000), de accôrdo com as
quantidades o os preços a que o contractanto
fica obrigado a entregar á estrada pela. clau-
sula I do presente contracto, será cibrado uo
acto de sua assignatura.

XVII

ao Governo, representado pelo sul]
-doutor diuctor desta estrada, reserva( o

pleno direito de rescindie o presente contra-
cto, independente de acção ou interpolação
judicial, caso o contractante se recuse a
cumprir as obrigações dele decorrentes.-

E por assim haverem accordado e por ter
sido exhibida pelo contractante a guia nu-
mero oito do recolhimento aos cofres desta
estrada do quantia de dons contos o quinhen-
tos mil réis ( 2:300S0J0); corno caução de
que trata a clausula XIII, mandou o senhor
doutor director lavrar o presente contracto,
que, 'i lo e achado conforme, vae assignado
pelo mesmo senhor doutor director, pelo
contractante o pelas testenmehas abaixo as-
signadas. Secretaria da Estrada de Ferro
Oeste de Minas, S. Jsão d'El-ley, 27 do
fevereiro de mil novecentos e dezesete, —
Agostinho de Castro Porto. — Manoel Nicolan
Junior. — Testemunhas: Aurelio Almeida. —
José Arintalhéa Gaede. Estão coladas o devi-
damente inutilizadas seis estampilhas te-
donos do valor total de oitenta e quatro
mil réis.

Esta conforme o original. Em 27 de feve-
reiro de 1917. — Antonio Cançado de Ma-
cedo, auxiliar. — Confere. —Em 27 de feve-
reiro de 1917. — Eiloard de Oliveira Lima,.	 J
secretario.

Contracto celebrado entre a Estrada de Ferro
Oeste de Minas e o senhor doutor José Car-
neiro Felippe, para o fornecimento de oiten-
ta e cinco mil (ss.oao) dormentes de madei-
ra de lei nas segunda e quinta secções (:esta
estrada, durante o armo de mii novecentas

dezesete

A03 Vinte e oito dias do mez de fevereiro do
atino de mil novecentos e dezesete, presentes
na Secretaria da Estrada de Ferro Oeste de Mi-
nas, á rua Marechal Bittencourt numero deus,
nesta cidade do 5. João d'El-liey, ás trese ho-
ras. os senhores doutor Agostinho de Castro
Porto, director da estrada, José Carneiro Fe-
lippe, engenheiro do urinas e c:vil, residente
nesta cidade, e . as testemunhas abaixo assi-
gnalas, declarou o senho: doutor director que,
por ser a proposta do mesma senhor a mais
barata dentre as apresentadas á cmcurrencia
publica realizada em vinte e uni de dezembro
de mil novecentos e dezeseis, para o forneci-
mut() de o:tenta 0. cinco mil dormentes de
madeira do lei ás segunda e quinta secções
desta estrala, durante o atino de mil novecen-
tos e dezesete, conforme o edital da secreta-
ria de trs.,se de novembro de mil novecentos
e dezeseis, publicado mu diversos numeros do
Diario muco outros no numero de-
zeottos e sessenta e oito, de dezesete do mesmo
moa e anuo, a pag nas doze mil novecentos e
ciumenta e seis a dozo mil novecentos e Mn-
coenta e 'sete, e bem assim a acta do processo
de concurrencia e as propostas publ:cmlas no
mesmo Didrio	 nutwiro ibizentos o no-
venta e nove, de n inte tres de dezembro do
autuo prostrai lindo, a paginas quatorze Mil
quatrocentos e oitenta e sete a quatorze mil
quatrocentos c oitenta e nove, resolvia, cm
virtude da autorização constante do aviso nu-
mero quarenta e cinco, de quinze do fevereiro
de mil novecentos e iiezosete, do senhor mi-
nistro da Viação e Obras Publicas, acceitar a
proposta do referido senhor e com elle contra-
ciar o fornecimento de oitenta e cinco mil
dormentes de madeira de lei, para o consumo
das segunda e quinta s:cçnes desta estrada,
durante o armo de mil novecentos e dezesete,
de accôrdo com as condições'abaixo:

O contractante fica obrigado ao forneci-
mento de oitenta e cinco mil (85.000) dor-
mentes de madeira de lei, sondo cincoenta
mil (5).030) para a bitola de 02%76 e trinta o

cinco mil (35.000) para a bitóla de 1'11,00, *
a.ccôrdo com a seguinte distribuição:

Bitola de On',76•
r secção: Gonçalves Ferreira a Pa-

raopeba e resines de Claudio, ha-
pecerica o Pitanguy 	  50.001.

Bitola de 1m,00

5' secção: São Vicente a Rio Claro.. 33.000
---

Total 	 	 	  8j.000

OBSERVAOES

a) A Estrada reserva-se o direito de redu-
zir de vinte e cinco por cento (23 04) ou do
auginentar até dez por cento (10 °/.) a quan-
tidade de dormentes pedidos, condição a que
fica sujeito o contractatite

h) OS dormentes serão recebidos ao longo
da linha, em quantidades nunca maiores do
que as destinadas ás respectivas secções ;

c) Os dormentes serão recebidos em rela-
ção ás classes, na seguinte proporção: GO ss
de primeira classe e .10 o,s de segunda classe.
Os de terceira classe só poderão ser recebidos
na quantidade total do cinco por cento (5 Sii)
dos de segunda classe.

Para o fornecimento constante da clausula:
anterior, serão as madeiras classificadas na
forma abaixo:

Pertencem á primeira classe: jacarandá-
cabiána, jacarandá-rosa, jacarandá-tan, oleo
pardo, jacarandá-violeta, ipõ-tabaco, pereira,
oleo vermelho, aroeira do sertão, tapinhoan,
sucupira amarela, cancha kéta legitima, ca.;
nella capitão-min. , páo-ferro

Pertencem á seguida classe : amoreira,
urucurana, bramam, massaranduba, ver-
melha, sucupira preta, dedal, garaúna.
preta e parda, subatan vermelho, angelitu
pedra, arapoca auuarehla, araribá rosa, ca.
pebauo, gibatan, guarabá roxo, jatobá roxo,
marinditnbá, cabacinha ou tiribá, ipeúna,
catigerana, mangaló, sapucahy vermelho,
tambá ou pequiá e amarellinho do sertão.

Além das madeiras indicadas, poderão ser
acceitas outras para experiencia, a juizo do
engenheiro chefe da linha. Os dormentes
dessas madeiras só poderão ser acceitos como
de terceira classe, em innuero nunca supe-
rior a uni por cento (isi) 'do fornecimento
total.

O estado, a forma e

nI

 as dimensões dos clor-;
mentes deverão observar as seguintes aia;
gemicias

Os dormentes serão perfeitamente sãos do
cerume, isentos de branco, e não terão fendas,
brocas, nós caseados, ou quaesquer outros de-
feitos que prejudiquem a sua duração o resis-
temicia.-

Serão netos, de secção rectangular, com as
faces perfeitamente planas, serradas ou la-
vradas a machado, e topos em esquadro.

Os da bitola de 0, m7G terão um metro e sesÀ
,senta centimetros de comprimento, vinte cera-
timmietros de largura o trese centirnetros do es-
pessura ou altura ; os da bitola de 1 1°,00 terão
a mesma largura e altura que os da bitola de,
0°,70 e O comprimento de uni metro e oitenta.
e cinco centitnetros. Será tolerado, entre-
tanto

1°, que as faces verticaes, anterior e pos-
terior dos dormentes, tenham unia curva,
comtanto que a flua no meio do dormente
não exceda a sete centimetros

2°, que a secção seja trapezoidal, lato é;
que sejam desiguaes as faces borizontaea,
desde que a menor dessas faces tenha a /arl
.qura nunca inferior a vinte centimetros:
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5 e que os dormentes tenham dimensões se-
le: iores ás exigidas;

4, que os dormentes tenham branco, desde
que este esteja a nunca monos de cincoenta
centimetros das extremidades e não tenha a
largura total de um e outro lados das faces
horizontaes mais de tres centimetros, nem
mais de seis centimetros nas faces lateraos
o adjacentes;

5°, que os dormentes no tenham quinas
;ivas, desde que seja todo em cerne e a me-
nor das faces horizontaes não tenha la'gura
inferior a vinte centimetros.

IV

Serão recebidos como de segunda classe os
dormentes de primeira classe tolerados nas
coneições aama o como do terceira classe os
de segunda classe tolerados nas mesmas con-
dições. Não serão acceites, porém, mais do
eincoenta por cento (50 ) dos dormentes de
primeira e segunda classes, assim tolerados.

V

• Sera° rejeitados os do:-mentos que não mi-
&Ken ser acceito.s em nenhuma das classes
estabelecidas. como lambem o se rão aquelles
que tenham sido extrahidos de troncos cu e-
vos embora estejam rectos, apresentando
fil) .1-, cortadas transversalmente, e 03 que
tiverem as extremidades. rachadas de modo a
prejulicar a nregaçeo dos trilhos. O. dor-
mentes rejeitadis SUA() retirados do ree'nto
da estrada pelo contractante. dentro do
prazo de um mez, a contar da data da mar

-cação; excedido esse prazo, nenhum direito
te -á o c ntraetante sobro esse 'material, que
passará a per911cer á Estrada.

;	 VI

Os dormentes serão deposaados por classe,
á margem das linhas em tra fego, e arrumados
de modo a facilitar o exame e a marcação.
Depois de marcados, serão arruinados por
conta do centractante, oro pilhas de oitenta,
10a0 Podendo mitra, : em cada pilha sinão dor-

	

mentes do uma só classe.	 .

VIII

A estrada fiscalizará o fornecimento de
accerdo com o caderno do instrucções para o
recebimento de dormentes, a que fica sujeito
o contractante.

IX

. O contractante obriga-se a fornecer os dor-
=entoe de accôrdo com os preços abaixo,
constantes das suas propostas acceitas:

Segunda secção:
Dormentes de primeira cla sse 	  1$3a0
Dormentes de segunda c'ass o 	  1S250
Dormentes de terceira - classe 	 	 $400

•

Quinta secção:
Dormentes de primeira clasee 	
Darmentes do segunda classe. 	
Dormentes do terceiraelasee 	

X

Os pagamentos serão ineusaes e efectuados
em moeda corrente pela Dele gacia Fiscal do
Thesouro Nacional em Minas Geraes. ou pelo
próprio Thcsouro Nacional,a juizo do Governo,
após a conferencia e verificação do forneci-
mento feito e recebido, sem impugnação, o o
respectivo processo das facturas pela Linha e
pela Contabilidade da Estrada.

XI
Os prazos- para os fornecimentos serão: do

um me; para ser iniciado o forneennento con-
tractado, contado da data do registro do con-
tracto pelo Tribunal do Contas, devendo o for-
necimento terminar, improrogavelrnente, em
trinta e um de dezembro de mil novecentos e
dezesetc. Dentro dasses doas limites, o contra-
etanto obriga-se a fornecer 03 dormentes som
interrupção e de modo a que a quantidade for-
necida em cada moi não seja inferior á o'tava
parte do fornecimento total contractando. Por
dia de excesso do prazo marcado para o inicio
do fornecimento, eorá o contractante multado
em cem mil reis (100$), successivamente, até
uru me;, podendo o Gaverno, no fim desse
prazo, rescindir o contracto, dc pleno direito
e independente de acção ou interpelação judi-
cial, revertendo para os cofres publicos a cau-
ção estabelecida para sua garantia. O mesmo
succedcrá, si até trinta e um de dezembro de
mil novecentos o dezesete o contractanto não
tiver terminado o fornecimento contractado.

XII

. Para garantia da fiel execução do presente
contracto, o contraciante, antes do sua assi-
gnatura. depositará a quant - a de sete contas
de réis (7:000$000). correspondente á caução
estabelecida pelo edital de coneurrenela para
o fornecimento das duas zonas ou secções da
linha em trafego, ou nos cofres da thosoura.-
ria desta estrada, ou nos da Delegacia Fiscal
do Thesouro Nacional em Minas Geraes. em
dinheiro, som direito a juros; ou em apolices
da divida publica, mas nesta esmolo só no
Ther.souro Nacional ou na Delegaria Fiscal do
Thesouro Nacional etu Minas Gene:. A cau-
ção só poderá ser levantada depois de com-
pletamente findo este contracto e liquidadas
todas as responsabilidades dele decorrentes.

XIII

Por qualquer infracção das clausulas do
presente. contracto, não sujeitas a pena espe-
cial, poderão ser impostas ao contractante
multas até dou; contos de reis (2:000$000) c o
debro nas reincidenciae, ficando na terceira
multa ri.s .endido o cont -acto com perda da
caução de que trata a clausula XII.

XIV

No caso do contractante não entrar men-
salmente com a oitava parar do fornecimen-
to cor itractado, a que fica sujeito pelo presen-
te contracn, a estrala poderá . adqu:rir os
dormentes neces sarios á secção por conta do
contractanto, sendo o pagamento effectuado
com a sua caução. Esta, porém, será rerons-
titu da pelo contractante na irnportancia que
fõr desfaleada, no prazo de oito dias, a con-
tar da data do aviso feito polo engenheiro-che-
fe da Linha, sob pena de rescisão do con-
tracto. .

XV

As dospozas do presente contracto correrão
por conta do art. 71, verba G', n. 11, da lei

O presctre contracto só se tornará effectivo
depois de definitivamente apprevado polo Mi-
nistorio da Viação e Obras Publicas e eonse-
quentemente registra lo pelo Tribunal de Con-
tas e terminará improrogavelmente cm trinta
e um do dezembro do mil novecentos O eine-
sete.

XVII

O selo proao .cional ao valor da presente
contracto, calculado sabre a irnportancia de
cento o dezenove contos, trezentos e noventa
mil réis (110:39)$), de :tecerei° com as quan-
tidades e os preços a que o contractante . fica
obrigado a entrevir á c .•tr .ila pela clausula
I do presente contracto, será cobrado no acto
da sua assignatura.

XVIII

Fica ao Governo, representado pelo S:. De.
di rector desta estrada, reserva to o pleno di-
reito de rescindir o prweeto ~trato, - inde-
pendente de, acção ou interpellaeeo
caso o contractanto se recuso a cumprir as
obrigações dele decorrentes.

E por assim haverem accordid e por ter
s'do exhibida pelo contrac'ente a guia nume-
ro 17 do racialmente aos caces da Estrada
da quantia do sete contos do reis (7:0002,
como clução do que trata a c'ausula XII,
mandou o senhor doutor director lavrar o
presente contracto, qt c, lido e achado con-
forme, vac assgaado p lo mesmo senhor d

directo, ido coieractante e pelas te t :-
minhas abaixo assignadas. — Secretaris da
Estrada do Ferro Ocs'.e de Miras, S. 3 .ão
d'El-Roy, em 28 do reverei de 1 117. — As-
signados) Agostinho do Castro Porto. — J ksé
Carneiro Felippe. — Testemunhas — Pedro
le Aleantara Almeida Magalhães. — Ata' elo
ehneida. Em soguid está lavrado o seguin-
te teme:— «Verba ti. 25.— Pagou a impor-
tancia do 210$, duzentet e quarenta mil réis,
de sele correspoidento ao valor deste con-
trolo, por falta do estampilhas da especie
necessaria, c enforme o talão animo sob o

ee desta mosina (lata.
Collectoria Federal de S. João d'El-Rey, 28

do fesereiro de i917. — O callector (Ass.) A.
Monteiro da — O escrivão, Ocidio
Mourão.

Está conferiu o original. F.:n 28 do feve-
reiro de 1917.— Ardon'o* Cança . lo de 31 teedo)
aux:liar. Confere. Em 28 do fevereiro de
1917. — &igara de Oliveira Lima, secretario.

usenxtes DE FERRO ITAPURA A CORUMBÁ

Termo de contracto celebrado com Pornardt-
iib Mendes & Companhia para o formei-
mento do dormentes de madeira do lei á

" estrada de Forro !tapera a Corumbá, lia
primeira secção, durante o anuo de mil no-
centos e dezesete.

Ao. vinte e seis dias de fevereiro de mil no-
vecentos e dezete, vesentes na secretaria da
Estrada do Forro Rapara a Corumbá, nesta
capital, o senhor director interino da mesma
estrada, engenheiro Fi -mo Ribeiro Dutra, as
testemunha% abaixo assinadas e Bernardine
Mondes, socio componente da firma Bordar-
tlino NIAdes & Companhia, negociantes, esta
belecidos na localidade de Ti-es Lagôas, no
Estadoate elatto Grosso, concorrentes ao for-
necimento de dormentes do madeira do loi á

ferida estrada duranto o cpsr. or* ,Ign2

VII

O exame e a marcação dos dormentes serão.
(elos mediante requisição do fornecedor ao
engenheiro chefe da linha, indicando o ponto
e a quantidade de dormente s a serem merca-

- dos. As requisições para marcação deverão
ser feitas até o dia 10 de cada mez. Para as
que forem recebidas posteriormente ao dia
20, não terá o contractuais direito a reclama-
ção si não forem a; marcações attendidas
até o dia 31 do mesmo nen, o que não
servirá de protesto para retenção da , multa
imposta pela condição XIII. Verificando-se que
no ponto indicado pelo requisitante não c:ds.
te o numero de dormentes constantes da re-
queeção, a importancia do salario do pe:snal
será indemnizada pelo coteracrante. A mar-
eação de dormentes será incumbida a um
funccionario da estrada, por ela pago.
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' novecoutos e dezesete, de amolei° coai o

 

Ut de coneurrencia publica de sete de no-
., bre de mil novecentos e dezeseis, publi-
o no Diario Official do dez do mesmo moa

q a,nno e em outros seguintes, —declarou o
Nhor director interino que, havendo os re-
ittoloa aoneurrenteS satisfeito todas as exi-
meias da lei e sendo a proposta dos mesmos
a mais barata das tres apresentadas para o for-
iiikiniento de dormentes de madeira de lei, na

inteira secção no trecho compreliend!da en-
e Itaeura a Campo Grande, proposta essa
ublicad'a juntamente com as dos outros con-

mmentes no Diario 0,7tcial numero cinco, de
'eis do janeiro de mil novecentos e dazesete,
Visto terem sido todos os tres concurrentes
julkados idóneos, conformo consta da acta la-
vrada a folhas dez verso, do competente livro
do. secretaria da estrada, e, da que se acha
annexada a folhas cinco verso e seis do pro-
eça.so deus mil o setenta, de ml novecentos o
deeeseis da mesma secretaria, — resolvia, de
4ceórdo com o estabelecido no edital acana
referOlo, accelar a proposta de Dernardino
Itmdes & Comp., para o fornecimento de
dormentes de madeira do lei no trecho com-
prehendido entre 'loura e Campo Grande o
com os mesmos contractar esse fornecimento
mediante as seguintes condições:

Primeira Os contractantes Dernardino
rgendes & Comp., obrigam-se a fornecer á
Estrada de Ferro Itapura a Corumbá, durante
o anuo do mil novecentos o desesete, vinte o
4u4,tro mil dormentes do madeira de lel do
primeira classe e seis mil dormentes de ma-
deira de lei do segunda classe, depositando-os
empilhados á margem da linha da mesma
estrada entre 'talim% e Campo Grande, aos
preços de vinte e seis mil róis (203) a dezena
dos de primeira classe e vinte e uni mi) réis
(2d) a dezena dos do segunda classe.

Segunda — O prazo para o inicio de torne-
cimento é do una mez, contado da data do
registro do presente contracto pelo Tribunal
de Contas, e o prazo para entrega do forneci-
Mento total termina improrogavelmente a
trinta e um de dezembro de mil novecentos o
dev:setç. Os contractantes Bernardino Mendes
& Companhia, obrigam-se a fornecer os dor-
mentes dentro desse perioda, sem ' inter-
rupção, o de modo que a quantidade fome-
eida em cada mez não seja inferior a decima
párte da totalidade do fornecimento contra-
ratado proporcionalmente a cada classe doa
dormentes. Findo o prazo estipulado para ini-
cio do fornecimento sem (me este tenha sido
iniciado, incorrerão na multa a que se refeoe
a clausula decima quarta deste contracto os
contractantes acima referidos, até o prazo
improrogavel de um moa.
'Terceira — Para os' effeitos do presente

contracto são classificadas madeiras de pri-
meira classe as seguintes, a saber: aroeira do
sertão, braúna ou garaúna, balsamo de es-
pinho, canella preta, canela parda, faveiro
OU sucupira, ipê-tabaco, Me-mirim, ipe-lina,
jitearandá, cabiuna, jacarandá-tan, massa-

unduba, olco vermelho ou oleo Usam, oleo
caborahyba, piúva, quebracho, sapucaia assti,e
sapucaia-mirim, sapucaia vermelha, sucupi7at-
assú, sucupira-cary, sucupira-mirim, tapi-
nhoã, tajuba ou amoreira; e de segunda
d	 e, as seguintes, a saber: garapa :ima-

a, peroba parda, peroba rosa ou sobro,
ipê-peróba, ubatam amarello, urucurana, an-
grafa guatapiby; devendo predominar no for-
necimento do dormentes de madeira do pri-
/paira classe—o faveiro o no de segunda clas.se
:-.-garapa amas ella.

Quaeta—Os contractantes Bornariiiio Men-
geá & Comp obrigam-se a fornecer os dor-
atentes de accórdo com as dimensões ç quali-

ades ex:gidas nas condições gemes para o
.'llednient0 de dormentes do madeira d

lb è illatrueçOes pata( g I ,C.U .Pjjít.etit0 dos Da

mos, ora. Cai vias): na O:stratia. do Ferro 'ta-
pura a Corumbá, . admittisias as tolorancias
indicadas nas mesmas condições genes e in-
strucesSas, ficando tixaslp o niaximo da quinze
por cento (ii; 0/s) em cada mascaçzlo.

Quinta—O pessoal para a marcação dos dor-
Mentes será fornecido e pago pelos contra-
etantes Bernardino Mendes & Comp. A Estra-
da de Ferro ltapura a Corumbá obriga-se a
fornecer a nrircadoi• dos dormentes, cujo pa-
gamento de salariOS corre por conta da mes-
ma, soinio, porém, obrigados os contracta
tes Barnardino Mendes & Comp. a providen-
ciar sobre o seu alojamento e alimentaçáo,
correnlo por conta dos mesmos dssas des-
pezas.

Co:rerá igualmente por (Cinta dos contra-
Cantes Bernardino MenJes Coinp. a im-
portaneia da passagem do mesmo marcador,
quando este tiver de se transportar rara qual-
quer l»n'o Cima da linha da ralbsida estrada
afins de etrectuar ma rc.açõas. Quando a mar-
cação tiver legar dentro das cercas da mes-
ma estrada, esta poderá conceder que o pes-
soal para a marcação seja o seu, pagando
neste caso os contractantes Bornardino Men-
des & Comp. a respectiva folha de pagamento
cuja iinportancia será descontada na guia de
marcação dos dormentes.

Sexta—Os dormentes acceitos serão mar-
cas..ios nos dons topos com as inielans da es-
trada, feitas em relevo, digo, em baixo relevo
com machadinha do accimio com o typa
adoptado pela estrada. Dos dormentes mar-
cados o marcador da édrada extrahirá uma
guia de marcação, em Ires rias, entregaado
a terceira via aos contractantes Berna.rdino
Mendes & Corne, a qual deverá ser ali-
/lesada á conta apresentada, afim de ser
processada convenientemente, passando a ra-
partição compeeente recibo da entrega do tal
docilmente.

Setima —Os contractantes Bernardino Men-
des & Comp. obrigam-se a faser empilhar
os dormentes acceitos por classes, dentro das
cercas da Estrada de Ferro Ititpura a
Corumbá, o por sua conta, nos pontos indi-
cados pela administração da mesura estrada.

Oitava—Os transportes do dormentes na
linha da Estrada de Ferro Rama a Corumbá,
quando fora do trecho a que se destinam os
fornecimentos correrão sempre por conta 303
contractantes Bernardino Mendes Si Comp.
Todavia os transportes dos dormentes de
qualquer ponto do trecho a que se destinam
os fornecimentos para o ponto designado
pela administração da estrada, para serem
empilhados, correrão por conta da estrada,
observando o disposto na clausula—setima.
—deste contracto.

Nona — Os contractantes Bernardino Men-
des & Comp., obrigam-se a retirar do leito da
estrada os dormentes regeitados, dentro dos
prazos e sob as penas estabelecidas nas aCon-
dicções Ceracs para o fornecimento de dor-
mentes de madeira de lei e instrucçõesp r
o recebimento dos mesmos», cru vigor 

na e

ferida Estrada de Ferro Itapura a Corumbá,
ás quaes ficam obrigados os contractautes
B:ir:ardina Mendes & Companhia a observa-1

Decima — Se o fornecimento não for ini-
ciado dentro do prazo dc trinta dias após o
registro do presente contracto polo Tribuoal
do Contas, os contractantes Bernardino Men-
des & Companhia ficam sujeitos a multa de
cem anil reis (SOM por dia, consecutivamente.
Por qualquer outra infracção das clausulas
deste contracto, não sujeita á pena especial,
a estrada poderá impor aos contractantos Der-
nardino Mendes & Companhia naultaoaté qui-
nhentos mil reis (5003) e até o dobro desta
imeortancia nas reincidencias.

Decima primeira — Não sendo entregues as
dgomantea oas qyaqticlacjes e prams est:ib.:Zoa

eidos neste contracto, nem nos immediates,
ou se recusando os contractantes Bernardino
Mendes Sr Companhia a cutnerie qualquer mna
das obrigações dello decorrentes, fica reser-
vada a Estrada de Ferro ltapura a Corumbá,
representada pelo seu director, o pleno di-
reito de reecindil-o, independente de inter-
pelação judicial. Outrosirn pode a estrada
rescindir o presente contracto quando os con-
tras:imites, após terem incorrido em multa
por terem reincidido em qualquer infracção
prevista no presente contracto, quando incor-
rerem novamente na mesma, digo em qual-
quer infracção. A rescisão do presente cen-
trado acarretará a reversão para Os cofeca
publices de parto da caução, a que se rofese
a clausula seguinte do presente contracto,
correspondente ao valor dos dormentes que
ainda deveriam ser fornecides, restituindo-se
o excedente caso haja.

Decima segunda—Para garantia do pra:sen-
te cantracto os contratantes Lernardino Mon-
des & Companhia depositarão no Thesouco
Nacional, antes de assignal-o a caução do
de:: contes de reis (10:00M, a que se refere
a clausula doze do edital de concorrencia pu-
blica, em moeda corrente, ou em titulos
divida publica, ou em titulo3 de que trata o
artigo terceiro do decreto numero does mil
novecentos e oitenta e seis, de vinte e oi!o.
do agosto de ul novecentos e quinze, nenhum
juro vencendo. o cloposif r em moeda co 'rea-
te. Essa cauçio só podeca se: levantada de-
pois de campletamente lindo o presente con-
tracto e liquidadas todas as responsabilidades
deite resultantes.

Decima terceira — Para effectividade das
penas eni que incorrerem os contrac.tantes
Ilemar.lino Mendes & Companha ficam obri-
gados a integrar a caução asqsie se 1-eters a
clausula antecedente todas as vezes que Ila
for desfalcada, dentro do praz) de cinco dias
a contar da data da intimaelo, seb pena do
ser declarado caduco o pras .inte contracto,
ficando ainda privado de fornecer novamen-
te a Estrada, e sem direito a indemnização
alguma.

Decima quarta —Os contractantes !tornar-
dino Mondes Sz Companhia obrigam-se a for-
necer, unicamente, dormentes para cuja ex-
tracção só tenham sido feitas dorrnbadas nos
mona de niao, junho, junto e agosto.

Decima quinta — As contas devem ser
apresentadas á Terceira Divisãe — (Linha) da
Estrada do Ferro Itapura a Corumbá, em,
quatro vias, pelos contractantes Bernardino
Mendes & Comp., acompanhadas das tercei-
ras vias das guias a que se micro a clausula
sexta do presente contracto, dentro de 10 dias
á contar da data do recebimento do cada for-
necimento, e após a conferencia e a verifica-
ção do fornecimento recebido e acceito pela
referida Terceira Divisão (Linha) e compoten te
prosesso pelo almoxarifado e contabilidade da
mesura estrada, serão remetti , Ias ao Mini.t.crio
da Viação c Obras Publicas, para serem pagas
pelo Thesouro Nacional.

Decima sexta—As despezas que forem rea-
lizadas em virtude do presente contracto cor-
rerão por conta do numero trcs (III) da verba
sexta (Cis .) do artigo setenta e quatro da lei
numero troa mil duzentos e trinta e dous dd
cinco de janeiro de mil novecentos e de-
zeseto.

Decima setima—O presente contracto só cn.=
trará em execução depois dé approvado pelo
Ministorio da Viação e Obras Publicas e devi-
damente registrado pelo Tribunal de Contas,
vigorando até trinta e um de dezembro de
mil novecentos e dezesete.

Decima oitava—A Estrada de Ferro Itapus
a Corumbá observará no recebimento dos dera;
mentes as «condições gemes para forneci-
mento do dormentes de madeira de lei o inJ.
.steueções para o reçOnnento dos mestuesa ettS,
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vigor da mesma esteada. A reerida estrada
fiscalizará os fornecimentos de accõ:do cam
mes-nas instrncções, ás quaes ficam sujeitas
os contractantes Bernardino Mendes 	 Comp.

E por estarem do pleno •accairdo as partes
eontractan t es e ter sido depositada no The-
souro Nacional a caução de dez contos de
réis ({0:0003), a que se refere a clausula do-
cima segunda do prosonta contracto, repre-
sentada por onze cautelas provisorias de
letras do mesmo Thosouro, no valor do dez
contas de. réis (10:000$), conforme canheci-
mento sal) numero trinta o oito, da vinte o
seis ite janeiro do corronte anuo, que os con-
tractantes exhilairian, e terem sido observadas
as disposições da atines a do artigo eineoanta
O quatro da lei namoro dous mil e duzentos e
vinte o um, de trinta de dezembro de mil no-
vecentos e nove, anunciou o senhor director
interino lavrar o presente contracto que, de-
pois de lido e por todos achado conformo,
assina com o socio componente da firma
eaatractanto Barnardina Mendes, com as tea-
tertninhaa Paulo CatIongia e José de ali/atida
Pinta, raspec'ivamente segundo e terceiro es,
eripturario r; da mesina estrada e =amigo,
Frederico Christian° de Oliveira, auxiliar, que
o esarevi.

Iii0 do Janeiro, 26 de fevereiro de 1917.-
Firmo	 Dutra. - Liernardino Mendes 4.
Comp. - Paulo

	

	 .1o$é de Mira.tda
Chri gtiano de OlieJira.

Estavam eolladas o doai Jamanta inutilizadas
ires estampiiIns do salto federa/ no valor do
Emito e eincoanta mil réis (1.5)$000).

Confia.° com o original. Sarrotaria a Es-
tada. de FCLTO Itaptira a Carumba, 26 de fo-
ve .e.irade 191i-Paniillo Maranhão, 3° escri-
pfurarM.-Viaao:-Trojano V. Reis, secreta-
rio iate/ano.	 a•

NOTICIARIO

A Dirertor:a Garai dos Carroioa segundo

a cama-andança° que á reaaeçao da Diorio

()Nicht!, acaba de fazer o Sr. subdirector do

Trafcgo, iniciara. a 3 de março proximo a

permuta de malas com os Correios de Mon-

to\ idén e [Incisos Aires por via terrestre,

affenta a eacrassaz e irregularidade dos trans-

portes marital/ .s.
As malas acra° fechadas pala 3' secção

atas domingaa, terças e saxtas-feiras, ás 21
hora, . e entregties á 4' sução, que as en-
caminhara pela 11.P.1 dos dias inunediatos.

A sução fechará as expedições de re-

gi iradas a tempo de entregai-as á 3' ás 20
horas.

Afta:a-loa lo á falta cio espaço e de pessaa

nas correio; ambulantes, as expediçtass ter-
restres scran compostas apenas de corre.s-

paadeneia, eaeluido3 os impressos volumo-

aos e as enconanendas pastam.
O percurso das malas será o habitual até

Santa a.lataa, donde pararão para °Uivara,
via aivraunata, as destinadas a Mantevidéo

e para Libres, via Uruguayana, as rotuladas

para Buonas Aires.

•

-

Na l a pagadoria dalThesou ro Nacional, pa-
gam-se hoje, 3° dia til, as seguintes folhas

Saud° Publica, P bartiO0 de Aguas o Obras
Publicas, reforme ,os da Policia e Corpo de
Bombeiros, Institu i"' Osvaaldo C ,nz, fiscaliza-
ção da City, Laboittorio Nacional do Anala g

-soa, Inspectorias de Scsgaros e Navegação e
Casas do Correcção e de Detenção.

0111.1.•

No Collegio Militar realizam-se hoje, sab-
bado, 3 do corrente, ás 11 horas da manhã,
os seguintes exames escriptos:

1 4 e 2' serios-Geographia.
1° e 2° annos-Portugue.z.
4° anno-Ilistoria natural.
Ilasultalo dos exames de clasenho realizados

em 2 do corrente.
la serie -- Oriovaldo Bonitas do Carvalho

Lima, simplesmente grão 4.
Faltou uru alninno.
2' serie-Joaquim Ignacio Cardoso, simples-

mente grão 5, 13elarmina do Athayde Sobri-
nho, simpleamante grão 4.

O sarviço para hoje na Braaada Policial é o
seguinte:	 •

Superior de dia, capitão Multar.
(aliciai de dia á Brigada, alferes Pessoa.
Auxiliar do oficial de dia á Brigada, sar-

gento Adolpho Cruz.
Molico de dia, capitão Dr. Gerçon.
Interno, alferes honorario André.
Dia á pharmacia, alferes phatnaceutie0

Aguiar.
Cirurgião dentista, tenente Clodatuir.

Promptidão: *
No quartel general, alferes Nobrega.
No regimento de cavallaria, alferes Reitero-

phante.
Guardas:

No Theson ro Nacional, alferes Mello Moram
Na Casada Moeda, alferes Paiva.
Na Caixa do Amortizaaão, alferes Duarte.
Dia aos corpos:.
No 1°, capitão Martini.
No aa, alferes Rotina.
No 3^, tenente, Danial.
No a°, eapi:ão Coutinho.
No regimento de cavalaria, capitão Cunha.
No quartel do Andarahy, alferes Ililario.
No da Sande, alferes Martins.
Uniforme, 4°.

A flepartiçao Geral dos Correios expsdira
malas pelos seguintes paquetes:

Hoje:
Pelo Itiuiba, para Victoria, Ilabia, Macoiá

e Recife, recebendo impressos até ás 5 horas,
cartas para o interior até ás 51a2 e ditas cora
poeto duplo até ás 6.

Pelo MV'', para Santos e Rio da Prata, re-
cebendo impressos até ás 8 horas, cartas para
o interior até ás 81/2 e ditas com porte duplo
e para o exterior até ás O.

Pelo Ayrnorê, para Cabo Frio, Victoria, Ca-
ravelas, Ilhéus, Itahia, Mac*, Penedo, Villa
Nova, Maceió e Recife, recebendo i apressas
até ás 1,2 horas, cartas para o interior até
ás 12 112, ditas com asorto duplo até ás 13
e objectos para registrar até ás

Pelo Coylan, para Santos o Rio da Prata,
recebendo impressos até ás 5 horas, cartas
para o interior até ás 51/2 e ditas com porto
duplo e para o exterior até ás 6.

Polo Euelid, para Liverpool, recebendo Im-
pressas até ás 8 horas e cartas para o exte-
rior até ás 9.

Amanhã:
Pelo Impuha, para Santos, Paraná, São

Francisco e Rio Grande do Sul, recebendo
impressos ata ás 8 horas, cartas para 13 Inte-
rior até ás 8 1/2, ditas can" parte duplo at
ás 9 e cibjectos para registrar até ás 19 horas
do boja ".

Companhia de Loterias Nacionaes do Brazil
-Lote:ias da Capital Federal - Lista geral
dos premios da 28' loteria do plano 345, 48'
extracção do anno de 1917, realizada era
2 do março do 1017, em beneficio daa insti-
tuiçõas mencionadas n3 art. 31„a 12, lettra
e art. 33 da lei Ia 2.321, de 30 de dezembro
de 1010 e em virtude do contracto celebrado
em 16 do fevereiro de 1911, na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica.

61.335 	 1005000
58.274 	 	 1005000
15.170 	 	 2005000
29.531	  	 200S000
43.149 	 	 {a0000
14.690 	 	 23:0005000
50.683 	 	 • (005000
50.414 	 	 2005000
50.096 	 	 1003000
22.31) 	 	 1003000
*36.793 	 	 2003000
66.733 	 	 2005000
15.727 	 	 (005000
26.046 	 	 1005000	 ^
34.00a	  	 1003000
58 a43 	 	 1005000
69 468 	 	 1005000
18.9a8 	 	 a0050a0
23.393 	 	 1005900
65 76a 	 	 1005000
45.076 	 	 2005000
61.429 	 	 100000
6.557 	 	 2005000

41.031 	 	 20004000
48.312 	 	 1005000
29.934	  	 1005000
45.703 	 	 1003000
35.815 	 	 2005000
50.037 	 Ga&	 005000
23.102 	 	 t 1005000
12 285 	 •	 2005000
38.013 	 	 1:0003000
7.620 	 	 1005000

23.724 	 	 2005000
66.033 	 	 1005000
42.05 	 	 1005000
13.912 	

•	

1005000
27.617	  	 1005000
47.221 	 	 1.0050.00
63.004 	 	 1005000
67.434 	 	 2005000
63.390 	 	 2005000
6.925 	 	 1005000

38.108 	 	 1005000
8.344 	 	 1005000

51.407 	 	 2005000
00.220 	 	 1005000	 .
41.260 	 	 2005000

1.787 	 	 1005000
66.638 	 	 1:0005030
54.659 	 	 2005000
3.313 	 	 1:0005000

67.662 	 	 2005000
16.322 	 	 2015000
63.334	  	 2005000'
42.099 	 	 4005000
14.070 	 	 2005000
29.039 	 	 100$000

.35.836 	 	 2305000
Approximaffies

14.698 e 14.700 	 	 2005000
44.053 e 41.055 	 	 1005000

Dezenas
14.0t a (4. 700 	 	 405000
41.031 a 44.060 	 	 205000

Centenas
14.601 a 14 .700 	 	 85000
44.001 a 41.100 	 	 65000

Todos os ['untarias terminados em 99 teem
45, o oaterminados tan 1.) toam 25, exceptua
ando-se.`os tbahnuadas em 99.

O fiscal dõ*Gotrernb da laniaa. Matioalrostup
Pinto.-- O directór asaistente. Antonio Olyntho •
dos Santos Pires, alee-presilente.- O (sai-

o, Firmino de Cantuaria,
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Directoria do Nlataorologia u litra 1J.Iltct 	 te Iva trn );ia.. i'ityact ti l 	 - l3,t In .to tempo -- Syn)pio do tempo em
todo o Brazil ao 1/2 dia de Greensvich () hs. nu Rio de Janeiro) no dia 2 le março de 1917.

Zona norte-Bom tempo esta inanhi em Ala goas, Sergipe e inta.aor da ; choveu hontern em IlMos e esta manhã em Aracajit,
Ondina e Ilhéos. Da Repartição Geral 4::.)s Telag: •aphas não recebamos os nossos despachos meteorologicos dos demais Estados. Zona centro -
Mantem-se bom o tempo em toda a ropaan cent.'al da paiz; precipitações fraeaa /untem em Pitanguy, Uberaba, Ouro Fino, P. Quatro,
Cuyabá e Rezende e forte em A. dos lints a pre-são .anitittila em ascensão, oscillando a temperatura. Zona sul - Contidna bom o tempo no
Rio Grairio do Sul e incerto em S. Catharina e Pa..aná ; de hontem para hoje melhorou bastante o estado do tempo em S. Paulo ; chnvas
regulares hontetn em to los os Estados de S. Paulo, Paraná. e S. Catharina; em Piracicaba, Campinas, Carityba, Paranaguá, Blumenau o
Vacearia chuviscou esta lrunta. A pressão c,antimia subiad ). tendo a temperatura alternativas

A maior temperatura de houtem, 31.2, em Pão de .asnear e Vieteria; a menor, 0.4, em Ilagé.
Observações meteorologieas effe,ctuadas simultancamente ao 1/2 dia de Graenwich (9 hs. no Rio de Janeiro) no dia 2 de março do

1917. (Resumiu) do boletim organizado no Observatorio Nacional). 

Observações do dia Observaç5es da vespera

EstaçõeS
eso
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Direcção
("5

4
5
4
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ei

S. L. do Maranhão (XT.
Barra do Corda (X)..
Fortaleza (X) 	
Quixoramobim (X) 	
Natal (X) 	
Parahyba (X)  •
Becife (X).. 	
Pao de Assucar 	 	 760.0 27.2 0.3 SE 3 2 n•• El. (n. manhã.) 31.2 21.6
Aracajit 	 	 61.6 20.0 -1.0 5 3 O n••• I.	 te.	 in 29.4 24,g 2.0
Bahia 	 	 60.6 28.8 3.3 SE 3 5 Chão. C. de manhã. 30.7 21.0 5.6
Cactité 	 	 59.9 22.0 1.1 SE :k	 4 13. 28.5 17.0
Januaria 	 	 59.7 25.2 -0.4 E 10,	 2 -- II. v. 30.4 16.0
Ballo llorizonte 	 	 61.4 23.2 1.4 Calma 0' _- 21.1 16.0
Theophilo Ottoni 	 	 62.1 23.9 -1.3 SE 1	 3 _- a. (o. n. tn.) 29.2 21.2 O.
Uberaba 	 	 60.7 21.0 -0.6 Calma O	 O _- 13. (o. n. m.) 20.1 18.1 8.0 C. t. pm4
Caxaintai 	 	 63.3 19.8 -1.2 SE 2	 1 _- B. (ti. manhã.) 29.0 41.1
Goyaz 	 	 57.1 25.5 1.5 Calma O	 2 13. 25.0 15.1
Santa Luzia 	 • • • •	 58.3 21.1 0.0 E 4	 o 13. 28.0 11.1
Cuyabá 	 	 50.8 25.7 2.7 Calma 0. N. manhã. 25.8 23.1 5.2 O. c.
Corumbá (X) 	 ! -
Capital Federal 	 	 62.0 25.6 0.3 EXE 6 Tranquillo. B. nt. 27.0 22.8
Campos 	 	 62.6 26.0 0.0 NE 1	 O - B. (o. manhã. 30.8 19.8 - Cl. r. pul.
Potropoll.	 	 61.3 21.6 1.1 E 1;	 O -- B. (o. manhã. 29.a 16.8 - T. r. pat.
Ilezendo 	 	 62.2 20.4 -2.6 Calma O	 10 . o.	 (n. mau. 30.8 18.6 44.0 C. t. pm.
Theresopolis 	 	 61.5 23.0 -0.1 N 2 3. (o. n. mau. 27.3 15.6
S. Paulo 	 	 62.7
Santos 	 	 62.1

40.4
26.1

0.0
1.4

NE
MV

2,	 7
2	 9

N. manhã. 20.5
39.7

17.5
21.1

20.3 C. t.
3.0 C. pm.

Paranaguá. 	 	 62.7 22.0 -0.2 S il	 10 Tranquilo. M, chs.(chu.m.) 21.5 16.0	 31.0
Curityba 	 	 	 62.8 19.1 -0.0 Calma O I.	 (chu.	 mau.) 20.2 17.3	 31.0 C. pnt.
Florianopolis 	 	 62.8 22.8 -1.0 s 3	 10 1. 25.8 22.0 Ch.
Lages (X) 	
Porto Alegre 	 	 04.0 20.8 -0.3 Calma 01	 o B. 26.4 15.5
Uruguayana 	 	 63.8 22.8 1.2 5 II	 o B. (o. manhã.) 26.0 13.0
ãlontevidéo 	 	 65.1 18.3 -3.9 N 2	 1 B. 22.8 11.6
Buenos Ayres. 	 	 	 61.3 20.0 4.0 NE 2'	 2 B. 17.0 13.0
Cabo Frio 	 	 61.8
Vi tona 	 	 62.0

26.8
28.0

0.4
0,0

M
Calma

3'	 o Pqs. vagas.	 B.
O	 1	 13. (n. manhã.)

31.2
34.2

23.2
21.0

R. pra.,

E:afaimo 	 	 61.3 22.5 2.0 Calma o	 o.	 B. (n. manha.) 29.3 15.0
Estado do eéo: em dec'mos de céo encoberto-O, totalmente litnim 10, totalmente encab i o. Estado tio tempo: b, l»m; 1, incerto;

in, mão. Phenotneno:s diversos: c, chuva; no, neve; ns, nevoa soera; u, nevoeiro denso; nt, nevoeiro tonna; sa, saraiva; ,g-o, geada;
trovoada com relampago; t, trovões;	 relampagos; o, orvalha; -az., ventania.

Os numeros indicativos da força do vento referem-se á. Escala Beaufort de o calma aia tufão. A proasão baromeirica acha-se reduzida
a 0° C., ao uivei do mar e a gravidade normal. Observações meteorotogiaas realiza1as em alguns postos da Capit.t1 Federal. Nota: A chuva
foi medida no dia 2 ás 7 horas e as temperaturas foram observadas no dia 1 ás 21 horas.

• try

o
ci

Temperaturas
extremas

o
•A•
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Temperaturas
extremas	 .

Postos
0
eS

Postos c.) El
eS

oMaxima 1 Minima .Maxima 1	 MinitnaS

42

22.2 Itapirú 	 0.0 29.3 22.0
20.2 Flamengo 	  	 0.0 29-.8 22.1
21.8 Pão do Assucar (Alto) 	

Copacabana (Forte). 	 0.0 29.8 19.6
22.2 S. Januario 	 0.0 31,7 22.7

•
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O movimento dos Iloapitaes da Santa Casa
da Misericordia e S. Zacharias o dos Ilospicios
do Nossa Senhora da Saude, de S. João Ba-
ptista, do Nossa Senhora do Soecorro e de
Nossa Senhora das Dores em Cascadura foi no
dia 1 de março o seguinte:

Existiam: nacionaes, 1.231; estrangeiros',
632; total 1.866; entraram: nacionaes, 51;
estrangeiros, 21; total, 72; saldratti: nacio-
naes, 50; estrangeiros, 20; total, 70; falte-
coram: nacionaes, 0; estrangeiros, 3; total, 9;
existem: nacionaes, 1.220; estrangeiros, 030;
total, 1.859.

O movimento da sala do banco o dos cm-
sultorios publicos foi, no dia 2-do corrente
de 1.832 consultantea para os quaes se avia-
ram 1.918 receitas.

Fiz'oram-se 38 ostraçõos do dentes, duas
obturações e 435 curativos o pequenas opera-
ções.

Sepultaram-se no dia 1 de março, 51 pes-
o* soas, sondo: nacionaes, 46; estran geiras, 8;

do sexo masculino, 20; do sexo feminino, 25
maiores de 12 annos, 29; menores de 12 amues,
25; gratis, 22.

*osso__	

\FARTE COMERCIAL
Camara Syntlical

Censo OFFICIAL DO CAIIDIO L: MOEDA i/rTALLICA

Praças 'flig	 90 d/v	 A' vista

Sobre Londres 	  11 51/61
Sobro Paris 	 	 $736
Sobre Ilamburg0 	 	 $751

Sobre ltalia 	
Sobre Portugal........•

Sobre Nova York 	
Lib. esterlina em moeda
Sobre Buenos Aires (peso, papel)..
Sobro Ilespanha (peseta) 	

Apolices goraes miadas 	

	

Apolices geraes de 1:0005, 5 04 	
Apolices do emprestimo nacional

de 1903, part 	
Apolices Estradas de Ferro 	
Apolices Compromissos do Theaouro,

miudas. 	
Apolices Compromissos do Thesou-

ro, 1:0003, 5 0/., nom 	
Apolices do empre.stimo municipal

de 1906, nem 	
Apolices do emprestima municipal

do 1911, port 	
Apolices municipaes de Nitheroy,

100$, 6 °/„, port 	
Apolices Minas Geraes, 1:0005, 5

nom 	
Apolices do lEo do Janeiro, 100$,

4 °/0 , port 	
Banco da Lavoura e do Comemorei°
Banco do Brazil 	

	

Companhia Terras e Colonização 	
Companhia Loterias Nacionaes do

Brazil 	
CompanIfia Tecidos Corcovado 	
Companhia Progresso Industrial do

Brazi/ 	

Socretaria da Camara Syndical do Rio Ca
:arteiro, 2 de março do 1917.—A. Simonsen,
ayuclicQJ •

JUNTA COMERCIAI
Sessão em 19 de fevereiro de 191?

PRESIDENTE, TORRES	 DIRECTOR, DR. ISIDORO
CAMPOS

Presentos o Presidente Torres, os deputados
Couto, Con •e:çlo, Diniz, Almeida, Mageilhães,
supplente Sasão o o directo: da sccretaria
Dr, Isidoro Campos, abriu-se a sessão.

Foi li la e apprevada a acta da sessão ante-
cedente.

Requerimentos:
De, A. J. Caley & Son,	 Jogo R. de

Figueirdo, Pweiree Va:ente. Sociedade
A noivam «A liazIa». Companhia Manufactura
de Fumos «Veados e Damintros Gomes Fornira,
para o deposito de suas marcas registradas
imota junta sob li g . 4..986, 11.797, 11.801,
11.8:Ao 11.809, 11.810 e 11.901. — Defe-
ridos.

De G. Comparato & Comp., para o deposito
de sua Illan'a dee ficares, xaropes, vinagres,
chocolate, caramelos, confeitos, bonbons, ate.,
oDistilleria Paulistas em rolado cern a figura
de um dragão, registrada na Junta Commer-
cial de S. Paulo sob n. 3.0á5.— Deferido.

De Bopp Irmãos, para o cancellamenta de
sua marca registrada na Junta Cammereial
do ílio Grande do Sul sob n. 1.205.— Defe-
rido.

De Barbedo & Comp., para o deposito do
sua marca de bebidas e productos pharma-
centicos eLaviada» em rotulo com dizeres, re-
gistrada na Junta Counnercial do Rio Grande
do Sul sab n. 3.127.— Deforido.

De rompol to Ilasietel. para o doposito de sua
marca de cerroja «Commerc:als. can ratulo
com dizeres, roziotrada na Junta Commoreial
do Rio Grande 'do Sul bob ti. 3.153.— Defe-
rido.

Syndicato Profissional dos Trabalhadores
em Serviços Varios. para o arellivainentn de
seus estatutos e demais documentos de sua
constituiç -to.— Deferi to.

Da Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-
Rio Grande, para o archivamento da acta da
assembh'ea geral de prostação de cantas e
eleição do director e do conselho fiscal.— In-
deferido, por ser nocessaria cópia authentica
da acta, na fiS ma da lei.

De Fomenti & Comp., Mona, Delphim
Come., li. Poixoto &	 Mattos & Pinto,
Silva & Rocha, A. Costa Simões & Comp., M.
P. da Silva & Comp., Moreira & Peroin,
Amo- iin & Pinto, .1. Barros & Comp., Pinto
Pereira & Comp.. Paiva, Rezende & Comp. o
.1. Teixeira & Lima, para o arcilivamento de
seus contrai-Aos sociaes.— Deferidos.

De J. Conto & Irmão e Lima & Amarin,
para o arellivamento de sou; contractos so-
oleies.— Existindo firma identica registrada,
rerrularizom e voltem.

De A. Ramos & Cornp., para o arehiva-
monto da alteraçOo de seu contracto social.
— Cancellado o registro da firma, como re-
querem.

Do Vieira Monteie.% (St Comp., para o ar-
chivainonto da alteração de seu contracto so-
cial.— Deferido.

Do Langiey St Comp., para o arellivarnento
da alteração de seu contracto social.— Apre-
sentando o novo sacM o registro eomplemen-
lar da firma, como requerem.

De ['elidiu° Salgado & Conde, flolrigues &
tarreiros, e M. Monteiro & Irmão, para o ar-
chivatnento de seus distractOi sociaes.— De-
feridos.

De Almeida & Brito, para o archivamento
do seu distracto social.— Paguem o solto de-
vido e voltem.
• De Antonio Feroandes f.t Comp., A. Alvitn,

D. Dias, Adelino Sampaio & Comp., Souza dt

Bonavita, F. Monaró & Porto, Lyra & Me"
tires, M. Lafayette & Comp., e Silva & Bar-
bosa, para o registro de suas firmas.— D.:-
feri 'os.

De F. de Almeida Amada, para o rogistr •
de sua firma.— Existindo firma idetitica re-
gistrada, regidarize e volte.

D.3 Medeie/os & Comp., para o registro de
sua firma.— Itidefereãla par estar sem o solto
devi lo.

De J. ft. Siqueira e. M. F. Pinto, para so
annutar no registra de suas firmas a noid inea
do seus eatabeloci imotos para a rua do S. Pe-
dro n. 116 e rua do Ca.ttete tr. 17, respetiva-
mente.— Defe :idos.

De Franc:sco Leal & Comp., para se anuo-
tar no registro de sua firma a sabida do sedo
rommatidi ta rio Joaquim Borges Ca'd eira . —
Deferido.
•De Corra do Rezende, para o cancella-

mento de sua firma.— Deferido.
A Junta Cousuoroial mandou cumprir o

accórdão das Camaras Reunidas da Cerdo do
Appellação que ordenou o dopoaito da marca
«lAge thlgas» de J. Pereira & Comp., re-
gistrada na Junta Commerciar de Pernam-
buco sob n. 1.001.

A junta mandou tornar por tenro o aggravo
em que são arrelvardes Frignalii & Comp., o
agravados .1. Frankliti & Comp., nyuidando
dar vista no prazo da lei, para razõi s

O deputado Diniz cominunicou havor repre-
sentado a Junta nas °seguias do De. asiveildo
Cruz, em companhia do supplente Sayão.

A Junta Commercial em sessão de bojo
mau Jou arclaivar as- marras o demais do-
cumentos colo:tantos das notif c ições de nu-
meros 9a7 e• 998 do Bureau International de
la Propdéls Iniustrielle, em Bem, o que
aco npaidi traiu o &lido ti. 451, de 18 de Sio-
vembro do armo proximo passado, do director
geral da Directoria de Industr:a o Commercio
da Secretaria de Estado da Agricultura. In-
dustria e Commorcio, a saber: 10 marcas de
ns. 17.835 a 1.7.87G o 17.878 a 47.i482: nina
rectificação da marca n. 7.7.3•16: une carecei-
lamento da marca 11. 11.270; 1:m v modifica-
ção de firma e de dendeilio, d marca nu-
mero 9.571; doas limitações cie praductos, das
marcas ris. 17 510 c 17.546, e seis transferen-
cias das marca; iis. 4.153, 4.151, 41.381,
1 t .41s, 15.28O e 15.290. Deixou de mandar
arcbivar, por não poder gosar de protecção
no Boizil, a tua •ci n. 17.877, por imitar a
de mm. '3.190, registrada no Bureau Interna-
tional de Berna, em 21 de abril de por
Antoino Valleto, de França, estabelecido eai
liollocour, Looti, e areldvada nesta junta em
9 de julho de 1903.

Secretaria. di Junta Cornmercial da Capital
Federal, 28 de fevereiro de 1917. —Mario Soa-
res Pinto, 2° &lidai.

ftelação dos contractos, dc.s alleraç6s e dos
distractos das sociedades coninierciaes esta-
i> ?lecidas nesta )?'era archicados em sessão
de 19 de ferereieo -de 1017.

•
• Contractos

De Formenti & Comp., firma compo-aa dos
socos solidados Cesar Alexan Ire Fornienti o
Castão Forme,nti, para exploração do vitraes
e pintaras, á rua Augusto Severo n. 81 colo
o capital do 4:5005000.

Do Pinto Pereira & Comp., firma composta
dos soeios scili lados Luiz Pinto Pereira e Ma-
noel Nado, para o commereio de hotel, á.
rua Theoph:lo Ottoni mi. 200, com o capital do
6: 000S900.

Do SUA & Rocha, firma composta dos so-
cios so ilarios Maria Ludovina da Silva o Au. -
orno Pedro Camalhão Rocha, para o cota
iercio do restaurante, á. rua Buenos' UNS:

307, com o capta l dg 7;000.019x

1 4 11/1.6
5713
$760

$588
25738

45335
215300
45935

$925
7805000
81,53000

8303000
7955000

7705000

'7855000

2913000

1905000

815750

705,000

863230
14 •Sooa
2015000

75500

425250
1403000

16950.10

•
•
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De TI. Peixoto & Comp., firma composta
dos socks solidados Guilherme Rodrigues Pei-
xoto e Doado Fernandes da Silva, para o
com me cio de seccos e molhados, á rua do
llospicio	 137, com o capital de 25:600$00.

1 te NI. P. da S ; Iva. (S/ Cpmp., firma compos-
ta . los solidados Manoel Pinto da Silva
e João Pinto da Silva, para o commercio de
socos O [ 'milhados, á rua Aristides Lobo nu-
mero 2ã0, com o capital de 20:0035000.

De Moita	 tk: Com p.. firma compos-
ta dos ocios solidados José Diniz Drummond,
An i ,„nio J O:(5 da Mota e Delphi Xavier,
para o commercio de padaria, á rua do Mat.
1.0 .59ii. 8, com o capital de 21:0005000.

Do Mattos & Pinto, firma composta dos so-
CIOS solidados Antonio José de Mattos o
Adriana Nunes Pinto, para o fabrico de p5o,
b:scoutos, etc., á rua de S. Pedro n. 267,
com o capital de 10:000;000.

De A. Costa Simões Comp., firma com-
posta dos sOtiOs solidados Antonio da Costa
simoes e Pedro Etchatz,.para o commercio
de ferragens, á rua Visconde de ((acua nu-
mero 36, com o capital de 3:0005000.

De Moreira & Perdi]. firma composta dos
SOeiO3 solidados Joaquim José Moreira e Pe-
dro Perdi), para explorai:Ao de garage, com
o capital do 7:0)03, á rua Senador Euzebio
n. 180 e 182.

De Amaria) Pinto, firma composta dos
socios solidarios Antonio Alves de Amorim
Junior e Manoel Joaquim Pinto, para o COM-

mereio de fabrico de rolhas e salva-vidas á
rua Frei Caneca n. 61. , com o capital de
10:0005000.

De J. Barros & Comp., firma composta dos
socios solidados Julio Barros da Silva e Intim'
Candido Xavier, para o commerc . o de arma-
rinho, com o capital da 20:0005, á rua da
Quitanda n. 180.

De Paiva Rezende &Comp., firma composta
do socio do industria Antonio Rodrignes
Duarte e do sacio solidado NValLbet % de Paiva
Rezende, para o commere;o de chapéos
modas, á rua Sete de Setembro n. 193, com
o capital de 6:0005000.

De J. Teixeira & Lima, firma composta dos
socios solidarios José RoJrigues Tei-eira e
José de Freitas Lima, para o commorrio de
mantimentos, molhados, etc., com o e ofiial
do 20:0005, á rua da Igrejinha ns. 28 e 30.

Alterações
De Langley & Comp., por ter o sccio Raul

Bernardes feito cessão de seus haveres ao
Sr. .fonathas Chaves. alterando as clausulas

e S' do seu contracto
De Vieira Monteiro & Comp., elevando o

capital social a • .00:0005, alterando as clau-
Sidas TI e 43 do seu contracto primitivo.

De A. Ramos & Comp., pela retirada do
sacio commanditario João Mendes Cardoso,
que transrere sua imota de capital no valor
de 4:019S a José 'Manoel Mondes, que fica
como socio solidado, o mais algumas modifi-
cações em seu contracto.

Distractos
De Rodiiguos & Da.rceiros, que se t4issolve

pela sabida do socio Antonio 1farreiros
tins, nada recebendo; fica com o acti& o
socio José Rodriguez y Rodriguez, na impor-
landa de 15:0005000.

De Paulino Salgado& Conde, que se dolvo
pela •alfida do socio Luiz Gonc,alves Condo,
nada recebendo; fica com o activo e passivo
o socio Paulino Salgado Meirelles, na impor-
tancia de 7:5005000.

De M. Monteiro & Irmão, que se dissolvo
pela sabida do socio João Monteiro, recebendo
7:8305910; fica com o activo e passivo o socio
Manoel Monteiro, na Mi portancia de 7:1005000.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 28 de fevereiro do 1917.— ittari
Soares Pinto, 2° official.

RENDAS PUBLICAS
Recebedoria do Dietricto Federal

Renda arrecadada o m 1 de
março de 1917 	

	
272:C855336

Renda arrecadzda eta 2 	
	

236:06651.39

Total 	 	 508:7403193

Em igual periodo de 1916 	 	 323:3605209

Altanloga do Rio de Janeiro

11EZ DE Março

Renda arrecadada em 2:

Elia ouro 	 	 112.0705080
EU1 papel 	 	 120:197034

Total 	 	 232:2765114
Renda arrecadada de 1 a 2

do corrente 	
	

359:0695333
Em igual, periodo de 1916 	

	
102:233$776

- —
Differença a maior em 1916 	

	
43:10'4123

-------

MARCAS REGISTRADAS
N. 11.008

Sylvia de Noronha, domiciliaria á praia de
Botafogo n. 252, apresenta a mares acima,
que distingue uni preparado para a pene, do
sua fabricacão, a qual consiste em um ntulo
rectangular, guarnecido de filetes, contendo
o nome caracteristico «Jaspe d'Orientea, se-
guido de diversos dizeres, em sentido trans-
versal áquelle nome caracteri.stico. Esta
marca poderá variar de córes e dimensões.
Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 4917. —
Siaria • de Noronha (sob unia est mpilha de
600 réis).

Apresentada na secretaria d. Junta Com-
moreia! da Capital Federal ás 13 horas e 3
minutos do dia 9 de fevere!re do 1917. —
Isidoro Compis, director.

Registrada sob o n. 11.958 por despacho da
Junta Commerc:al em sessão de hoje. Pagai'
no primeiro exemplar 235000 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 13 de fevereiro do
1917.—Pidoro Can;pos, directo'. (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Comine:ciai.)

•CERTIFICA DOS

ESTADO DO MO GRA .NDE DO MA

N. 3.432
Certifico qui a marca de cerveja «Brazil4

eia otnIns com dizeres e um grupo de mili-
tares marehamio, da Companhia Cervejaria
Ritter, rtgistrada na Junta Commercial do
Estado do Rio Grande do Sul, sob n. 3.432,
foi depos.nda nesta junta, em oito do cor-
rente. com um exemplar da A Federação
daquelle Estado, CID que sahitt publicada.
Eu, João Ilygino do Araujo, 1° official desta
junta, escrevi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 23 de fevereiro do 1017.— Isidoro
campos, director (sobro duas estampilhas
federaes no valor total do 15100). (Ao lado
estava o carimba da Junta Commercial.)

N. 3.143
Certifico que a marca do anil «Azul-11:i-

limite-Ultramar-Frio-Sol-Lua o Estreitas,' em

rotules com dizeres e o emblema daquelles
astros, de Santos Nato, registrada na Junta
Commercial do Rio Grande do Sul, sob nu-
mero tios mil cento e quarenta o tios, foi
depositada nesta junta eia vinte e dons de
fevereiro ultimo, com um exemplar da A Fe-
deração daquello Estado, em que sahiu publi-
cada. Eu, João Itygino de Araujo, V oflicial
desta junta, escrevi.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 1 de março do 1917. Isidoro
Campos, director (sobre estampilhas no valor
do 15100). (Ao lado estava o carimbo da
Junta Commercial.)

—4

EDITAES E AVISOS
Ministerio da Fazenda

Tribunal de Contas

P olo presente edital, é intimada a ex-agcn-;
te do Corxio de Copacabana, neste Districto
Federal, D. Maria da Conce . ção Gomos, para,
no prazo de trinta dias, contados da primeira.
publicação deste, allegar o que tiver a boto
de seu direito e produzir documento, relati-
vamente ao alcance de 1:9005, verificado no
processo de tomada de suas contas, referente
aos periodos de 1 de maio de 1.011 a 6 do
maio de 1913 e de 8 de fevereiro a 21 de se-
tombo de 1914, sob pena do revelia, na con-
formidade do art. 193 do regulamento anue-
xo ao decreto n. 2.409, do 23 do dezembro
de 1896.

Terceira Sob-directoria do Tribunal do Con-
tas. 27,01e fevereiro de 1917.—Francisco José
Pereira de (Moira, sub-director.	 (.

Tribunal de Contas

Pelo presente edital, são intimados os boi.-
deiros	 2^ tenente-patrão-rubi-, Manoel Oso-
rio de ,Mia, para, no prazo do 30 dias,
contados da primeira publicação deste, reco-
lherem aos cofres publicos a quantia de 325351
e mais os juros de 9 % pela móra, alcance
apurado no processo de tomada do contas do
roierido patrão-mói', relativo ao periodo de 1.
de fevereiro a 31 de dezembro do 1014,
quando encarregado dos sobresalentos da Ca-
pitania do Porto do Estado do Rio Grand° do
Norte, e a cujo pagamento foram os ditos her-
deiros condomnados, por accordão de 22 do
dezembro ultimo, sob pena do fazer-se a co-
branca judicialmente.

33 gub-Directoria do Tribunal de Contas, 27
de fevereiro de 1913.— Francisco José Pe-
reira de Oliveira, sub-director.	 •

Tribunal de Contas

Pelo presente edital, são intimados os her-'
Uivos do ex-commissario da Armada, 20 te- 11'..
nauta Theophilo do Saltes Brant, para, no
prazo de trinta, dias, contados da primeira
publicação deste, allegarom o que tiverem
a bem de seu direita o produzirem documen-
to, relativamente no alcance de 39$, veri-
ficado no processo de tomada de contas do
referido ex-commissario. referente ao periodo
de 21 de setembro de 1014 a 21 de fevereiro
de 1916, quando em exercicia na Escola do
Aprendizes Marinheiros do Ceará, sob pena
de revelia, na conformidade dos arts. 103 e
190 do regulamento annexo ao decreto nu-
mero 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-dirretoria .do Tribunal dá
Cintas, Ide março de 1917.- Francisco José
Pe; •eira de Oliveira, sub-director.

•
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Alfandega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta altandega se faz pu-
brco, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repartição
os volumes abaixo mencionados, com signaes
de avarias e de falta, devendo seus donos ou
consignatarios apresentar-se no prazo de 15
dias para providenciarem a respeito.

Vapor nacional Gnajará, entrado em 11 de
fevereiro de 1917 a

Atanazem o. 5 - AM - LA: 2 ca.: .as nu-
meres 1.095 e 1.091, repregadas.

1)11:1 dita n. 1, idem.
C Wilson : 1 dita o. 1.587, idem.
Vapor nacional Assti, entrado em ia de

fevereiro do 1017
Armazena n. 5 - DOC- 4.781: 2 fardo

ns. 41 e 35, a granel.
Idem: 2 ditos os. 32 e 23, 'avariados.
Idem: 1 dito n. 21, distrito.
Vapor hollandez Aniestelland, entrada em

41 de fevereiro de 1917
'Armazem n. 6 - RAM- 200 - 548 : 27

fardos, avariados.
LM(-667 : 50 ditos, idem.
Ime-680 : 60 ditos, idem.
II-T-201 : 12 ditos os. 1 a 12, ideio.
SS.0 :50 caixas, ideai.

3 ditas as. 3.887, 2.883 e 2.832,
repregadas.

Causer -	 : 2 barricas sem numeres,
repregadas O avariadas.

ED : 1 caixa n. 222, avariada.
Idem : 1 dita n. 226, ropregada e ar 'a-

riaila.
Idem: 1 dila n. 221, idem idem.
lilni 1 dita n. 235, idem idem.
FRNIC :1 dita. n. 70.871, ideia idem.
Ideie : O ditas diversos numeres, idem

idem.
FIIN&C: 1 caixa n. 70.876, repregada o

av;
Ination Holland: 1. dita sem numero, idem,

ident.
JaIC: 2 ditas tis. 9.515 o 0.516, idem, idem.
Casa laira,;: 1 dita a. 71.400, idem, i
FlIMC: a ditas as. 70.875 e 71.080, idem,

idem.
PTB: 5 barricas diversos mimares, avaria-

das.
Vianna: !i barricas idem idem.
ALIC: 1 caixa ti. 1.098, repregada.
Avelino: 8 barricas diversos numeros, ava-

riadas.
AT: 2 caixas encapadas ns. 870 e 866,

rotas.
Idem: 7 ditas diversos numeres.
Casa Lusas: I. dita n. 70.880, reprog,ada o

avariada.
Ideio: O diversos numeres, ideia idem.
CP-C: 1 dita n. 2.870, 1 dita idem idem.
JA11: 1 caixa it. 100, idem.
II -14.8-T: 1 dita sem numero, idem.
II-23a•T: 1 dita sem numero, i lem.
li&J: 3 barricas os. 1.405, 1.106, 1.107,

avariadas.
Souza: 1 barrica n. 1.355, idem.

1 caixa n. 1, repregada e avariada.
V!atina: 2 barricas os. t .331 e 1.387, ava-

riadas.
Idem: 16 ditas diversos numoros, idem.
Idem: 2 ditas mis. 1.372 o 1.39, repregadas

• e avariadas.
Idem: 1 dita ti. 1.339, avariadas.
MT: 23 ditas, repregadas e avariadas.
Vapor francez &unam, entrado em 13 de

feverei:o de 1917:
Armazem n. {7-LBR: 1 caixa n. 1.122,

repregada
AS-Porto Alegre: 1 dita sem numero,

idem.
Armazena n. 7-DC: 3 caixas sem numero,

repregadas.

•

União Pernambuco: 2 ditas idem, ide:u.
SCC: 1 dita idem, idoin.
C-M-C: 1 quinta idem, rasando.
Bibiano; 1 decimo, idem.
Vapor americano lovan, entrado em 13 do

fevereiro de 1917:
Armazena n. 17-INT-506. 1 caixa o. 3,

repregadas e avariadas.
1&C-000: 3 barris, rasando.
JSC: 2 amarrados de caixas, n3. 15 o 18,

repregadas e avariadas.
JAW: 1 barrica n. 1.062, rasando.
MCNI-MSV: 1 caixa n. i.011. repregada e

avariada.
50: 1 dita n. 312, idem ideia.
R-F-26-C: 5 barris, rasando.
R-115-9a: 3 caixas os. 30, 51 e 45, re-

pregadas e avariadas.
11-10.702: 1 dita mm. 12.879 X, Idem idem.
TER: 2 ditas os. 150 e 1.51, idem idem.
T: 2 ditas os. 8.791 o8.802, idem idem.
Idem::2 barricas n. 8.801 e sem numero,

ideia idem.
Idem: 5 barris, rasando..
\TRU: 1 caixa n. 403, répregada e ava-

riada.
WF: 3 barris, rasando.
AP do A: 2 caixas ns. 2 e 6, rapinadas e

avariadas.
A. 1 sacco n. 8.130, rota.
ATA: 2 barris usando.
Ancora: 3 ditos, idem.
BW-25.703: 1. caixa n. 4,351, repregada

e avariada.
B-M-C-L d: 1. barril rasando.
C&S: 4 ditos, rasando.
Atanazem n. 17 - COE do 13: 1 caixa sena

numero, rcpregada e avariada.
Casa Pratt: 1 dita n. 26, ideio, idem.	 •
CAII: 1 dita a. 402, avariada.
Deatal NIFG&C: 1 dita o. 27, repregada e

avariada.
FaVC: 1 dita n. 13, idem, ideia.
EFCII-TNIGC: 4 dita n. 105, idem, idem.
EFC11--JI.C: 1 dita n. 231, iicm, idem.
EFCB-TMC: 2 ditas os. 232 e 18, ideio,

idem,
'NIG: 1 dita n. 1, alem, idem.
l'JO: 1 dita n. 5. idam,
Fall: 1 barril, rasando.
FUSA: 3 ditos, idem.
IN: 1 caixa n. 91, repro,gad • e avaaiada.
!I'C: 1 dita n. 3.690, repregada o ava-

riada,
Amuem o. 7 - SVC : 4 ditas, repre-

gadaa.
LAMC: 3 ditas, idem.
F1C: 4 tinas, idem.
Ideai: 2 caixas, idem.
Pombal: 1 dita, ident.
Alfandega, 19 do fevereiro do 1017.- O

ajudante do inspector, Jaaptint nrwonles da

Alfandega do Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta aliandeg sq faz pu-
blico, para C011ileatIMICO dOS inte.'esitdos,
que foram descarregado ' para esta ropa.ctiçao
os volume; abaixo maneionalos com &guitas
do avarias e de falta, dove.nda seus ii01104 ou
ronsignatarios apresentar-se no praso do 15
dias para providenciarem a respeito..

Vapor liallandez Amstelland, ent:ado em 11
de fevereiro de 1917:

Armazena o. 6- Casa Lucas: 3 barricas di-
veasos numeros, avariadas.

FRal&C: 2 ditas os. 71.000 e 70.013, idem.
LE: 2 caixas os. 83 e 81, repregadas o ava-

ria das.
ation de Ilollanda: 3 ditas na. 5, 7 e 6,

ide1n.2.323-All&C: 1 dita sem numero, ide%
1.450-1111 : 1 dita o. 833 idem.

111-196: 1. dita n. 2 avariada. .
.111: / ditas mis. 1.401, 1.402, 1.103 o 1.101,

idem.
S&Ci 1 dita o. 9.620, reprcgada e ava-

riada.
Vianna: 11 barricas diversos numeres, ava-

riadas.
A (LUC: 11 ditas diversos numeres, idem.
Avelino: 6 ditas diversos numeres, idem.
Idem: 2 ditas os. 1.351 e 1.350, reprega- •

das e arariadas.
Idem: 2 ditas na. 1.353 e 1.301, ava-

riadas. •
Casa Lucas: 10 ditas diversos numeros,

idem.
RAM-20-11: 47 fardos diversos nume-

res, idem.
518-1MC: 10 ditos diversos namoros, ideal.
680-IMC: 35 ditos diversos numeres, ident.
667-PaIC: 1 caixa n. 9.619, idem.

,ACS-9.932: 5 fardos as. 103/6,
1111C-2.38G T: 10 ditos ns. 110 idem..
ACS-i9.965 : 5 fardos n. 1/5, avariados::
JPS.VC: 10a caixas, idem..
SSC: 9t1ditas, idem.
MC : 60 ditas, idem.
MRS: 150 ditas, ident.
Armazein n. 7-WF : 13 caixas diverA3

flutuares, avariadas.
Vapor francez Dupleix, entrado em 15 de

toverciro de 1917.
Armazent mm. 7-GZC-Adriano : 17 caixas

som numero, repregadas.
8 ditas sem numero, ideia. •

Vapor inglez Radnoshire, entrado cm 15 de
fevereiro de 1917.

Armazein n. 16- Brazil : 8 barricas dilata-
sos numeros, avariadas.

Idem : 1 dita n. 5.058, repregada O ava-
riada.

Vapor americano Yolvau, entrado em 13 do
fevereiro de 1917.

A emazom n. 17 - Sem marca: 1 barrica,
reprogada e avariada.

T: 1 caiu/. II. 8.736, id.= idem.
VI:&C 2 barricas ns. 5 o 2, ideia

: 3 ca:xas mis. 3, 3 e 1, idem idem.
Casa Lacas : 1 dita n. 158, ideai idem.
JomAnt	 1 dita mm. 780, idem ident.
Jayma Ferrei:a : 1 engradado, idqm idem.
J-11-C-C: i caixa n. 2, idem idem.
JLC : 4 bar:is, rasando.
1. : 1 caixa n. 18, repregada o avariada.
L-B-V : 2 ditas mis. 288 e 200, idem ideia.
La-VO: 2 ditas mis. 2 c 10, idem idem.
M11: 1 dita n. 10, idem idem.
Moreno Borlido : 1. dita n. 30.752, ideio

idem.
!dem-B: 1 dita n. 10, idem idem.

anazain n. 17 - 54-13: • 1 caixa a. 2,
ro..aegada e avariada.

N: 1 tambar avariado.
PS: 2 caixas os. 	 e 23%, reprogadas e ava-

riadas.
PS: 1 dita o. 36, idem, ident.
PC: 1 dita n. 3.698/4, idem, ideia.
R-11.595 : 2 ditas os. 4 e 5", rasando.
Idem: 6 ditas, idom.
Idem	 11.133: 1 dita n. 12, repregada.

atarjada.
Idem-11.616: 1 dita n. 115, idem, idem.
II: 1 dita n. 2.800, idem, idem.
II: 2 fardos os. 1.827 e 1.810, avariados.
IIV :61 caixa ti. 3.190, repragada cava-

nada.
Drogaria &mini: 1 barrica n. 370, idem,..

idem.
DIA: 2 caixas as. 40 e 41, idem, idem.
Ideia: 1 amarrado do caixa n. 10, idem;

idem.
Ideia	 : 1 caixa n. 77.510, filma, idem:

1 dita n. 2, idem, idem.
P-1.588: 3 barris, rasando.
EFCB: 1 caixa, repregada e avariada.
:CLC: I. dita o. 100, idem, idtatt.
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JLC: 1 engradado n. 4, idem,

Ff R. Moreira: 1. barrica si. 53, idem,

MC: 2 caixas ns. 3 e 2, idem, idem.
C: 1 dita n. 215, idem, idem.

FIi: 1,barris, vasando.
II: 6 effiiaaá diversos numeres. repregadaa
aa'arradas.
GG : 2 ditas os. 4 e 3, idem, idem.
,G •BM 2 ditasns. e 6, iriam, idem.• k •
.Idem: 2 ditas os. 16 e 1, i iam. iriam.
OGRP: 1 dita n. 17, liem, idem.

1 dita n. 202, idem, i
`AAC: 1 sita n. 10S, idem, i hon.
: AC4C: 1 dita n. 101, idem, idem.
AOF: 1 dita n. 212, alam, idem.
AFC. 1 fardo n. 20, avariado.
;13C-CM Ltd : 2 caixas os. 8.8111i2, rapre-

as e avariadas.
offeRJ-3V: 2 ditas os. 9 o 10, idem, idem.
In-401: 1 dita n. 11, idear, idem.

1 dita n. 69, idem, idem.
CM 1: 2 ditas os. 4 e 9. idem, idem.
Casa Lucas: 1. barrica na. 165, idem, idem.
Idem: 2 caixas os. 150 e 160, idem, idem.
C3111: 3 ditas ris. 11, 18 e 12 idem, idem.

*Casa Pratt: 1 dita n. 31, idem, idem.
CC ou GG: 1 dila n. 2. idem, Hem.
COE: 2 ditas os. 13 e O, idem, idem.
CNIE: 1 dita 11. 31, filam, iiem.
Idem: 2 barricas ns. 69 e 129, idem, idem.
Or. G. P. l'.: 8 caixas sem numero, idem,

idssn.
Idem: 1 engradado Idem, idom, idem.
Armazern n. 7 .-.Pombal: 5 caixas sem ou-

rne:cr, repregadas.
LAMC: 2 ditas Idem. idem.
FIC: 1 oita idem. idem.
Idem: 10 tinas idsin. idem.
BA(: lb ditas idarn, Hem.
Vapor ingaez _t riz rZOn, entrado em 1.5 do

fevereiro de 1917.
Arinv.ein ri. 8—AMC: 2 engradados nu-

allaraa 1 O 2, avariados.
AS1 caixa n. 4, idem.
Iriam: 2 ditas 1.s. 11 e 1, repregadas.
Aft: 1 diti n. 2, idem.
DIA: 2 saccos, mis. 39 e 10, avariados.
ECI.C: 1 caixa sem numero, reprr oada. •
Idem: 2 latas scm numero, vasamia.
E. Liollivic: 1 caixa n. 3.913, lapragadaa
Idem: 1 dita n. 3.913, idem.
EAG: 1. engradado n. 11, quebrado.
GLA: 1 barrica o. 5, vasando. •
LA: 2 caixas os. 4 e 1, ropregadas.
Idem: 1 dita n. 6, ideai.
XLA: 1 dita sem numero, avariada.
Marta "lauto: 1 encapado, acpregado

amassado.
NDS&C: 2 engradados os. 1 e ", avariados.
FSCL-PerSse: 1 cr issi n. 1. rep:egada.
Si: 4 ditas ns. 28, 23, 2 e 1tS idsm.
Sem Marca: 1 dit: sem numero, id rui ava-

riada.
1. dita n. 54.198, avariada.

Alfandega slo Rio de Janeiro, 22 de O:ve-
ieis° do 1917. - Pelo inspector, o ajudante
Joadit)ii Fernandes da Sika.

Alfandega do Rio de Janeiro

LEILÃO DE CONSUMO	 •
gati sat. DE PRÉVIO AVISO COM O PRAZO DE 30 mas

Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos ()lumes abaixo mencionado; no caso
de sereoá arrematadas para cansurno, os seus
donos ou éoosignatarios doura° de..aachal-as

retirMsaS DO prazo de trinta dias, a contar
desta data, sob 'pena de, findo este, seren

Ivactislas por sua conta, nos tarar is do t
'tuloti°

' capitulo 60, da Consolidação das L,

das Alfandegas, sem que lhes fique o direito
de allegar contra 03 effeitos dessa venda.

CÃES DO PORTO

ArMaZCI71 interno o. 5

Manifesto n. 710 - Marra 11: Uma cia
sem numero, consignada a José Pinto Branco,
vinda. do Barre no vapor francos Anairal Jau-
l'etin,b;rry em 10 de ag isto de 1916.

Manifesto n. :63 - Marca JPS- D: Ema
caixa ii. 1.217 (manife4o .11 1-1217-9), consi-
gna ia a liara; Carlos Campos. Triangulo EB:
Uma caixa n. 2.572 (bobina). consignada ao
Correio da Manhã; vindas de Christiania no va-
por sueco Annie Joloixon cio 1.5 de agosto de
191.a.

Manifesto o. 809-Marcas CT1 : Dez caixas
os. 8, 49 a 36 e uma sem numero, consigna-
daa á ordem

J0111: Duas caixas rrs. 3.537 e 8.957, a
ordem

Losango VC-sTA-VC: Duas mais ns. 2 e
3, á ordem, vindas de Nova Yosk no vapor
nacional S. Paulo, em 30 de a gasto de 1916.

Armazena interno a. 3

Manifesta o. 621-Mirea Moura() Comp. x
Uma caixa sem !rumar° (não corista), viu la
de Bordéos no vapor trancei. Samura, cru 4
de julho de 1016.

Manifesto n. 696-Marca JS.00: Urna caixa
sem numero, vinda do Barre, (consignada a
Julio Soares sS: Comp.) no vapor feaucez Boni-
uainrille, em 22 de agosto de 1.916.

Armazein interno n: 17
Manifesto o. 787-Marca AC: Uma caixa

n. 413, consignada á matam (manifesto nu-
mero 711-retorno), vinda de Buenos Aires,
no vapor francez Garonau, em 23 de agosto
de 1916.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 do marça
de 1.917.-0 ajudante do inspector, Joaquim
Pernandes da Silva.

Imprensa Nacional

De ordem do Sr. Dr. director geral convido
03 Srs. concurrentes ao fornecimento de ma-
terial a esta repartição, durante o corrente
exercieio, a comparecerem ás (4 libras do dia
3 do corrente afim de assistirem á abertura
das respectivas propostas.

Secção central, 1 de março de 1917.-0
chefe de secção, .1. S. do Pilhe Filho.	 (•

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Escola Polyteehnica do Rio de Janeiro

De ordem do Sr. Dr. Paulo de Feontio, di-
rector da esaola., faço publi si que se acham
abertas nesta secretaria as inseeipaGea para o
concurso á vaga de professor sulortituto da

seceão: attesistencia dos materiaea. Gra-
phostatica. Estabilidade das construcções.
Technologia do constructor mecanico Estudo
dos materiaes de constrircção e determiriação
experánental de sua reastencia. Teclmologia
das profissões elementares. Processos gemes
de construcção, Architectura civil. Ilygieno
dos edificios. Saneamento das cidades., pelo
prazo de 120 dias. a terminar em 30 de junho
proximo futuro, ás 14 horas.

Para inscripção, o candidato deve satisfazer
ao disposto no art. 41 do decreto o. 11.530,
de 18 do março de 1915.

No moo do encerramento das inseripções
deverão Ser apreeiltados pelos c.ancurrentes

50 exemplares do trabalho de valo: a que se
refere o art. 43, lettra a, do citado decreto
o. 11.530, de accardo com o art. 23 do regi-
mento interno da escola.

No concurso serão cumpridas as disposiçaies
sobre concursos do decreto n. 11.5n e as dos
aats. 23 a 30 do regimento interno da Escola
Polytechnica do Itio de Janeiro.

Fica mostrado o direito do actual professor
subOiorto da 51 secção ao preenchimento da
vaga de professar cathedratico da cadeira de
Resistoucia • dos materiaes. Graphostatica.
Estabilidade das construcções. Techoo'ogia
do canstructor macanico, si na cceasiao dessa
vaga airada não tiver sido provido cathedra-
tico em outra 'cadeira, á qual Lenha igual-
mente direito.

.	 .
Secaetaria da Escola. ['Jia-Opa:mica do Ri.)

de Janeiro, 2 do março ee 1917.- Canelo
Povoa, secretario.,

Escola Nacional de Balias Artes

De ordem do Sr. director e de con-
formidade com o regulamento vigente
(art. 31), acha-se aberta, pelo prazo de
120 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso da cadeira vaga ck ana-
tomia e p hysiOlOgia artisticas.

Poderão concorrei todos os brazileiros,
ou estrangiros, que exhibirem folha cor-
rida e forem maiores de 21 alunos.

Esse concurso cumprahenderá (art. 25
do regimento interno

a ; um trabalho de valor sobre qual-
quer assumpto da cadeira, impresso em
folhetos, dos quacs 50 serão entregue .; ao
secretario da escola. mediante recibo;

IP) unia prova pratica, constando de -
trabalhos graphicos de morpholagia ex - •
terna, em repouso o em movimento (es-
boto de um segmento do corpo, conforma
pose do modelu a vivo) e demonstração.
na pedra, da respectiva anatomia, prova
essa que será eliminatoria:

c) arguição do candidato pela banca
examinadora, composta de quatro pro-
fessores sob a presidencia do director;
para verificar a authenticidade ou pa-
tornidad a do trabalho escripto apreseis-
lado, podendo enda qual dos quatro pro-
fessados interrogar o candidato, durante
meia hora, no maxirno:

(1) .prelecção, durante quaresda mi-.
nutos, sobre um dos pontos do Pro-
gramou do cadeira em cOncursa, tirado
ri sorte. 21 horas antes. e postos os pali-
tos na urna. em presença dos candida-
tos, que verificarão si foi incluidi o pro- .
gramma na integra.

Serrataria da Escola Nacional da flet-
ias Arles. 5 de maneiro de 1917. - Dr.
Gama Rosa, secretario.

—

Instituto Nacional de Musica	 s.:

EXAmES E ooNCunsos DIZ ADMISSÃO
MATRICU LAS — surrorossaiiss

De ordem do Sr. director fac publico,
que a inscrioção para os exames e con-
cursos de admissão estará aberta, nesta
secretaria, nos dias tileis, do 1 a 15 do
março. de accôrdo com o dispoat o DO9
arts. 185 e 186 do regulamento.

As condições essenciaes para admissão
nos diversos cursos e o processa 'dos
exames e concursos, re gulam-so pelos
arta. 187 do regulamento e 8 e 29 do
reg-mondo interno.

O programom deaao si exames e con-
cursos será affikado na portaria 10 dias,
Do menos, antes da sua realização.,

•
•



Dia 0

a 21.2:0,
a 21.3)0,
a 21.400,

a 21.450,

ás 9 horas.
ás 10 horas.
ás 13 horas (1 hora

ás 14 horas (2 lio-

Do na.
Do ns. 21.521
Do na. 21.1:51

da tarde).
De na. 21.651

ras da tarde).

Do ns. 21.701
De na. 21,771
Do ns. 21.801

da tarde.
De na. 21.901

ras da tarde).

De ns. 21.951
De 'is. 22.021
De na. 22.051

da tarde).
De na. 21.151

ras da tarde).

De na. 22.201
Dona. 22.271
De ns. 22.301

da tarde),
De ias. 22.401

ras da tardo).

%libado 3	 DIABTO °Finei A L
	 -

Dons. 20.131 a
da tardo).

De accórdo com os arte. 197 e 198 do
regulamento, os alumnos de 1916 paga-
rão as respectivas taxas do matricula o
de curso fio 1 a 10 do março, devendo
ser consideondos vagos os logares dos
que não satisfizerem essa exigencia re-
gulamentar.

03 novos alumnos pagarão as taxas
acima referidas, desde a data de sua
admissão até a vespera da abertura das
aulas.

Faço publico, outrosim, que tendo sido
eslabelecidas duas subvenções de 200$
cada urna para os cursos de fagote e do
trompa, a respectiva inscripção se effe-
ctuará, igualmente, de 1 a 15 de março.

Socretarra do Insti'uto Nacronal
Musica, 27 de fevereiro de 1917. - o
secretario. Arthur Tobent¡no da Costa. (.

Instituto Osvaldo Cruz

CONCURSO PARA PREENCHIMENTO DO CARGO DE
ASSISTENTE

De ordem do Sr. Dr. director e por de-
terminação do Esmo. Sr. ministro da Jus-
tiça e Negocios Interiores, faço publico que,
a partir desta data, o por espaço de noventa
dias, fica aberta na directoria deste insti-
tuto a inscripção para concurso ao cargo do
assistente dbctivo.

Este concurso obedecerá ás instrucções que
sarai) posteriormente estabelecidas pelo Exmo.
Sr. ministro da Justiça o Negocios Interiores
e publicadas no Diarto Official.

Do accôrdo com o art. 27 do regulamento
vigente, sé sarai) admittidos á inscripção os
candidatos que houverem frequentado o to-
mado parte em trabalhos praticos- do insti.
suta nacional ou estrangaciro congenere ao
Instituto Oswaldo Cruz.

instituto Offlaido Cruz, 5 do janeiro do
1017.-- O arahivista escrioturario, Alberto
Lamartinc Teixeira Lopes.

Policia do Districto Federal
GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E DE EsTATISTICA

Havendo sido angmentada do ordem do
Sr. cheio de Pol:cia a turma diaria de iden-
tificandos para o alistamento eleitoral, faço

" publico para conhecimento dos interessados
que as pessoas possuidoras de talões com dia
marcado para serem tientiieadas devem
comparecer a este gabinete na seguinte
forma, ficando sem atreito os dias e horas
marcados nos respectivos talões:

Março de 1917

Dia 1

De na. 10.4.51 a 19.520, ás 9 horas.
Do na. 19.521 a 19.550, ás 10 horas.
Do mis. 10.551 a 0.650, ás 13 horas (1 hora

da tarde).
Do na. 19.651 a 19.700, ás 14 horas (2 hora3

da tarde.
Dia 2

Dons. 19.701 a 19.770, ás 9 horas.
De na. 19.771 a 19.800, ás 10 horas.
Do na. 19.801 a 19.900, ás 13 horas (1 hora.

da tardo).
De as: 19.001 a 19.950, ás 14 horas (2 horas

da tardo).
Dia 3

De ns. 10.951 a 20.020, ás O hor39.
De na. 20.021 a 20.0.30, ás 10 horas.
De na. 20.051 a 20.150, ás 13 horas (1 hal

da tarde).

20.200, ás 11 horas (2 horas

Dia 3
Dons. 20.201 a 20.270, ás 9 horas.
Do ns. 20.271 a 20.300, ás 10 horas:

da tarde).

da tarde).
De as. 20.301De ris. 20.101 a 29.400, ás 13 horas (1 hora

a 20.450, ás 14 horas (2 horas.

Dia 6
De na. 20.451 a 20.520, ás 9 horas.
Do na. 20.521 a 20.550, ás 10 horas.
De ns. 20.551 •a 20.650, ás 13 horas (1 hora

da tardo).	
a 20.700, ás 14 horas (2 horapDe ns. 20.051

da tarde).

Dia 7

a 20.770, ás 9 horas.
a 20.800, ás 10 horas.
a 20.900, ás 13 horas (I, hora

a 20.950, ás 14 horas (2 horas

Dia 8

a 21.020, ás 9 hora.
a 21.050, ás 10 horas.
a 21.150, ás 13 horas (I hora

a 21.200, ás 14 horas (2 horas

Do ns. 21.201
Dons. 21.271
De na. 21.301

da tarde).
De na. 21.401

ras da tardo).

Dia 1.0
a 2I.:;20, 31 9 horas.
a 21.5A, ás 10 horas.
a 21.650, ás 13 horas (1 hora

a 21.700, ás 14 horas (2 lio-

Dia /2

a 21.770, ás 9 horas.
a 21.800, ás 10 horas.
a 21.900, ás 13 horas (1 hora

a 21.950, ás 14 ho:as (2 lio.

Dia 13

a 22.020, ás O horas.
a 22.050, ás 10 horas.
a 22.150, as 13 hor is (1 hora

a 22.200, ás 14 horas (2 1i-

Dia 14
a 22.270, ás 9 horas.
a 24.300, ás 10 horas.
a 22.100, ás in horas (1 hora

a 22.150, ás 14 horas (2 ho-

Dia 15

Do na. 22.551
Do ns. 22.521 t
Do ns. 22.451 a 22.520, ás 9 horas.

a 22.650, ás 13 horas (1 hora
v 22.550, ás 10 horas.

da tarde).	
a 22.700, ás	 horas (2 ho-De ns. 22.651

ras da tarde).
23 do fevereiro de 1917.-0Rio do Janeiro, 
itruies CorrOa..director, Edgar

Marro de 1)17	 2341
	.01~~1

Policia do Districto Federal

Resultado dos exames effeetnados no dia 11
do mu rindo

Motoristas approvados : João Pereira, Joa-
quim José Junior, Joaquim Tavares da Silva
Amaral o José llenning.

Exant2 de motoristas

Chamada para o dia 3 do corrente, ás
8 horas da manhã, nesta inspecteria

Luiz Prestes, °atavio da Costa Faria, Fer-
nando da Sdva )omos, Oscar Augusto Ferrão,
José Pedro Alvos, . Paulo Ottoni do Castro
Mala e José Famintas Alves Junior.

Supplementar - Adriano Antunes do Faria.
Prova pratica - Einygdio Neporuueeno Val-

Um, Alfredo da Luz e Agostinho da Silva
Castro.

Inspectimia de Vehicolos, 2 do março • ao
1917.-0 inspector, D. Bernardes.

Corpo de Bombeiros

GRUPO N. 3 -- MATEHIAES DE COT.
sTnrcçÂo

Proposta n. 15

Proposta apresentada ao eommando do
Corpo de Bombeiros para o fornecimen-
to dos artigos abaixo declarados, du-
rante o armo de 1017:
Especificação dos artigos - Unidades -

Preços
Areia fina de agua doce, metro

cubico
Areia grossa de agua doce,

metro cubico 	
Barro (saibro), metro cubico
Barro refractario, kilo 	
Caseai taititu), metro
Cal de Cabo Frio, litro 	
Cal virgem, kilo 	
Cal de pedra extincta,
Cimento fiava, kilo  •	 •
Cimento White Brothers, kilo
Cimento Alsao, kilo 	 f • o
Cimento Lebig, kilo
Cimento Atlas, kilo 	
Cimento Pyramide, kilo 	
Cimento Tentonia, kilo 	
Cimento branco, kilo 	 s.
Cimento ainarello, kilo 	
Cirrento hydratilico, kilo 	  .
Curva dc barro, até 2", umas
Curva de barro de 2 112 a 4",

urna.
Curva de barro, de 1 112 a 6",

uma 	
Curva de barro de 6 112 a 8",

uma 	
Ladrilho de barro, nacional,

motro quadado
Ladrilho de cimento, 2 a .1 co-

ses, metro quadrado 	
Ladrilho de Marselha, metro

quadrado.
Manilha de barro, até 3", uma:
Manilha de barro de 3 112 a

5", Cila 	
Manilha de barro de 5 112 a

8", sura.. 	
'Metal deployé, 112 malha, nu-

mero 1, metro quadrado...,
Mtal deployé, 112 malha. nu-

ires° 6. metro quadrado. ...-
Metal tlernoy,,• 3 malhas, n.

metro quadrado 	
dra britada, metro cubico..
Ira de cantaria trabalhada,
etro euhieo	 200002

De na. 20.701
Dons. 20.771
De na. 20.801

da tarde).
De ris. 20.901

da tarde).

De na.
De na. 21.021
Deus. 21.051

da tarde).
Do ns. 21.151

da tarde).

- - - - - - - - - - -

08500

108000
78200

$330
W500

.	 $031
• $003

$050
$178
$180
8200

	  • $180
$180
$170
$200
$275
$500
8500

18320

28200

38000

5$000

188000

8$500

158000
$060

18700

38300

108000

12$000

158000
10$000.

••
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Nrallelopipedo, cento 	 	 178200
Telha franceza, Ludolff, mi-
, lheiro 	 	 	  2-158000
Telha franreza para °lindeira;

Roux Fléres, milheiro 	 4808000
Telha concava nacional, mi. 

. 	 . 2308000
Tijolo Porto Rosa, milheiro 	 	 688000
Tijolo Porto Rosa, furado, mi-
, lheiro.	 658000
Tijolo Santa Cruz, milheiro 	 	 468000
Tijolo furado, Ludolff, mi-,	 I beiro . 	 	 608000
Tijolo refractario,	 '4208000
'Miga de cirriento armado, me.
. tro quadrado 	 • 208000
1 Os abaixo assignados, estabelecidos á
rua S. Leopoldo n. 239, além dos ar-
tigos constantes da lista, ficam obri-
gados a fornecer, pelos preços estri-
EU): do mercado, qualquer outro artigo
;coácernente ao seu ramo de negocio e
que não esteja incluido nesta, sujei-
tando-se ás multas e mais condições es-
tabelecidos I•elo cominando do dito
corpo.	 1

Ficam tombem obrigados a fornecer
aos officiaes e ás praças pelos mesmos
preços do contrato os artigos que ne-
cessitem para consumo.

Capital Federal, 2 de março de 1917:
Vinhas, Fernandes & Comp,,

4..

Proposta n. -10

Proposta apresentada ao comman(lo do.
Corpo de Bombeiros para o fornechnen-
lo dos artigos abaixo declarados, du-
rante o anuo de 1917:
Especificação dos artigos — Unidades —

Preços
Areia fina de agua doce, metro

cubico . . 	 	 98900
Areia grossa de agua doce,

metro cubico. 	
Barro (saibro), metro cubico,:
Borro refractado, kilo 	
llascalltinho, melro cubico 	 :
a I de Cabo Frio, litro 	

Cal virgem, kilo 	 •
Cal de fiedra extincla,
Cimento . Dova, kilo 	
Cidiento White Brothers, kilo
Cimento Alsen, kilo 	
Cimento Lellig, kilo 	
Cimento Atlas, kilo 	 • -1
Cimento Pyramide,
Cimento Teutonia,
Cimento branco, kilo  -
Cimento amarello, kilo  • 	 --
Cimento hydrautico,
Curva de barro até 2", uma.
Curva de barro do 2 112 a 4",

uma 	
Curva do barro, de 4 112 a 6",

uma.... . 	 	 28590
Curva de barro de 6 112 a '8";

uma 	 	 	 . :	 18690
Ladrilho de barro, nacional,

metro quadrado 	 	 168•1(„lè
Ladrilho do cimento, 2 a 4 co-

res, meti.° quadrado 	  • 88990
Ladrilho de Marselha, metro

qu:).Jrado	 148880

	

Manilha de barro, até 3", uma	 $840
Manilha de barro de 3 112 a

uma 	 	 18690
Manilha de barro de 5 112 a

8", uma 	 	 38190
Metal deployé, 112 malha, nu-

	

mero 1, metro quadrado... 	 680,
Metal deploy'é, 112 ma l ha, mi-

mero 6, n:etro quadrado.,..: ,10$ JO

Metal deployé, 3 malhas, n. '8,
aleiro quadrado 	 	 128000

Pemd,eatrobreit.aa idiac,ometro cubico 	

	

Pedra de cantaria trabalhada,
 1948000

Parallelepipedo, cento 	 	 	 168400
Telha franceza, Ludolff, mi-

lheiro	 	 , 2588000
Telha franceza para cumieira,
. Roux Fléres, milheiro 	  49.18000
Telha roncava nacional, mi-

lheiro . 	  2398000
Tijolo Porto Rosa, milheiro 	 	 544900
Tijolo Porto Rosa, furado, mi-.

lheiro	 	 .	 918000
Tijolo Santa Cruz, milheiro.	 448400
Tijolo furado,. Ludolff, mi-

lheiro.	 998000
Tijolo refractado, milheiro 	  59-18000
Viga de cimento armado, me-

tro quadrado 	 	 288000
Os abaixo assignados, estabelecidos á

rua de S. Pedro n. 33, além dos ar-
tigos constantes da lista, ficam obri-
gados a fornecer, pelos preços estri-
cios do mercado, qualquer outro artigo
concernente ao seu ramo de negocio e
que não esteja incluiclo nesta, sujei-
tando-se ás multas e mais condições es-
tabelecidos pelo con-..roando do dito
corpo.

Ficam tombem obrigados a fornecer
aos officiaes e ás praças pelos mesmos
preços do contrario os artigos que 'ne-
cessitem para consumo.

Capital Federal, 2 de março de 1917.
José cia Silva & Comp..

Proposta n. 17

Proposta apresentada ao commando do
Corpo de Bombeiros para o fornecimen-
to dos artigos abaixo declarados, du-
rante o anno de 1917:
Especificação dos artigos — Unidades —

Preços
Areia fina de agua doce, metro

cubico.
Areia grossa de agua doce,

metro cubico 	
Barro (saibro), metro cubico 	
Barro refractado, kilo 	
Cascalinho, metro cubico 	
Cal de Cabo Frio, litro 	
Cal virgem, kilo 	  	 ,„
Cal de pedra extincta, kilo 	
Cimento Dova, kilo 	
Cimento White Brothers, kilo
Cimento Alsen, kilo 	
Cimento Lohig, kilo 	
Cimento Alias, kilo 	
Cimento Pyramide„ kilo 	
Cimento Teutonia, kilo . 	
Cimento branco, kilo 	
Cimento amarello? kilo...
Cimento hydraulico, kilo 	
Curva de barro até 2", urna.
Curva de barro de 2 112 a 4",

uma 	
Curva de barro, de 4 112 a 6",

uma 	
Curva de barro de 6 112 a 8",

uma 	
Ladrilho de barro, nacional,

metro quadrado 	
Ladrilho de . cimento, 2 a 4 a-

res, melro quadrado 	
Ladrilho de Marselha, metro

quadrado	 • 	
Manilha de barro, até 3", unia
Matilha de barro

5", uma 	
de barro de 5 112 a

8", uma

Metal deployé, 112 malha, nu-
mero 1, metro quadrado...- 88000

Metal deployé, 112 malha, -nu-
mero 6, metro quadrado...

	

Metal deployé, 3 malhas, n..1.8,	
$8500,

metro quadrado 	 	 108000
Pedra britado, metro cubico..- 138000
Pedra de cantaria trabalhada,

metro cubico 	  1808000
Parallelepipedo, cento ....t 	 228000
Telha franceza, Ludolff, mi-

lheiro 	  2558000
Telha franreza para comieira,

Roux Fléres, milheiro 	  '4908000
Telha concava nacional, mi-

lheiro 	  2358000
Tijolo Porto Rosa, milheiro 	 	 708000
Tijolo Porto Rosa, furado, mi-

lheiro 	 	 808000
Tijolo Santa Cruz, milheiro— . 508000
Tijolo furado,.--Ludolff,

Tijolo refractado, milheiro, 79000:002
Viga de cimento armado, me-

tro quadrado 	 	 258000
Os abaixo assignados, estabelecidos á.

rua da Misoricordia n. 35, além dos ar-
tigos constantes da lista, ficam obri-
gados a fornecer, pelos preços estri-
cios do mercado, qualquer outro artigo
concernente ao seu ramo de negocio e
que não esteja incluido nesta, sujei-
tando-se ás multas e mais condições os-
tahelecidas pelo coimando do dito
Corpo.

Ficam tombem obrigados a fornecer
aos officiaes e ás praças pelos mesmos
preços do contrario os artigos que ne-
cessitem para consumo.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1917,
Duze & Souza.

couoo N. 4 — coarimos
Propas• la n.

Proposta apresentada ao commando
Corpo de Bombeiros, para o forneci-
mento tiOs artigos abaixo declarados,
durante o anno de 1917:
Especificação dos artigos — Unidade

Preços
Agulha sem ponta, para corre-

eiro, em papel de 25. um...
Agulha para machina Koch,

	

qualquer numero, duzia.... 	 680e0

	

Atanado de primeira, MIO—.	 118500
Argola (meia) de metal ama-

rolto para cataplasma, 0,005,
duz ia 	

Argola preta para rabieheira,
0,00o duzia 	

Argnla de melai ninarelia para
rabieheira, kilo

Balmaz envernizado, numeros
•sortidos, kilo 	

Cravador redondo para sei-
leira, qualquer numero, um

.Custinha de osso, um 	
Compasso para riscar verniz,

uru 	
Couro graneado, Soyer, n. 1,

Um 	
Couro liso, envernizado, llam-

burguez, n. 5, um 	
'Couro liso, .envernizado, Soyer,

n. 1, metro 	
Couro ma rroco,	 americano,

qualquer cóf,
Carneira eifv.)rn inch'. li s ii.

fran;:eza, ri.  00, uma 	
Carneira imitação a couro de.

98900
68980
8390

158500
8037
$078
$070
$200
$200
$300
$198
$200
8198
$400
$550
$580
$580

182/0

18810

118400

do 3 112 a

118000

118000
88000

$300
128500

8031
8070
8065
8180
8200
8200
8180
8200
8200
8200
8100
$500
$4°0

18300

18900

28600

48500

138000

88800

128000
18300

18700

3$100

88000

68000

1“000

48500

8.800
18500,

88000

3408003

2008000

388000

48000

188000

$180 -

•
•
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18$000	 GRUPO. N. 13	 CARVÃO D. PEDRA

Proposta n. 19
Proposta apresentada ao cominando

do Corpo de Bombeiros para forneci-
mento de carvão de pedra durarte
anuo de 1917
Carvão New-Castle, tonelada., 12450e0
Carvão Cardiff, tonelada 	  1285000
Carvão de forja, tonelada.— 1415000

O abaixo assignado, estabelecido á rirá
General Camara n. 49, se obriga a for-
necei. ao Corpo do Bombeiros todos
os artigos pelos preços acima aaenelo-
nados, sujeitando-se ás multas e mais
condições estabelecidas pelo cominando
do dito corpo.

Capital Federal, 2 de março de 1917.
— Pela Sociedade Anonyina Pacticca
Moreira, o director gerente João Facha-
ao Moreira.

Russia, urna 	
carretel de linha de linho,

Campbell, numeros sortidos,
um 	

Z'io branco para machinas Bar-
dours, qualquer numero, li-
bra 	

Pio ainarollo para ~bina, li-
bra 	

Fio preto para inachina, libra
Fio branco, patente, n. 	 13,

maço de 2/ novellos, um 	
Fio branco

'
 patente, rotulo

azul, 11 1 13, maço de 21 no-1
'V 0110S, 1.1111 	

fio do coroa,' patente, n. 20,
maço da 40 no-vellos, um 	

Faca para menina de cortar
sola, Blanchard, uma 	

Faca direita para correeiro/
Blanchard, uma 	

Faca do volta, Blanchard, urna
Lona- branca enfesta" metro
Illa•h'ina	 para	 cortar sola,

Blanchard (art. 60), uma..
Oleado pano couro, Extra,

n. 24, inetro 	
Pelle de camurça franceaa,

para limpeza preparada dous
lados, uma 	

peno de earrwira de eiir, uma
Pello de carneira espichada,

primaira, uma 	
pello de marroquim legitimca

Extra, n. 4, uma 	
Pingalim de junca, um 	
Prego envernizado para re-

mate, grosa • 	
Prego com cabaça de osso para

remato, um 	
Riscador de madeira, um 	
Sovella sortida para correeiro,

grosa, 	
Sevelloes sortidos, um 	
Sola de Santos, regulando cinco

kilos, marca A, kilo 	
Sola branca engraxada lisa,

preparada pelo carnal, Seri.
Pern. kilo 	

Sola preta com o mesmo pre-
paro, kilo 	

Sola franceza, kilo 	
Tecido de linho lialado para

forro, um metro de largura,
metro 	

TaPe te de lã; para cura, có-
• res sortidas, primeira, me-

tro 	
Tinta amarella especial ingle-

za, garrafa 	
Tinta preta nacional, gorrafa.
Taxa de chulear, sortidas, paa

coto 	
Vasador redondo a. oval para

charneira, sortidos, um 	
:Vasador para apertar ilhoses

simples, um 	
Os abaixo assignados, estabel e cidos á

kua Sete de Setembro n. 75, além da
'artigos constantes da lista, ficam obr ii-
jittalOs a fornecar pelos preços estrietos
g10 mereadd qualquer outro artigo, coa-
ieernente ao seu ramo de negocio e que
g'ISIO esteja incluido nesta, sujeitando-se
ás multas o mais condições estabelecidas
talo cdmmando do dito corpo.

Ficam nimbem obrigados a fornecer
ãos officiaes e ás praças pelos mesmos
preços do contracto os artigos que nea.
çassitem para consumo.
1. Capital Federal, 2 da março dg 1917a
;a%ç ili..1 0.14 te' cOme,a

Proposta n. 20
Proposta apresedada ao cominando do

Corpo de Bombeiros para fornecimento
de carvão de pedra durante o cano de
1917.
Carvã'o New-Castle. tonelada.... ,12aS000
Carvão Cardiff. !matada 	  .1.245000
Carvão de forja, tonelada 	  14W300

Os abaixo assignados, estabelecidas á
rua 1° de Março n. 33, sobrado, se obri-
gam a fornecer ao Corpo de Bombeiros
todos os artigos pelos preços acima men-
cionados, sujeitando-se ás multas e mais
condições estabelecidas pelo commando
do dito corpo.

Capital . Federal. 2 de março de 1017.
— Beliniro Rodrigues dz Comp.

GRUPO N.	 EXPEDIENTE

Proposta n. 21
Proposta apresentada ao coinmando

do Corpo de Bombeiros para o forneci-
mento dos artigos abaixo dei:ia:sidos
durante o anno do 1917:	 —
Especificações — Unidades — Preços

Blocos de papel sem pauta de
100 folhas, uni 	 	 5800

'Buvard de madeira, grande, una 25200
Borracha para machina do

escreva., uma 	 	 5100
Cesta do vime para papeis,

unia 	 	 38000
Caneta de madeira Faber, du-

zia 	 	 45600
Caneta de borracha, unia 	  15000
Colchet da metal, The Tower,

n. O a 2, caixa de cem, duzia. 	 $700
Enveloppe para	 pagamento,

igual a amostra, mil 	 	 215000
Enveluppe commercial, de cor,

cento 	 	 18200
Enveloppe de linho para carta,

tamanho diplomata, cento—.	 25100
Enveloppe para officio, igual a

amostra 	 	 38200
Escrevaninha base de ferro,

dons tinteiros, artigo alte-
rna°, uma 	  155000

Escrevaninha base de ferro,
dous tinteiros, artigo fran-
cez, uma 	  155000

Esponja de borracha para mo-
lhador, Feathe,redg, urna 	 	 35500

Folha impressa para pagamen-
to das praças, cento 	 • 005000

Folba impressa para paaain.any —

dos officiaes, cento 	  1805000
Fita de uma cor para machina.

de .escrever, uma 	 ,	 35500
Fita de duas cores para mas,

china dó escrever, uma 	 ,	 45000
amima arabica liquida naeiaa•

nal, vidro grande, um...—.	 '15600
Gomma arabica liquida Toi-

ray's, 118 de litro, uni 	 	 25500
Grampo de metal para papeis,

caixa, uma 	  o	 15500
Giz em bastão; grosa 	 	 2$80C
Limpa-pena do porcelana com-

fileto, um 	  	 1	 28100
Lapis graphito, 1111, 111111, MI-

EI!. duzia 	 . 	 	 :45500
Lapis preto Falia'', n. 1, 2 e 3,

duzia 	 	 15700
Lapis bicolor, Faber, n. 717,

chula 	 	 55000
Lapis de borracha, Faber, du-

zia 	 	
.

1.25000	 i
Molhador de vidro "com cilina-

dro rotativo, um 	 	 3500C
Papel de linho para carta,

cento 	 	 35500
Papel em bobina para machina

do sommar, uma 	 	 25000
Papel caohono, um só lado,

para machina de escrever,
cento 	 	 115000

Papel almasso. fiume, 33 li-:
abas, seis kilos, resma, uma: 14$50C

Papel almas.so, fiume, 33 li-
nhas, sete kilos, resma, uma 	 	 155500

Pap el de linho, 33 linhas, nove
kilos, resma:, uma 	  255000

Papel de linho, sem pauta,
igual a . amostra, resma, uma., 205000

Papel cartonado Para eMbrua
lho, 60 L, mão de 25 fls.,
uma 	  	 :	 3$500

Papel malta borrão, grosso,
120 lbs., folha	  I	 $400

Papel //Infla borrão, fino, 50
lbs., folha, uma 	 	 5200

Papei commum para machina
de escrever, resma, uma 	 	 15.500f.

Papel para prova, 14 kilos, res-
ma, uma 	 , 155000

Papel para impressão, BB, 24
kiloa, resina, unia 	 . , .455000

Papel para impressão, BB, 36
kilos, resma, unia 	  728000

Papel pergaminho, 18 kilos, res-
ma, uma 	 i 54$000

Panno preto de linho para capa
de livro, metro quadrado...... 	 15806

Pasta de oleado, i*, 0,50X0,38;
unia 	 . 	 ;	 65000

Pasta de	 marroquim,	 1°,
0.50X0,38, uma 	  258000

Pegador do metal para papel,
11111 	 :	 25500

Pegador de mona de aço para
almaço conformo a amostra,
um 	 ,	 65500

Pegador de ferro envernizado
'poça papeleta, um 	 1	 35000

Palma Mallat, ns. 10 o 12,
caixa de cem, uma 	 	 38100

Palma Perry, n. 420, caixa de
COM,. uma 	 ,	 25800

Percevejo de metal para dese-
nho, caixa, 	 	 35000

Raspadeira-cannivete com caba
(1 0 osso, Rodger, uma 	 4	 35500

	

Regua de borracha 0,00, uma,	 35000
Tinta preta para escrever, J.

A. Sarliinha, litro 	  s	 0,5100
Tinta preta para escrevei', Stea

phens, litro T.... 	  $	 75000
' 'ida carmin, J. Sardinha, lia

an§09

28500

11$000

135000
13$000

145000

128000

118000

G5000

45000
6$000

145000

48$000

115000

7$000
145000

115000

218000
88000

25400

35500
3$000

116800
15400

12500G.

118000

155000
40$000

6$500

38$000

12$000
45000

15100

105000

65000

.s..2.1..n.*-XJ.XJ

•
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rç:ci 'de 1017

Cinta carmin, para carimbo dg.

	

bei-racha, A. Maurin, vidro 	 ,
Tinta de cõres diversas para

carimbo, vidro 	
r O abaixo a çsígnado estabelcic,idO
rtla da Quitanda n. 74, aléin dos arti-
gos constantes da lista. fica obrigado a
!fornecer pelos preços extrictos do mor-

ado, qualquer outro artigo concer-
tente ao seu ramo de negocia e que
não esteja incluido nesta, sujeitandts
ãe is multas e mais condições estabe-
lecidae pelo cominando do dito corpo.

Fica lambem obrigado a fornecer aos
plficiaes e ás praças pelos mesmos pre-
tos do contracto os artigos que necessi-
erri para consumo.
Capital Federal. 2 de março de 19t7,

Por procuração de Luiz Maeedo,
140'C ii.oe Fcrecita Lopes.

Proposta P. 22

Proposta apresentada ao coimando
do Corpo de Bombeiros para o !forneci-
mento dos artigos abaixo declarados
durante o anno de 1017 :
!Especificação dos artigos — Unidades—.

Preços
j)joeos de papel sem pauta de

folhas,- um 	
Iluvard de madeira, grande, um
Lorracha para machina de es-

crever, urna 	
Lesta de vime para papeis,

unia 	
,Caneta de • madeira, Faber,

duzia. 	
çaneta de burracha, Faber,
• urna 4 	
Çelchote de metal, The Tower,

n. O a 2, caixa de cem. uma
£licliê para duplicador Ronco,

caixa de 24 folhas, uma 	
Enveloppe para pagamento,

igual a amostra, mil 	 •

	

Enveloppe commercial, de dir 	
cento 	

Enveloppe de linho para carta,
11

	

tamanho diplomata. cento 	
Enveloppe para officio, igual

a amostra, cento 	
Esc.revaninlia base de ferro,

dom • tinteiros, artigo alie-
mão, urna 	

Escrevaninlia base de ferro,
dous tinteiros, artigo filia-

. CeZ, ruma 	
Esponja de berracha para mo-

lhador. Peai heredg, unia.
Folha impressa para pagamen-

to. das 'praças, cento 	
Folha impressa para pagamen-

to dos officiaes., cento 	
Fita de uma cAr para machina

de escrever, uma 	
Fita de duas côres para ma-

china de .eserever, -uma 	 ,
£: emma arabica liquila nadio-

nal, vidro grande, um 	
Cn omma arabica liquida TOi-

ray'S, 118 de litro, um 	
:QratriPo de metal para . papeis,

caixa. uma .	 • • 	 •
Giz em • bastão, grosa 	
Limpa-pau de porcelana com-

pleto, • um 	
Lapis graphico, 1111, 111111,

duzia 	 • •• 	
Lapis preto Labor, ns. 1, 2,3

3, dueia 	
,.a pis bicolor. Labor, il. 717,

• chula 	
gitpis de borracha. Faber, du

Marroquim para encaderna-
0 °, P, :Polia 	 	 .	 128800

riolbador c',.e vidro cern cylin-
dro rotativo, uni.... 	 	 38000

Papel de linho para carta,
entcj. 	 	118800

Papel em bob i na para machi-
na de sommar, urna 	 	 1$500

Papel carbono, um só lado 	
para machina de escrever,
Onto 	 t 	  118000

Papel almasso fiume, 33 li-
nhas, seis kilos, resma, uma 128000

Papel almasso fiume, 33 li-
nhas, sete kilos, resma, uma 138800

Pape l almasso fiume, 33 li-
nhas, oito kilos, resma, uma 158600

Papel de linho, 33 linhas, nove
kilos, resma, urna 	  268500

Papel de linho sem pauta,
igual a amostra, resma, uma 218000

Papel imperial, igual a amos-
tra, resma, uma 	  868000

Papel assetinado, pauta Jestrei-
ta, ;igual a amostra, resnia,
unia 	 . 	 . 	 788000

Papel cartonad., para embru-
lho, GO 1.„ mão de 25 folhas,
uma 	 	 3880Q

Papel malta borrão, grosso,
120 libras, folha, tuna 	 	 $380

Papel matta borrão, fino, 50 li-
bras, folha, uma 	 	 $250

$150

nuoo

$300

12000

,

-Tinta preta para impresso,
ki lo 	

Tinta de &Ores diversas para
impressão, kilo 	

Tinta em bisnaga para dupli-
cador Ronco. ri. 10, uma 	
Os abaixo assignados, estabelecidos â

rua Sete de Setembro n. 223, além dos
artigos constantes da lista, ficam obri-
gados a fornecer P elos preços cxtrictos
do mercado, qualquer ,uutro artigo con-
cernente ao seu ramo de negocio e quo
não esteja incluido nesta, sujeitando-ao
ás multas e mais condições estabelecidos
pelo commando do dito Corpo.

Ficara lambem obrigados a forneeer
aos offielaes e ás praça se pelos mesmos
preços do contrade os artigos que ne-
cessitem para consumo.

Capital Federal, 2 de março de 1017.
l'illas Boas cf. Comp.

Ministerio da Marinha

Deposito Naval

SECÇÃO DE FARDáitENT0

Do ordem do Sr. capitão de corveta dire-
ctor, previne-se as Sras. costureiras mai , imi-
tadas da 1 , categoria que haverã distribuição
de costuras no proximo sabbado, 3 de março
de 1917.	 --

Deposito Naval do Rio de Janeiro, 28 do fe-
vereiro do 1917. — Alvaro Colai:do Ferreira
Pinto, i° tenente, assistente.	 (.

Ministerio da Guerra

Intendendo, ea Guerra
De ordem do Sr. general director da Admi-

nistração da Guerra. laço publico que a con•
~vencia para o fornecimento de brim kaki,
brim mescla e colche os, iguaes aos typos
existentes nesta repartição, que se achava
annunciada para o dia 3 do corrente mez,
será cffectuada no dia '7, tambem do mez vi-
gente.

Outrosim, os colchetes de que trata o edital
publicado são ccolchetes b-ancos de inalaio o
não ', colchetes de metal branco..

lntendencia da Guerra, 2 de março de 1917.
—Dirceu Caetano dc Oliveira, 30 official, secre-
tario interino do conselho de' compras.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral dos Correios

Sn-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

rica intimado, pelo presente, a comparecer
á ia secção da Sid)-(brec,toria de Contabili-
dade da Directoria Ge:al dos COITeiCS, no
prazo de 30 dias, o ex-esta fora interno desta
directoria geral, Pedro Paulo Lima Caztro,
afim de recolhei' aos cofres desta repartiçã.o
a importancia do 50,00 francos ou 'seu equi-
valente em moeda nacional, ao cambio do dia
em que fer eruittida a latira cambial, da re-
sponsabilidade que lhe foi imposta p ir r:a-
eia do Sr director, n. 244, de 5 do corun'e,
como culpado pelo extravio do ) egistra.to
n. 352, procedente da Ilespanlia, destinado a
esta.Capnal, postado era 29 de març ) de 1910.

secção da Sob-directo:ia de Contabilidade
da Directoria Geral dos Correios, de 21 do
fevereiro de 1917.-0 sub-director, Eugenio
Auwisto Wandeek.

1$000

1$000

••

$700
estioa

, $500

3$100

2$400

ecoa

18000

128000

208500

18550

38890

48000

Papel marmore, folha, uma 	
Papel -para duplicador lloneo,

ca ixa de 500 tolhas, uma.;
Papel couro, qualquer cor, fo-

lha, uma 	 .
Papel commum para machina

de escrever, resma, uma 	
Papel para prova, 14 kilos,

resma, urna 	 , 44$000
Papel para impressão. BB, 24

kilos, resma, uma  , 	 408800
Papel para impressão, BB, 36

kilos, resma, uma 	  618000
Papel granito, folha, uma 	 	 8260
Papel pergaminho, 18 kilos,

resma, uma 	  418000
Panno preto de linho para

capa de livro, metro qua-
drado28400

Pasta de eleado,
i
 1*, 0,50X0,38,

umia l 	 ,	 68000
Pasta de marroquim, 1, 0,50X

	

158000	 X0,38, uma 	  358000
Papelão n. 12 a 30, kilo 	 	 8800
Pegador de metal para papel,

	

158009	 um 	 • • 	 .	 ,18100
Pegador de moita de ace para

	

38300	 almaço conforme a amestra,
um 	 •	 !08500

808000 Pegador de ferro envernizado
para • papeleta, um 	 	 :moo

somo Ferina Manai, ns. 10 e 12, cai-
xa de cem. urna 	 	 38000

38800 Poma Perry, n. 420, uma 	 -	 38300
Poma de aço para cópia cru

	

38800	 papel carbono, caixa, unia 	 	 58200
• Percevejo de metal para dese-

	

• 28000	 ntio, caixa. unia 	 	 48500
Raspadeira cannivete com cabo

	

28800	 de osso, Rodger, uma 	 	 - 3tr00
Ilegua de borracha 060, uma 	 	 28800

18100 Regua de charla com friso de

	

38500	 metal, 0,00, uma 	 	 G$000
Tinta preta para escrever,

	

28 .100	 J. A Sardinha, litro 	 	 28900
Tinta preta para escrever, Ste-

	

58500	 phens, litro 	 	 68800
Tinta carmin, J. Sardinha, li-

	

18050	 tro 	 .	 48800
Tinta carmin para carimbo de

	

W8 0	 borracha, A. Maurin. vidro.	 18200
Tinta de cõres diversas para

	

..600	 carimbo, vidro ....._.1_2	   	 18200

i4$103

14$00()

68201)

1
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CONCURSO PARA o PREENCIIIMDNTO DO
CARGO DE CM.CULISTA DA SECÇÃO DE ES -
TRADAS EM ESTUDOS E CONSTRUCÇÃ)

De ordem do Sr.. Dr. inVe!:lor
das Estradas. interino, teca
ra conhecimento dos inieressae — me
nesta secretaria se acha aberta, t:b 11 ás
16 horas, pelo espaço de 30 dias, z. • con-
tar desta, data, a iuscripção para este
concurso.

Os requerimentos deverão ser dirigi-
, dos ao Sr. Dr. ir:spector pelos candida-
tos ou por seus procuradores, legalmen-
te constituidos, e apresentados á secre-
taria, acompanhados de documentos que
provem:

1°, qualidade do cidadão brazileiro;
2° idade maior do 18 amos o menor

de 40;	 .	 -	 •- -

3°, bom procedimento, attestado por
autoridade policial do districto em que
residir o candidato;

C. capacidade physica attestada em
documento firmado por tres facultativos
e do qual conste não soffrer o candi-
dato do molestia coatagiosa ou mucura-
vel ;

5°, achar-se vaccinado.
As firmas dos documentos acima re-

feridos deverão ser legalmente reconhe-
cidas.

O concurso versará sobre as seguin-
tes meterias:

1", portuguez;
2', francez (leitura, traducção e ver-:

são); •
3', inglez (leitura, traducção e ver-

são)
4', arilhmctica, algebra e geometria

elementar;
5, chorogranhia e historia do Brazil;
6'. reducção official, calhgraphia e

daetylographia;
7', pratica de machinas de calcular dos

fabricantes Brunsviga. Triumphator o
Burrough e de utilização de planime-
tros;

8', interpretação de plartas e proje-
ctos referentes á construcção de estra-
das de ferro e de rodagem:

9' ro becimento e pratica de traba-
lhos de ‘scriptorio relativos á constru-
cção de 'trarias de ferro e de rodagem
e, com es .cialidade, dos calcules neces-
sarros á cubação em geral e á organiza-
ção de orçamentos.

Na secretaria serão fornecidas aos can-
didatos todas as informações precisas.

De accórdo com a legislação em vigor,
ao julgamento final do concurso, terá
preferencia. em igualdade de condições.
o funceionario addidu de qualquer minis--
torto que se sujeitar a todas as provas.

Rio de Janeiro. 13 de fevereiro de
1917. — Olhou do AntlIPOi lienrftqucs.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de (917.
— E wbank, engenheiro chefe.

Inspectoria Federal das Estradas

EDITAL DE CONCURRENCM PARA FORNECINIENTO DE
OBJECTOS DE EXPEDIENTE E ARTIGOS DE ESCRI-
PTORIO E DESENHO DURANTE O A%N0 DE 1017
Pela secção de expediente e contabilidade

da litspectoria Federal das Estradas se faz pu-
blico, do ordem do Sr. inspector federal das
Estradas interino que, tendo sido ai-multada
pelo Exulo. Sr. ministro da Viação e Obras
Publicas, em 15 de fevereiro do corrente an-
no, a concurrencia aberta por edital de 2'p de
novembro de 1916, por serem elevados os pre-
ços apresentados pelos proponentes que con-
correram, de, novo serão recebidas, até o (lia
20 do março, proximo futuro, ás 13 horas,pro-
postas para , o fornecimento, durante o anno
de 1917, ç proporção das necessidades do
serviço, di objec os de expediente e artigos de
escriptorio e desenho, mencionados iia rela-
ção annexa e destinados ao serviço desta re-
partição, conforme as amostras existentes na
mesma secção, as quaes poderão ser exami-
nadas pelos interessados todos os dias uteis,
das 10 ás 15 horas.

Esta concurrencia obedecerá as seguintes
condições:

As propostas de-verão ser apresentadas em
duas vias, sendo a primeira soltada e ambas
sem rasura nem emendas ou cousa ;alguma
'tio duvidas faça.

11

Os concurrentes deverá° depositar no The-
souro Nacioual a quantia de tresentos mil réis
(300$) para garantir a assignatura do con-
tracto que se houver do celebrar, perdendo
essa caução 03 proponentes escolhidos si não
assignarem os respectivos contractos cinco
dias depois do chamados pelo Diari0 Officiai
para fazei-o.

Os proponentes escolhidos depositarão no
Thesonro Nacional, antes de assignados os
respectivos contractos, a quantia de quinhen-
tos mil réis (500$) para garantia da execução
destes.

1V
A idoneidade dos proponentes será, exami-

nada e julgada préviamente antes da aber-
tura das propostas. As propostas dos fornece-
dores que não tiverem sido julgados idoneo3
não serão abertas.

As propostas serão abertas e lidas doente do
todos os concurrenles que se apresentarem
para assistir a esta formalidade. Cada um ru-
bricará as do todos Os outros. Antes de qual-
quer decisão, serão publicadas na integra.

VI

As propostas não poderão conter senão uma
formula de completa submissão a tolas as
clausulas deste edital, o preço que o propo-
nente offerecer e o prazo em que fará o for-
necimento. Não serão tomadas em conside-
ração quaesquer offertas do vantagens não
previstas neste edital nein propostas que con-
tiverem apenas o ofibrechnento do uma ro-
ducção sobre a proposta mais barata.

VII
Cada proposta, devidamente sellada e coma

prehendondo todos ou parto dos objectes e
artigos a fornecer, seu fechada em ouve-
ioppe lacrado, sobre o qual o proponente es-
creverá: Proposta de... (nome de propo-
nente).

A esse enveloppa reunirá o proponente as
provas que puder apresentar de sua idooeit.
dado e o recibo da caução a que se refere a
clausula II.

Todos esses documentos serão fechados ein
um segundo ctiveloppo, igualincnto lacrado,
que será entregue no dia designado para o
recebimento das propostas.

Nessa dia, com as formalidades do costume;
serão abertos os cnveloppcs, desentranhand&
se delles os documentos de prova do idonei-
dade e reunindo-se os enveloppes com as pro-
postas fechadas, como se acharem, oni uni
mesmo envolucro que, depois do lacrado e ru-
bricado pelos proponentes presentes, ficará.
depositado na secção de expediente e contabi-
lidade da Inspectoria Federal das Estradas,
,ob„a guarda do chefe da secção.	 •

Dentro de oito dias, depois dessa formali:
dade, serão publicados no Diario Official os
nomes dos proponentes julgados idoneos para O
forneeimento, annunciando-sc o dia para a
abertura das propostas o preços, sendo IICSS6
dia restituidas aos demais proponentes as res-
pectivas propostas, fechadas como foram re-t
cebidas.

VIII

A conArrencia versará sobro O prakill Sof
objectos e artigos a fornecer, cabendo prc-i
'erencia do direito, por objecto O artigo, a?

itor da respectiva proposta que fór mais 4.1
r. , por minima que seja a difforen2 entrn
ell o qualquer outra.

Directoria Geral dos Correios

SUB-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Primeira secção
Pica intimado a comparecer á ia secção

Sub-Directoria do Contabilidade da Directoria'
•Geral dos Correios, no prazo do 3a dias, o as-
• tafeta interno Eduardo Rias de Moura, afim

de entrar para os cofres desta repartição com
a importancia do 10$ (dez mil réis), por que
foi responsabilizado pela portaria do Sr. dire-
ctor geral, tr. 73, de 13 de janeiro ultimo:

• Primeira secção da Sub-Directoria de Con-
tabilidade da Directoria Geral dos Correios, 22
de fevereiro de 1017.-0 sub -director, Eugenio
Augusto Wandeck.

Directoria Geral dos Correios
SUB-DIBECTOIIIA DE CONTABILIDADE

Fica intimado a comparacer á l Secçlo da
Sub-Directoria de Contabilidade da Directoria
Geral dos Correios, no prazo de 30 dias, o
ex-praticante de 2a classe desta directoria,
Eduardo Bittencourt Camara, afim de re-
colher aos cofres desta yeparCção a impor-
tancia de 4195100 (quatrocentos o quarenta o
novo mil e quatrocentos réis), das respon-
sabilidades que lhe foram impostas pela por-
taria n. 237, de 3 de fevereiro corrente.
como culpado pelos extravios dos registrados
ris. 23.093, com valor de 1.W (dez mil réis),
procedente desta Capital, para Leonel 13en-
tiviiii, em Tres Corações; n. 276, com o valor
de 1005 (cem mil reis). procedente de Rio
Verde, para Florindo Vieira do Andrade.
nesta Capital; n. 769, com o valor de 205
(vinte mil réis) procedente de Três Lagos des-
tinado a José Jurgiebwuz, nesta Capital;
it. 398, com o valor de 355 (trinta o cinco
mil reis). procedente de Campas, para Fran-
cisco Alfonso, nesta Capital; n. 5.219, com

, valor de 1815(00 (cento e oitenta o quatro
rua e quatrocentos réis), procedente desta
Capital para S. l'aulo: n. 1.008, com valor
de 405 (quarenta mil réis), procedente de Go-

. vernadoe Portella, para Laurindo Tavares:
n. 393, com valor do (0$ (dez mil reis),
procedente de Villa Velha do Rio de Contas,
para esta Capital o 783 13, com valor de

• tiOri (cincoenta, mil réis) procedente de Bello
llorizoute, para João Cyri no liodrigues, nesta
Capital.

Sub-Directoria de Contabilidade da Dire-
, ctoria Geral dos Correios, 23 de fevereiro de

1017.— O sub-director, Eugenio Augusto
Wandeck.	 ('

lnspectoria Federal das Estradas
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Block de papel quadaculadu, 	 akiz-
zuenblock mit Milimetcr Einte - unm.	 g

Borracha circular W. Faber, n. 6 003,

Borracha Eberhard Faber, n. 10 fiuzia.
Borracha Eberhard Fatiar, n. ' 	 duzia.
Borracha circular Falhar, n.1	 . , duzia.
Ilir	 harac	 Nigrivorini-Lard	 ,caixa de

(luzia, caixa.
Barbante fill0, rolo.
Barbante grosso, rolo.
Buvard Soennacken, n. 80, um.
Buvard Faber, um.
Balaustre completo de Kern, um.
Cartão timbsado, com 0 m ,12X0m ,09, qui-

nhentos.
Caneta Eagle Penei'. lis. 1 a 4, duzia.
Caneta Falam. , sortidas, (luzia.
Canivete Budgers, grande, de duas folhas,

Um.

Canivete Rodgers, pequeno, de duas fa-
lhá, inp.

Copo de crystal sem pá, um.
Cronlina nacional Oswaldina, em lata da,

litro, uma.
Colchetes Micros, caixa.
Colchete The Swift Mercar, ns. 41, 42

43 e 44, caixa.
Celchete	 Ssvift Piercer, n. 441,

caixa.	 -
Carimbo de borracha de 15 a 30 lettras,t 

Carimbo de bor, alia de 30 a 100 lettras,tu . 

Cesta Grande para peis, uma.
Capa de papelão fiexivel, timbrada, mo-

delos i e 2, cento.
Capa para resumo de medição proviso-

ria, timbrado, cento.
Camurça, uma.
Caderneta para alinhamento, cen'o.
Caderneta para nivelamento, canto.

'asaeta para secções transversaes,
cento.

Caa rocias para locação, cento.
Caderneta em branco, quadriculada,

cento.
Caderno em branco, com 100 folhas,

capa de papelão, de 0°,23x17, um.
Caçamba de agatha para agua, uma.
Duplo decimetro de buxo, farina trian-

gular, um.
Duplo decimatro de marfim, Casella,

1

IX
A inspactoria se reserva o direito de anntillar

a concurrencia para cada um dos objectos ou
materiaes separadamente ou do todos, caso
:Migue os preçoS pedidos Muito elevados.

X
Os preços offcrecidos pelos proponentes de-

verão ser estipulados em moeda nacional e de
accôrdo com a unidade mamada para cada
artigo na relação a que se refere o presente
edital, sob pena de não serem as suas propos-
tas tomadas cm consideração no acto do jul-
gamento.

Os proponentes acceitos, por objectos a ar-
tigos distinctos, ficam obrigados a fornecer
dentro de quinze (15) dias, contados da data
em que Ines forem entregues os pedidos respe-
ctivos, os livros destinados aos diversos servi-
viços da Inspectoria Federal das Estradas,
dentro de oito (8) dias o papel timbrado e
dentro de dous (2) dias todos os outros artigos
e objectos, sob pena de multa de vinte mil
réis (203) por dia que exceder desses prazos.

XII

.com a amostra depositada na secção de Expe-
Não estando de acctirdo o objecto pedido

diente e Contabilidado desta inspectoria, ficam
os proponentes acceitos obrigados a substi-
tud-o no prazo de vinte e quatro horas con-
tadas da notificação, sob pena de multa de
sinta mil réis (20$), caso não se verifique
nesse prazo a substituição do objecto recusado,
e ao pagamento da diferença do preço pelo
qual fôr adquirido o mesmo objecto pela in-
spectoria.	

XIII

A importancia dessas multas deverá ser re--
calhida ao Themuro Nacional, dentro de tres
dias, a contar da data da expedição da raspe-.
cliva guia, sob pena de ser descontada da
caução de que trata a clausula 111, conside-
rando-se rescindido o contracto, sem direito
a indemnização alguma, e ficando o propo-
nente privado de continuar a fornecer a esta.
inspectoria, si a referida caução não fôr inte-
gralizada no prazo de oito dias.

XIV

No caso de igualdade de preço de um ou
mais artigos enire dons ou mais coneurren-

cabera a preferencia áquelle que maior
numero de objectes tiver com preço inferior.

XV
Os proponentes, cujas propostas forem ac-

cenas, ficarão obrigados a fornecer desde a
data da abertura destes á da approvação dos
contractos, os artigos requisitados por esta
inspectoria, pelos preços marcados nas respe-
ctivas propostas.

Secção de Expediente e Contabilidade da
Inspectoria Federal das Estradas, Rio de Ja-
neiro, 28 de fevereiro de 1.917.- Pelo chefe
da secção, J. Eyas, ajudante.

-	 r
Relação dos objectos de expuliente, a, figos de

escriptorio e desenho e outros naVeriaes a
que se refere o presente edital

1. Almofada para carimbo de 0m,16x0m,08,
uma.

2.. Alfinete em caixa de 100 grumas, caixa.
3. Brochura pautada e riscada, 100 folhas,

24 X 33, uma.
4. Block Reportar, timbrado,ipautado ou

sem pauta, 100 folhas, um.
0. Block Reportar, em branco, pautado u

sem pauta, 100 folhas, um.
0. Block commercial, pautado ou sem p

00 folhas, um.

7.

8.

9.
10.

1.2.

13.
14.
13.
16.
17.
18.

19.
20.

22.

03.
21.

23.
26.

27.

28.

29.

30.
31.

32.

33.
3a.
35.
36.

37.
38.

39.

40.
41.

42.

43.
41.

45.

46.

48.

49.

00.

51.

02,

53.

04.

55.

56.
57.
58.

30. Esquadro grande de ma:leira, um.
60. Etiquetas, inolelo n. 3, cento.
61. Espetos de ferro para papeis, um.
62. Etastico Faber, n. 530, caixa.
63. Elastieo Faber, n. 83, caixa do meia

grosa, caixa.
61. Escareade,ira hyg:enica com pé, uma.
63. Escaraadeira commurn para areia, uma.
63. Escarradeira cominum de metal, sem pé,

uma.
07. Escarradeira commum, de louça, sem

pé, uma.
S. Espanador, 0°,60, um.

09. Estojo Kern, pequeno, com transferidor,
uma

70. Estojo Kern, n. 5.41a, um.
71. Estojo Kern, completo, um.
72. Faca de metal para cortar papeis, uma.
73. Faca de osso para cortar papeis, uma.
74. Folha de cartolina A ou lf, duzia.
73. Folha para relação de medição proviso-

ria, modelo n. 4, milheiro.
70. Folha para resumo de medição proviso-

ria, modelo n. 5, milheiro.
17. Folha para resumo de medição proviso-

ria, modelo n. 6, milhoiro.
78. Folha impressa de medição provisoria

para districtos, 0 m ,51 1/2x0 m,45, mi-
lheiro.

79. Folha de pagamento da administração o
sub-administração, 0m .47x0m,36, mo-
delo n. 8, cento.

80. Folha de pagamento da administração o
sub-admin stração, 0m,47x0m,s6, mo-
delo n. 8, cento.

81. Folha de pagamento para pessoal, 0m,33
x0m,45, cento.

82. Folha de pagamento pessoal diarisa,
0'43 X0»,60, cento.

83. Folha de papelão, 0 m ,29x0m ,42, cento.
84. Furador para papeis, Um.
83. Gomam arabica G. Toiray's n. 23, vidro

grande, um.
CG. Gamma arabica Photo Paste, vidro

grande, um.
87. Grampo para papeis com rosca, duzia.
88. Impresso em folha de papel Cansou,

cento.
89. Impresso CM folha de papel tela, cento.,
00. Impresso de resumo e cubação, mi-

lheiro.

91. Impresso de movimento de torra, cento..
92. Impresso de estatistica, cento.
03. Impresso de cubação de obras d'arte,

cento.
91. Impresso de orçamento, cento.
95. Ilhozes, n. 6, caixa de 100, urna.
96. Jogo de Goda, um.
97. Jarro de ferro esmaltado, uni.
98. Kaol, lata grande, uma.
90. Lacre vermelho, em barra, ri 5, caixa:

100. Lapis tirita, (luzia.
101, Lapis 1:abar, os. 1 a 4, duzia.
102. Lapis Fabop, azul, n. 8.816, duzia.
103. Laias Falsar, vermelha, n. 8.815, duzia.
103 A . Lapis Paber, 8,828, de duas cores,

Lapis, Falsar Post-Office, de duas cores,
duzia,

Lapis Faber de borracha, n. 3.917,

Lapis Faber uaphite, ns. 2 II, 3 Il. 118,
(luzia.

Lapis Faber Castell, as. 8, 2 B, 3 B
4 B, duzia.

Limpa-pernas de vidro com brocha,
um.

Limpa-pernas do louça com brocha,
vidro, um.

Limpa-punas de vidro com espheras do
vidro, um.

Livro uprotocollo», capa de panno cota
eLtglo, 10.0 folhas, 0,2i x0±1,2,

Escova para filtro, uma.
Escovan para lavagens de assoalho, com

cabo, uma.
Encadernação de decretos e contractos,

capa de couro, conforme modelo,
uma.

Encadernações de relatorios, capas do
papelão commum, uma.

Encadernação do Diario Officia/, con-
forme modelo, uma.

Encadernação de talão impresso do sol-
tos officiaes, 0,31x19, uma.

Encadernação de talões para telegram-
mas, com 1.00 folhas em branco inter-
caladas, 0,18X29, urna.

Enveloppes para cartas, Royal Buck Vel-
lun, timbrados, cento.

Enveloppo timbrai° para officio, 0,27X
x42, cento.

Enveloppe timbrado para officio, 0,18x
x43, ,sento.

Enveloppe timbrado para officio, 0,20x
x28, cento.

Enveloppe timbrado para officio, Orn,14x
X28, cento.	 100.

Enveloppe timbrado para officio, 0m,25X
X13, cento.

Esquadro de borracha, um.
Esquadro de madeira graduado, um.
Esquadro de celluloide, .41U.

101.

103.

106.

107.

108.

1.10.

•
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112. Livro «protocolo» para telegrannnas,
capa do patino com letreiro dourado
a fogo, (00 folhas, 0,34x0,24, um.

113. Livro «protocolo» para papeis, capa do
couro com rotulo, 200 folhas, modelo
n. i.881, um.

lia. Livro «protocolo» de entrada do moais
100 folhas, modelo n. 1.388, 0,31 1/2X
x0,18, um.

(15: Livro em branco com carcelas, 200 fo-
lhas, modelo n. 12.260, 0,34x0,31
1/2, um.

116. Livro ein branco, capa de panno, 100
falhas o 100 carcelas, 0,22x0,33,
um.

117. Livro impresso para registro de entrada
de material, capa de patino com
rotulo, 100 folhas, 0,31x0,23 1/2,
um.

118. Livro impressa para registro de quadros
estatisticos, 100 folhas, capa de panno
com letreiro dourado a fogo, um.

119. Livro para eseripturação geral, 100 fo-
lhas, 0,32x0,41, conformo modelo
existente na Sacalo de Expediente e
Contabilidade, um.

(20. Livro para registro de tulhas do paga-
mento, 200 folhas, capa do couro,
modelo n. 2.017, 0,40 1/2 X 0,33,
rim.

121. Livro para registra do quotas do fiscali-
zação, 200 folhas, 0,10 112 x 0,27,
um.

122. Livro para registro de comias de arren-
damento, 200 folhas, 0,40 1/2 X 0,27,
um.

123. Livro para registro de tomada de con-
tas, 200 folhas, 0,40 1/2 x 0,27,
um

Livro para registro de garantia do
juros, 150 folhas, modelo n. 2.113,
um.

423. Livro para registro de medições, 150
folhas, modelo n. 5.905

126. Livro para registros de fás de offichs,
300 folhas, modelou. 2.060, 0,47 1!2X
x0,03, um.

127. Livro «protocolo» para papeis, capa de
couro, com rotulo, 200 folhas riscadas
eimpressas, segundo os modelos da
Sarça() de Expediente o Arehivo,
0,43 x0,31, um.

128. Livro «protocolo» de sabida de papeis,
200 folhas, capa de palmo caiu letrei-
ro dourado a fogo, 0,34x0,20, um.

129. Livro «protocolloa de sahida do papeis,
1.00 folhas, capa de patino com letreiro
dourado a fogo, modelo do arehivo,
0,40X0,35, um.

130. Livro «ponto», 200 folhas, capa de couro
com letreiro dourado a fogo, 0,12 1/2x
X0,29, um.

131. Livro em branco com 100 folhas, capa
de patino, 0,37x0,25

'
 um.

132. Livro em branco com 203 folhas, capa
de patina, 0,37X0,25, um.

133. Livro em branco com carcelas, capa de
palmo, 100 folhas, 0,18x0,34, um,

13'r. Livro «copiador» de caficios, para clivar.
sos o ministro, papel japonez,500 tulhas,
0,37 x 0,26, um.

133. Livro «copiador» de Offid" papel japo-
noz, 200 folhas, 0,35x0,25, um.

1.36. Livro «copiador» para mediches o certi-
ficados, 500 folhas, 0,37X0,41$, um.

137. Livro em branco, modelo n. 1.515, 100
folhas, 0,35X15 1/2, um.

138. Livro «índice», capa de couro anjoet
bom rotulo, 50 folhas, 0,35X0,211
um.

139. Machina do numerar, typo americano,
com seis rodizios, uma.

1-10. alaehina Renard para pregar ilhozes,
,

141. Malhador de louça com esponja de bor-
racha, um.

412. Molhador do louça com pincel para co-
piador, um.

113. Moringue de barro, uru.
141. Nankin superior, em barra, uma.
115. Nankin liquido Li-no-ai, vi Iro.
116. Papel The Volta, timbrado sem pauta,

para officio, mo lelo n. 9, mil folhas.
147. Papal Time Volta, timbrado, sem pauta,

para cópia. 0.33x0,22, mil folhas.
118. Papel Imperial Volum, timbrado, sem

pauta, para oficio, mil folhas.
119. Papel Imperial Vellum, para cópia, em

folha da 0,33x0,22 milheiro.
150. Papel Imperial \reliam, 	 em folha do

0,33x0,15, cento.
151. Papel The Volta, em folha de 0,25x0,4a,

conto.
152. Papel Brkshire, n. 17-6, em folha do

0,21 1/2x0.33, para inachilia do es-
cravar, caixa.

153. Papel lloyal Buck Velltun, almaço, pau-
tado ou sem pauta, resma.

154. Papel almaço de sete kilos, resma.
155. Papal para certificado do medição pro-

v.soria, isenrião de direitos e 
"'
amia de

1.recolhimento, modelos 10, 1 e 12,
mil folhas.

150. Papel de linho Crewtowns's, em folhas de
0,22x0,33, cento.

157. Papel de Unha Creattown's, em folhas do
0,35x0,13, cento. •

158. Papel para relaaao de contas, modelo
mm. 13, mil folhas.

159. Papel de carta e enveloppes Royal Buck
Volum, timbrado, pautado ou som
pauta, em caixa de 5 1 /50, uma.

160. Papel do carta, timbrado, Royal Buck
Volum, cento.

161. Papel mata-borrão, para buvard, em
tiras de 0,33x0,10, cento.

162. Papel mata-borrão, branco ou do cbr,
em folha de 0.23x0,31, duzia.

163. Papel mata-borrão, branco ou do cór,
para copiador, em folha do 0,25 x0,38,
chula.

(61. Papel mata-borrão, braneo ou de côr,
para cop: ador, em folha de 0m,35X
xom,25,

(63. Papel inato-borrão, branco ou de cair,
para copiador, em folha de 0',35x
x0",,15,

Ris. Papel mata-barrão. branco ou de ciar,
em folha do 0m ,62x0"a40, duzia.

167. Papel impermeavel, em folha de 0m,35X
x0,25,

168. Papel imparmeavel em folha de 0"1,38X
X0"1,25,

169. Papel imperineavel, em folha. de 01,1aX
X0»,35.

170. Papel inalaz do 12 kilos, marca Manilha,
para embrulho. mão.

171. Papel hygienico, marca Diana, maço.
172. Papel carbono, azul ou preto, marca

Star Drand ou Carona Brand, caixa.
173. Papel carbono, preto. marca Corona

Brand, em folha do 0a,32x0w,45,
caixa.

171. Papel tela, marca Schleicher & Schull,
0'11 ,97 x 10m , peça.

175. Papel tela, marca Schloicher & Schull,
m ,20 x 20m , peça.

(76. Papal tela, marca Schleicher St Sella,
1.`",38X 20 m , peça.

177. Papel assetinado AA, 3 kilos, resma.
178. Papel ferro prussatto S. & 8, Dragão,

le",75 x 1.0 m , peça.
179. Papel ferro prussiato S. & S. Dragão,

tm X 10, peça.
180. Papel Cansou S. & S., 1 D ,50x tom,
481. pappejl a'quadrienlado	 dl g ., n. 200,

0 1",75X10`", peça.

182. Papel vegetal branco S. Si S., 0"1,73X
X 10m , peça.

183. Papel vegetal CM1/C, S. 452 S., 0°,75X
x113`", peça.

181. Papel couché A, folha.
185. Papel couché 13, folha.
180. Papel t'inbrado para informações, em

folha inteira, cento.
187. Papel timbrado o riscado para certidõos.

em folha inteira, conto.
1.88. Porta-canetas do ferro, um.
(89. Porta-canetas de crystal, um.
190. Penna D. Leonardt & Comp., dourada,

n. 506, caixa.
191. Palma. I). Lconardt & Comp., e, 503,"

caixa..
192. Pontua	 n. 170, caixa.
193. Penna Gillot's para desenho, n. 850,

carta.
194. Penna a.1», caixa.
195. Patina. Pdrry & Comp. n. 4. 20, caixa.
40. Penna de altuninio de drandauer, n. 530j

caixa.
197. Pontua John Ileath's, dourada, n. 808,

caia.
198. Penna dourada, n. 183, de Branlauer,

caixa.
193 .. Palma J. B. Maiiat. mis. 10 e ia, caixa.
290. Patina rondo Soetmecken, tis. 1 a 6,

caixa.
201. Pegaaor para papel Cem, os. 1 e 2, CM

caixa de (,00, uma.
202. Pegador para papel O. lC, ris. I11, 2 B

e 3 R, em caixa de 00, urna.
203. Pegador para papel John Faber, n. 5.939,

caixa.
201. Pegador de aço Viso Clip, os. 1 o 2, em

caixa de 10), uma.
205. Pasta de Perry, de lombo do aço, for-

mato comine:Tia', uma.
200. Pasta do Perry, do lombo do aço, fora

mato almaço. uma.
207. Pasta Soenneeken, n. 114. A , uma.
208. Pasta Soennacken, n. 41411, urna.
209. Pasta Soennacketo mm. 431 . , uma.
210. Pasta de oleado A. alaurin, 00,18X

x00,33, unia.
211. Peso de ferro para papeis. um .
212. Peso do erystal para papeis, uni.
213. Pincel para copiador, um.
211. Pincel duplo, um.
213. Pincel para marcar es'acas,
216. Pincel de ulula:cila, uni.
aro pu lol ise pequatio. caixa.
21.8. Putiaise g :ande, caixa.
219. Prensa Sommeckan, 0,30 x0,16, cona

forme o modelo, uma.
220. Pistolet de borracha, um.
221. Pistolet de madeira, mmm.,
222. Quadros impressos, molellos a 28, do

Questionario da Estatistica das Es-
tradas do Ferro, cento do cada um.

223. Raspadeira Rodger, cabo de osso, uma.:
221. Regoa de madeira, 0,50, uma.
225. Regoa de madoira. 1 metro. uma.
226. !lagoa millimetrada, de buxo, 0,60,1

uma.
12,27. (lagoa aT» 0,60, uma.
228. !lagoa de celltdoide, de 0,30 a 0,50;

uma.
229. flegçoa do abano, de 0,30 a 0,50, umaa
230. 93a.00lio ainericano cio tijolo, mu.
231. Sabanete de alface, barra de 300 gram.;

mas, uma.
232. Stickphast, vidro.
233. Tesoura grande, uma.
234. Tesoura pequena, uma.
235. Thipir0 de madeira Soennecken, d•aplo;

tbn.
230. Tinteiro de crys t al duplo, com tampa

de metal, 0,15x0,07, um.
37. Tinteiro de ma-leira Soonnecken, triplo,

••
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AB. Tinte pra carimbo, em vidro de 50
simsejnas, um.

1. Tinta Stephens, azul, litro.
G. Tinta Stephens, de cópia

'
 litro,

Tinta Stephens, carmim, litro.
242. Tinta Sardinha, azul, litro.

Tinta Sardinha, de cópia, litro.
DL •

g44. Tinta Sardinha, carmim, litro.
' 245.: Tympano grande de metal, de corda, Se.:

pbeior, um.
248. Toalha felpuda para mãos, conforme O

modelo, duzia,
Tiralinha de Kern, para curvas, um. •

218:- Tiralinha de Kern, com tres pontas;
caixa.

Triplo decimetro de marfim, Casella,
111D.

250. Triplo decimetro de buxo, forma trian-
gular, um.

251s Transferidor de celluloide, n. 5.208, de
meio circulo, um.

22. Transferidor de celluloide n. 5.213, de
circulo inteiro, um.

253. Tinta Lefranc em tijalo, qualquer côr,
um.

251. Tinta Lefranc em bisnaga, qualquer cór,
uma.

25. Tinta Iliggins para desenho, qualquer
côr, vidro,

256. Vassoura de piassava, pequena, uma.
257. Vassoura de palha do cinco fios, confor-

mo o modelo, uma,
*58. Vassoura de cabello n. 20 F, com ca-

beça, uma.
20. Benzina, litro.

Secção de Expediente e Contabilidade da
Inspectoria Federal das Estradas, lho de Ja-
neiro, 28 de fevereiro de 1917.

Pelo chefe da secção, J. Egas, ajudante.

Estrada de Ferro Central do Brazil

tONcennEsciA PARA O FORNECIMENTO DE 120.000
DORMENTES DE BITOLA LARGA E 150.000 DE B/-
ToLA ESTREITA, MADEIRA DE LEI, PARA A 5' DI-

VISÃO •	 •

De ordem da directoria, faço publico que ás
12 horas do dia 5 do presunta mez do março,
na Intendencia desta estrada, na Estação
Colorai, serão recebidas propostas para o

, fornecimento de:

420.000 dormentes de bitola larga com
2°,65x O r°,20 x 0m,14.

150.000 dormentes de bitola estreita com
P',85x012,18x0S",13.

Os dormentes serão das seguintes gualda-
iles de madeiras:

Primeira classe—Aroeira do sertão; cancha
prego, canela preta, canela sassafraz, Bra-
zil ou páo Brazil, guarauna parda ou bramia
parda, guarauna preta ou bramia preta, gua-
rabi' ou roxitiho escuro, ipé tabaco, jacaran-
dá cabiuna, jacarandá rosa, jacarandá roxo,
jacarandá tan, jatobá ou olco de jatahy, ja-
tobá roxo, massaranduba sermelha, oleo
pardo, oleo vermelho ou balsamo, orelha do
onça, páo ferro, peroba rosa, piuna, sapu;
caia vermelha, sobrasil, sucupira arnaro:la,
sucupira preta, tapinhoan, ubatão vermelho

urucurana.
Segunda classe—Ans,,elim pedra, angico ra-

jado, arapoca amarella, araribá rosa arco
do pipa, araçá piranga, caboy vermelho, ca-
breava ou caporehyba, canela parda, can-

, gerana, capebano, catucatihen vermelho, Co-
pia de bolo ou larga, garapa amarela ou ca-
apiapunha, grossahy azeite, gonçalo alves
rajado preto ou guarabe rajado, ¡pé rosa,
ipê una, magalõ, marandiba, oity, pio d'a rco,
pequiá amarelo, peroba amarela, pereira
ou páo pereira, sapneaby vermelho, sebastião
51:gyrsida ou páo rosa, Ururau, tajubo o

kOira e ubatinga..

Os dormentes serão perfeitamente sãos, de
quinas vivas o isentos de brando, fendas,
brocas, ventos, nós careados ou outros de-
feitos.

Serão rectos, de secção rectangular e com
os topos cortados em esquadria.

As faces serão serradas, ou perfeitamente
lavradas a machado, salvo a que recebe o
trilho que será sempre serrada.

Para os dormentes apresentados na zona
cotnprehendida de Lafayette a Pirapóra e de
Cachoeira a Norte, serão excluidas todas as
canelas constantes da relação supra.

Serão admittidas as tolerancias indicadas
nas condições geracs que se encontram na In-
tendencia desta estrada.

Os dormentes deverão ser depositados á
margem da linha, dentro das cercas da es-
trada ou na Estação Maritims.

A descarga dos dormentes assim como o au-
xilio durante a marcação e empilhamento im-
mediato serão feitos por pessoal do fornecedor
e a sua custa, ou por pessoal da Estrada
quando assim o reclamar o fornecedor, de-
vendo a importancia dos salarios desse pes-
soal ser pago pelo fornecedor antes do pra-
(xás, das respectivas contas, mediante nota
remettida pelo cscriptorio da Via Permanente
á Contabilidade.

O marcador será empregado da Estrada e
-por ela pago.

Os proponentes obrigar-se-hão a fornecer
parles iguaes de dormentes de ia C 2a classes.
Na falta do madeiras do 21 classe poderão
fornecer todos ou maior porcentagem de P
classe, com a bonificação do 2 1/2 o/s para os
que excederem da poecenta e

°
em fixada. Na

falta, porém, de dormentes de ia classe, o
proponente poderá substituil-os por 2 s, tendo
neste caso o abatimento de 5 s/s quando a
quantidade a completar a porcentagem fixada
fõr inferior a 15 04, e de 10°4 quando ex-
ceder a 15 V,.

A concorrencia versará apenas sobre o
preço, por unidade de cada bitola, cabendo a
preferencia de direito ao autor da proposta
mais barata, por adulam, que seja a dilferença
entre ella e qualquer outra.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas, fica a Estrada com o direito de
dicidir a quem cabe a preferencias.

No caso de nenhum proponente se obrigar
a fornecer a totalidade dos dormentes pe-
didos, a Estrada acceitará as quantidades de
cada proposta pelos sons respectivos preços,
até attiugir a quantidade fixada neste edital,
escolhendo (aos propostas na ordem dos mais
baixos preços.

As propostas deverão mencionar:
i°, procedencia c logar de onde serão reti-

rados os dortnentes e onde serão apreseis-
'sentados

2s , as qualidades das madeiras que forne-
cerá em maior quantidade.

Todos os outros esclarecimentos serão en-
contrados nas Condições Geraes existentes na
Intendencia desta Estrada. condições que
farão parte integrante de todos os contrsctos.

A entrega será feita até 31 de dezembro do
corrente anuo.

As propostas que devem estar devidamente
tonadas, datadas, assigmadas, com indicação
das respectivas residendas, serão entregues,
em duas vias, em envolucros fechados, com a
declaração por ri:ira do assumpto e do nome
do proponente.

Esse envolucro devo ser acompanhado do
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente; comprehendendo-se. entre
cites, os recibos de quitação da ultima col-
leda dos impostos a que estiver sujeito. 	 .

No acto da entrega da proposta o propo-
nente deverá exhibiro recibo da caução de

préviamenta feita na, thesouraria

desta estrada para garantir a assignatura do
contracto, caução que reverterá para os co-
fres da mesma estrala si o proponente prefe-
rido recusar-se a assignar o respectivo coas
tracto dentro do praza de seis diss contados
da data da entrega do convite que for expe-
dido para esse fim.

O contracto só se tornará effectivo depois
de approvado definitivamente pelo Ministerio
da Viação c Obras Publicas e registrado pelo
Tribunal de Contas.

A questão da idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada préviamente, antes
de abertas as propostas.

As propostas,cuios autores não tiverem sido'
consilerados idoneos, nãrserão abertas.

Depois de julgada a iloneidade dos propo-
nentes, serão atmuncia los o dia e hora para
abertura e leitva das propostas que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A e,trada reserva-se o direto de annullar
a concurrencia, caso os preços pedidos sejam
mu l to altos, declarando, antes do abertas as
propostas, quaes 03 preços masiinos acima dos
ques não acceita nenhuma.
• As propostas não poderão conter sinlio uma

formula de complefa submissão á todas as
clausulas deste edital e os preços nas condi-
çáes já estabelecidas.

Não se tomarão em consideração quaesquer
()trutas de vantagens não previstas neste edis
tal, nem as propostas que contiverem apenas
o (Merecimento de unia reducção sobre a pro-
posta mais barata.

A caução para garantir o fiel comprimento
do contracto será de 5 % da importancia total
do fornecimento.

. Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 16 de fevereiro de 1917.— O secre-
tario, José Ricardo de Albuquerque.

Ministerio da Agricultura, Industriak
e Commercio

Directoria Geral de Contabilidade
De ordem do Sr. ministro, communico aos

interessados que na concurrencia aberta
nesta directoria geral e na Fazenda Modelo
de Criação «Santa Monica» para a venda de
cobre e ferro velho existentes naquela fa-
zenda, foram escolhidas, por offerecerem
maiores vantagens, as propostas dos Srs. João
Teixeira para a compra, englobadatuente, do
ferro fundido e batido, machistas, cobre,
chumbo, etc., pela importancia do 1:555S e
Manoel Moreira Dias para a compra da roda
motriz e seus pertences pela de 6935030.

De accordo com o edital de concurrencia,
os proponentes escolhidos são convidados a,
no prazo de dez (10) dias, a contar desta data,
receberem nesta directoria geral guia para
recolhimento, ao Thesouro Nacional, das re-
feririas importancias, sendo o material en-
tregue, na Fazenda «Santa Monica», á vista
do respectivo conhecimento.

Directoria Geral de Contabilidade do Minis-
terio da Agricultura, Industria e Commereio,
27 de fevereiro de 1.017.--0 director geral,
Mario B. Carneiro.

Directoria do Serviço dé Agricultura
Pratica

PlIOVAS DE CAPACIDADE PROFISSIONAL

Para conhecimento dos interessados c de-
vidos effeitos, faço publico que o Sr. ministro,
tendo mu vista o disposto no art. 65 do regu-
lamento approvado pelo decreto n. 1.1.9O8,
do 22 de março de 1916, determina que
todos os inspectores agricolas, chefes Sie

e) 9.
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culturas; administradores de Campos ee De-
monstração, chefes e ajudantes de s-.celo das
estarões apues de experimentação n das
extitietas Estações Experimenetes, effectivos
ou addidos, não titulados em agronomia,
compareçam nesta directoria no dia 20 do
abril proximo futuro afim de, conforme o ci-
tado artigo, submetterem-se a provas de ca-
pacidade profissional permito a commissão
examinadora do concurso para preenchimen-
to de cargos technicos deste serviço, devendo
os funecionarios acima referidos que forem
ageonomos enviar com toda urgencia a esta
directoria os respectivos titulos ou documentos
que provem a sua qualidade de titulado em
agronomia.

Directoria do Serviço de Agricultura Pra-
tica, 22 do fevereiro do 1917.- Dias Martins,
director.	 (•

.~••n•n

Directoria do Serviço de Agricultura
Pratica

n COCURSO PARA PREENCIIMENT) DE DIVERSOS CAR-
GOS TECIINICOS

Do ordem do Sr. ministro, faço publico que,
a partir desta data, até 19 do abril proximo
futuro, se acha aberta nesta directoria a in-
scripçao para o concurso aos seguintes cargos
do Serviço do Agricultura Pratica:

Um chefe de secção de agronomia da Es-
tação Geral de Experimentação da Babel

Tres chefes de secção de chunica das Esta-
ções Gemes de Experimentação do Coroatá,
Escada o Bahia

nous chefes de secção do biologia das Esta-
tações de Caroatá e Bahia

Dons cheias de culturas ou ajudantes do
chefes de secção das Estações do Coroatá
Bahia ;

Vinte o fres chefes de culturas on adminis-
tradores do campos de demonstração.

De accõrdo com o art. 6 .1, §	 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 11.998, de
22 de março de 1916, só serão admittidos
inseripção agronomos diplomados.

O concurso constará de provas ornes, es-
criptas o praticas, as quaes começarão a 20
de abril vindouro, realizando-se as oraes o
escriptas no Ministerio da karicultura, á
Praia Vermelha, e as praticas, nó Posto Zoote-
chnico de Pinheiro.

A prova escripta constará do dissertação
sobre o ponto escolhido pela mesa examina
dora o a oral sobre o ponto que callir por
sorte.

A prova escripta precederá ás outras o será
lierninatoria.

De acedi-do com as instrucções approvadas
pelo Sr. ministro, as provas para o concurso
ao cargo de. chefes de secção do agronomia
versarão sobre os seguintes pontos:

Prova escripta

1. Agrologia. Composição dos terrenos.
Divisão dos terrenos: arenosos, argilosos. cal-
careos o humosos; suas condições e modo de
cultival-os.

2. Divisão dos terrenos. Condições do
fertilidade, propriedades do um bom ter-
1'O110.

3. Orgãos de nutrição o do reproeueça.o das
plantas. Funcção dos orgãos denutrição e re-
producção. _

4. Descripçâo e classificação dos vegetaea
agricolas, suas exigencias ~aficas o culta-
raes (café, canna, fumo, algodão, cacáo, co-
queiro, etc.).

5. Estudo da somente, selecção. Faculdade
germinativa, estado do pureza, valor cul-
tural.
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6. Adules, necessidade e acção dos adubos.
Diviso dos adubos. Adubos miaeraes e erga-
p icos. Calculo do adubação. 	 •

7. Applicação dos adubos mineraes e or-
ganicos. Sua distribuição e custo por he-
ctare.

8. Molestias das plantas. Bemedios e meios
de combate.

9. Irrigação, sua importancia, épocas con-
venientes. Aguas de irrigação. Systernas de
Irrigação. Drenagem.

lu. Contabilidade agricola. Principaes li-
vros: diario, caixa, inventario o aaxiliares.

il. Systemas !_le trabalho. Salarios. Coloni-
zação e localização dos colonos.

12. Divisão geral das plantas culturaes:
sacchariferas, textis, aromaticas, alimentares,
oleag • nosas. Caracteristicos principaes o zonas
de producçâo.

Prova oral

1. Instrumentos agricolas: arados, cultiva-
dores, capinadeiras, grades, ceifadeiras, sua
importancia e typos mais geralmente empre-
gados entre nós.

2. Arados. Seus principacsorgaos. Funccio-
namentos dos arados. Lavras profundas o su-
perficiacs.

3. Trabalho da grade, dos cultivadores e
das ceifadeiras.

4. Adubos chimicos azotados, phospha-
tados, potassicos. Preparação, distribuição e
incorporação ao sóla dos adubos chernicos.
Necessidade do emprego dos adubos comple-
mentares.

5. Execução das lavras: planas, inclina-
das, direcção dos sulcos. Epoca das lavras,
profundidade e sua utilidade. Lavras super-
ficiaes °Minarias, etc.

6. divisão da leiva. Influencia do grão de
pulverização da terra arada. Gradagcm e
rolagem.

7. Processas empregados na cultura das
terras seccas e nas terras hutnidas.

8. Afolhamento. Leis physiologieas.

Prova pratica

4. Solos, seu reconhecimento o classifi-
cação.

2. Adubos, seu reconhecimento, preparo o
classificação.

3. Machinas agricolas, sua descripçâo e uso
(arados, capinadeiras, etc.).

a. Processos empregados para hybridação.
5. Enxertias o podas. Processos empre-

gados.
6. Tratamento das plantas. Preparação

dos medicamentos.
'7. Calculo das rendimentos culturaes. Mo-

delos de escripturaaão.
Para os cargos de chefe de socçáo do chi-

mica sobre os seguintes:

Escripta

1. Assimilação do carbono. Produeçao de
substancia organica. Trabalho chinco
luz. Radiação. Acção da luz artificial. A
Chlorophyla.

2. Formação do amido. Transformação e
migração do amido. Absorpçâo das sub-
stancias organicas pela raiz.

3. Respiração. Respiração da planta verde.
Demonstração do precesso. Rotação entre a
respiração e a transformação da mataria.

4. Absorpção dos nitratos e do nes amo-
niac,aes. Nitrificação o desnitrificação.

5. Cinzas. Quantidade e composição das
cinzas fornecidas pelos diversos orgãos ve-
getaes nos varios periodos vegetativos.

G. Propriedade chimica do terreno. Phe-
nomenos de absorpção. Funcção dos prin-
cipaes componentes &isolo.
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Oral

1. Elementos que concorrem para a for-
mação do solo agricola.

e. Formação do Mimas. Caracteres, com-
posição e transformação das substancias ha-
micas.

3. Propriedades chirniaas dos terrenos.
Poier absorvente o sua cansa.

4. Poder nitrificante. Fertilidade e esteri-
lidade do solo.

5. Classificação dos solos. Analyscs mecha.
nica, phy-sica o chimica.

6. Adubos organicos, adubas chimicos 0
inixtos. Considerações goraes. Leis do mi-
turno.

7. Estudo dos insecticidas e fungicidaa.

Pratica
I. Methodos do analysea chimicas quanti-

tativas por resala e por via volumetriea:
Analyses de adubos.
A nalyses do forragens.
Analyses de terras.
Analyscs da materia prima e dos productoa

do assucar, distillação, fecularia o casei-
ticio.

Analyse .; dos productoa chimicos de uso
agricola (sulphato de cobre, enxofre, etc.)

Para os cargos do chefes do senão do biolo-
gia agrieola sobre os seguintes:

Escripta
1. Flora bacteriacea do sólo-condiçao geral

da vida dos microbios no solo. Rartovias fixa-
doras de azoto. Estudos de \Vinogradsky:
Azobactorias de Beijerinek.

2. Bacterias de putrefacção e fermentação
ammoniacal-da nitrificaçã.o o da desnitritica-
çào. Vaceinação do sólo.

3. Variação na flora bacterica consequente
aos trabalhos agricolas: lavras, culturas, ada,
bação, etc.

4. Relação symbolica entro a planta culti-
vada o a flora miarobica do selo. Bacteriaa
radicela das leginninosas.

5. Inoculação artificial das especies micro-
bicas do sólo.

6. Descripçãosurnmaria dos principaos gru-
pos de microbios agricolas.

7. Sementes, sua escolha, germinação, meios
de accelerar. Faculdade germinativa. Es'ado
de pureza o valor cultural e peso especifico.

Oral

1. Noções gemes sobre as fermentações.,
Fermentação alcoolica, lactica, butyrica.

2. Fermentação das substancias ternárias
em geral; fermentação putrida das substan-
cias quaternarias.

3. Methodo de purificação e de selecção.
Estudo morphologico de Ilansen. Alimentação
natural. Azotada, hydro-carbonado das leve-
duras em vida aerobiea e anaerobica.

a. Classificação sumaria das leveduras.
Leveduras altas, baixas. Principacs especies
O typos de leveduras.

5. Pnncipa.es methodos modernos do fer-
mentação industrial. Estudo sumario sobro
o rendimento do uma fermentação.

6. Estojo sumario dos insectos nocivos.
Meios de defesa.

7. Estudos summarios das principaes mo-
lestias das plantas.

Pratica
1. Esterilização pelo calor secco, butnido o

por filtração.%
2. Cultura dos tnicrobios aérobios.

Pratica da cultura sobro placas.
4 Microscopio, trabalho, exame dos m¡ci.en

bbos 1 pois de cobrados, coloração. •
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5. Preparação dos objectos a eatudar, fixas
gem, coloração sobre a lamina. Methodos in-
directo e de Grani. Ninnoração dos microbios.

Para os cargos de chefes de culturas, ajii-
dahtes de chefes de secção ou administra-
dores dos campos de demonstração sobra 03
seguintes:

Prova escripta

4. Agrologia. Composição dos terrenos.
Divisão dos terrenos: arenosos, argilosos, cal-
careos o hinniferos, sua condição o modo do
cultivai-os.

2. Sélo e sub-sólo. Constituição do sólo
ararei. Propriedades physicas e chimicas.

3. Adubos, necessidade e acção dos adubos.
Divisão dos adubas e sua classificação. Cal-
culo de adubação. .

4. Irrigação: aguas proprias para irrigar,
modo de airoveital-as. Systemas adoptados.

5. Drenagem, systemas adoptados.
J. Contabilidade agricola, principaes livros

empregados na contabilidade : diar;o, caixa,
invçntario e livros auxiliares. Modo de erga-
nizal-os e escriptural-os.

7. Instrumentos agricolas : arados, culti-
vadores, capinadeiras, grades, ceifadeiras,
etc., sua importancia, principaes orglos o
typos mais geralmente empregados entre
nós.

8. Compos ição chimica do sólo, nitrogeneo
do sólo, constituição do humos. Nitrogeoco
anuem-doai o nitrico.

O. Nomenclatura e notação agricola do
mecanica, physico-chimico e chimica.

Prova oral

1. Composição nprphologica, immediata e
elementar dos vegetaes. Finicções proa das
plantas. Modo de vegetação.

2. Vegotaes cultivados lenhosos e horba-
coes. Classificação das plantas cultivadas no
atrazil, segundo a sua applicação industrial, a
composiçáo, o modo de vegetação, as exigen-
cias culturaes no destino dos productos (can na,
cacáo, café, algodão fumo, etc.).

3. Ilybridação : algodão, da lei de Mondei e
suas consequencias. Cultura de pedegree,
solução. atavismo; noção da raça pura.

4. A flor e seus orgãos. Momento propicio
do cruzamento. Operação manual da fecun-
dação. Quantidade do poliu.

b. Pratica dos cruzamentos. Eapeciea que
se devem cruzar. Escolhas dos progenitores.
Espccies que se hyboidam e que se não hybri-
dam.

G. Podas. Principacs processos, importan-
cia -e utilidade dessas operações. Instrumentos
emprazados.

.7. Enxertias, mergulhas, processos princi-
paes e sua importancia.

S. Sementes, sua escolha, germinação, meios
de acceterar. faculdade germinativa, estado
de pureza, valor cultural o peso especifico.

Prova pratica

1. Sólo, sua classificação e rèconhecimeisto.
Determinação das propriedades physieas do
sólo.

-2. Adubos, modo de applical-os, dosagem e
preparo das respectivas mieturas.-

•3. Execução das diversas oporaçOcs de se-
!acção do cruzamento e da hybridaoão.

4. Praticar as soguintes enxertias: bor-
bulha, 00103, annullar e de fenda.

l'raticar podas de regeneração, de or.
namentaçã.o e frilotificaçã.o.

6. Exame e roconlieciinento dei sementes.
Determinaç7o daa pureza, do po(rer georniva-
tivo o do valor cultural.

7. Tratomento das plantas. Prepara/o
mdoa meaicaentos	 nfu gicidas, insocteca

etc.

8. Contabilidade agricola: organização de
quadros e modelos dos diversos livros appli-
cados em agricultura.

9. Trabalhos com as machinas agricolas:
funccionamento, liaras, (-Aleitas. etc.

10. Levantamento summario no campo do
urna planta para o eatabelecimento do urna
irrigação ou drenagem.

Directoria do Sorrire) de Agricultura Pra-
tica, 7 do fevereiro do 1917.--Dias Martina,
director.

Directo:ia do Sarviço de Povoamento

CULTIVO E RENEFICIAMIINTO DE LOTES RURAES

De conformidade com a resolução do So.
ministro da Agricultura, Industrio e Cora-mor-
do, contida em aviso n. 31 de 27 do eo.'rente
mez, faço pelo presente edital intimar Os ad-
quirentes de lotes ruraes, nos nucleos colo-
niaes emancipados O não emancipados, a pro-
moverem, de accôrdo cain os dispoa:tivos lo-
gaes cru vigor., o beneficiamento o cultivo do
seus respectivos lotes, dentro da pomo de 90
dias, a contar desta (lata, sob pena de
serem os mesmos considerados abandonados o
vagos, salso motivos de força maior, justifica-
dos perante eNta, directoria.

E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, sosá o pseaente edital pu-
blicado no Diario Oficial o afixado nas sédes
e demais logarca publicas dos nueleos colo-
niaes.

Directoria do Serviço de Povoamento, em
28 de fevereiro de 1017.- Dulplic Pinhciro
Machado, director.

Cirectoria do Serviço de Povoamento

PACASILNTOS DE f.OTES

Pelo presente edital, convido os colonos,
localizados nos nucleoacoloniaes a cargo deste
serviço, possuidores de lotos, a (ledo proviso-
rio, a virem, dentro do - prazo de noventa
(90) dias, a contar des:a data, retirar, na
aárina do art. 103 do regulamento approva lo
pelo decreto n. 0.081, do 3 de noaembro l'e
1911, a respectiva guio, que será fornesida
pelo administrador ou zolador do 'Inde re para
pagamento da' prestaç.õos vencidas, inclieare
os juros eatipulados, do acciarao com o § 1° do
art. 79 do alludido regulamento.

Findo o prazo, acima referi-1o, os debitos
existentes serão coli sades, pela firma do di-
reito, e pelo Governo, conforme estabelecem
as disposições coladas no art. 40 do supra
citado decreto.

E para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, o presonte e lital será
publicado no Diario Oflical o afixado nas
sédes e demais togasses publico dos nucleos
coloniacs.

Directoria do Sersiço do Posoamento,
de fevereiro de 1017.- Dalfilte Pinheiro Ma.
chado, director.	 ('

Directoria de Meteorologia e Astronomia

ea;ERVATORD) hALIO>A1.

De oalem Co Sr. Dr, director, e para co-
nhoe . m o.nto dos inter Sclf.0s, firam anspenaiss,
até nova ordem, aa inacripçõos para o con-
curso as vaiei; existentea :vasta directoria,
tirando sem efi'eito as InstalicaçOes feitas no
piario Offiicial cm editoes dc 23 a 27" do cor-
rente.

Directoria de Meteorologia e Astronoin"a,
an do fevereiro de SO17. - O secretario,

SOCIEDADES MIONYES
The National City nanIc o£

New 3Lrork
ESTABELECIDO EM 1812.

Capital int(ogralizado 	  52a.000.000,0f1
Fundo de reserva 	  5"#3.210.444-37,

Filial no Pio de Janeiro

RALANCETE EM 28 DE FEVUIEMO DE 191!
Jctiro

6.6S3:654V$20

	

614 : 445$018	 '7.298 : 10!546'
-----

Letras clescontadaa	  	 4.:27:6205555
Empeeetiinos, contas caucio-

nada-.	 	 6.092:7935574-
Caixa matriz e fil .:aos 	  30.0:77:7(3058S0
Corre pondente-	 	 S. 537: 76143a7
Letras a cobrar 	  16.2J6:701S825
Valores caucionados c dopo-

s'itados 	  29.196:5S55114
Diversas contas 	 	 682:573$092

82.M:89958:A
•••nn,•n

Passivo
Capital de-

cl a rado
al a s fi-
lou,: no

-
U. S....	 51.050 . 000, 00	 3.032:1965000

Contas correntes, com e sem
juros 	  19.88:98175;W

Corre iponclente; 	 	 7.1:6:6765537
Caixa matriz e tains 	 	 6 .69 1 :6725G173
Credores por tetras a cobrar 16.2S0:7015813
Titailos ein caução e deposi-

tados 	 	  22.195::;835114
Diversas contas 	 	 617:0315172

8?..819:89n8:50
•

Rio de Janeiro, 2 de março de 1917. -
O. 11. Wilmot, gerente.-7'. J. Mc. Kerma,
contador.

Companhia do Se.nro ,..13 Ma.
Intianost o Werres4tre9
tenso

BALANÇO GERAL D3 SECUND.) SEMESTRE DE 1916
Activo

Accionistas:
Pela imputancia de 5/debito.. 1 .633:000a0)0

Apolices da divida (e :alica:
Idem :709 do 1:0303 ao juro de

5 'e. 	 2S3 : 211.5203
Deno.sito no Thosouro Fe-

dosai
Idem 20) depositadas 	  200:0003000

Moveis c. ntensilios:
Idem existen'es tio escriptorio 	 	 4 :W5840

Jures de apoliccs:
Idem deste surnes:re a receber
• o Governo Fuleral 	 	 12:5005000

Artigos do escriptorio:
Idem i 'em 	 	 43383

!minoreis:
Valor do predio 	 	 39:6715270

Dormi do Commorcio:
!dom dcoveatado 	 	 5:212530)

flanco F..anco-Ilrazileiro:
Idem 	 	 i2 :7125%00

Caixa:
Em moeda

corrente
Em diver-

so-4 ba ii-
cos desta
praça...



riposto de consumo
Acha-se á venda na thesouraria da Impren-

sa Nacional o decreto n. 42.331, do 6 do ja-
\laivo do 1917 (alterações feitas no regula-

-alto para a arrecadação o fiscalização do
osto do consumo) 	

Sabbado a
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Banco da Provincia:
Idetn 	

Banco Pelotetise:
Idem 	

London and 11. Bank:
Idem 	

Notas promissorias:
Idem existentes em carteira..

Reseguros:
Idem premios a liquidar 	

Saltos:
Idem em estampilhas 	

Caixa:	 -
Idem em cofre 	

Agentes e representantes:
Idem saldo sie 	 	 ..

Devedores diversos:
Idem Idem 	

2.155:592522* .
•n••n

•	 Passivo

Pelas 10.000 acçks nominati-
Capital.:

vas 	
Fundo de resoeva:

Pelo existente 	
Reservas espeeiaes:

Ide,m 	
Lucros suspensos:

Idem segu..os 'pa-
ralelos 	 ..	 23:4275300

Idem seguros ter-	
107:3165500restr. s 	  81:010$203

•••nnn•••nnn•n•n•n•

Apolices absrtas:
/deni a preencher de seguros

maritimos 	 . 	
Dividendos

Idem ainda não reclamados..
Companhias seguradas e re-

seguradas:
Idem idem 	

Agentes o representantes:
Idem idem 	

divilendo:
Idem a distribnir 	

Impostos a pagar:
Relativo ao 69° 	

Consetho fiscal:
Idem seus honorarios 	

Directoria:
Idem 3 Dit) commissão relativa

A03 lucros liquidos 	
	

3:863;710

Pelotas, ai de desambro de 1910.—Os di-
rectores: Olavo Alfonso	 C. Leon

.11/••nn•4

IkarIum Munich, Compa.
ilida do Se.truros Contra
1 n'0A-4, eni .A.t£4,31ken. (A.11e.
/minha)

(Aachener & Waenchener_ Paliar Versi-
chcrunus Gesellszhaft)

AltruA Das OPERAÇÕES NO BRAM, EM 31 ne
zemano s 1.91O (ao CAMBIO DE 11,59164 d.)

Act:co

Capital a realizar 	
	

735:000000
Deposito no "besouro Nacio-

nal em apolices ouro
22.500.-  -

Tilados brazileiros, ouro
e8.190.-  -

Titules brazileiros, papel 	
Caixa e saldo ein banco— 	
Casa matriz 	

2.118:8215762

Passivo

Capital subscripto 	 	 1.500:0005000
Reservas 	 	 28:9335070
Casa matriz, conta cor-

rente 	 	 10:7585322
Reserva do premio= 	 	 200:U0.3700
Reserva para dam nos pen-

dentes 	 	 237:3005100
Reserva para ditferenças do*

cattilio sobre 1 i br as
50,900.-.-. em titules
brazilciros 	 ....	 ia:5993480

----
2.118:821062

Rio de Janeiro, 1 do março de 1917.—
Alfrcd Hansen, agente geral.
el.n"•~111111nn•••••	

IMUNCIOS
Companhia Industria 0

Commerelo

assemuía GERAL EXTRAORDINARIA.-1

Os Srs. accionistas desta companhia são
convidados a 53 reunirem em assembléa geral
extraosdinaria no dia 5 do corrente, ás 1.4
horas, no sobrado da rua da Alfandega
afim de tratarem de autorização á directora
para effeetuar contracto s e penhorar bens da
mestua companhia. Pode-se o comparecimonto
dos Sss. accionistas em numero sinuca infe-
rior a dous terços do capital social, como
exige a lei.

Os Srs. possuidores de acções ao portador
devera() depositar suas acções ate, ás 14 horas
da vespera do dia da asseenbléa.— st dire-

(•ctoria.

Companhia Draga Cesta
ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA

SãO convidados os Srs. accionistas a se
reunirem em assembléa geral ordinaria no
dia 30 de março proximo vindouro, ás 13
horas, no escriptorio desta companhia, á rua
da Quitanda n. 123, i° andar, afim de del
raiem sobre o parecer do conselho fiscal,
re,latorio e contas da directoria, referentes
ao anuo finda em 31 de dezembro de 1916 o
precederem á e/eiçao do cons.:lho fiscal
supplentes.

Aceem-se desde já á disposição dos Srs.
aceionistas os documentos a que se refere o
art. 117 do decreto n. 431, de 1 do julho
de 1891.

Rio do Janeiro, 28 do fevereiro de 1917. --e„
A directoria.

Companhia Morro da Mina
Cosvocx0o DE ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINMA

A directoria da Companhia Morro da Mina
convida os Ss. accionistas a se reunirem em
assembléa geral extraordinaria no dia 12 do
corrente, ás 13 horas, no eseriptorio da com-
panhia,sito á rua da Alfandega n. 28, sobrado,
para tomarem conhecimento e deliberarem
sobre uma proposta para reforma de estatu-
tos. Para que possa ser tomada doliberaçáo
na primeira reunião é necessaria a presença
de accionistas representando 3/4 do capital
social.

Ficam suspensas as transferencias do acções
nominativas até á reunião da assembléa ge-
ral extraordinaria e as .ao portador devem
ser depositadas mies cofres da companhia para
que possam ser representadas na assembléa.

Ilio do Janeiro, i do março de 1.917.—A di-
rectoria.

Companhia de Loterirus Na-
cionacs do 1.3razil

Devendo realizar-so no ausente :nes de
março á assembléa geral desta companhia
para apresentação do relatorio e contas da
directoria correspondentes ao anuo findo em
31 de dezembro do 1010, de accerdo com o
que pre,ceitúa o art. 117 do decreto n. 134,
do % de julho de 1801, acham-se á cUsposição
dos Srs. accionistas na sédu da companhia, á
rua Primeiro do Março n. 88, o balanço o
documentos de que trata a referida lei.

Rio de Janeiro, 1 de março de 1017.—Pela
Companhia do Loterias Nacionaes do Brasil,
Alberto Saraiva c:a Fonseca, presidente.

Vallencia de Vieira	 uel-
rodo

Antonio de Oliveira, syndico da fallencia do
Vieira se Figueiredo, avisa aos Srs. credores
que se acha á disposição dos mesmos á rua do
Rosario n. 1.48, todos os dias uteis das 12 ás
14 horas.

Pallencia do Gl-reco 4£7. Comp.
José Caruso, syndico da falleneia do Gree,o
Cemp., communica que se acha á disposi-

ção dos interessados da mesma fallencia, das
11 ás 17 horas, á rua da Qiiitatida n. II8, o
que os actos referentes á mesma fallencie se-
rão publicados no Dfflrio Official e Jornal do
Colme cio.

Rio de Janeiro, 1 do março de 1917.—.ksé
uso.	 ('

Companhia lillectrieidade
e Lavoura

ASSEMBUA GERAL MINARIA

SIO convidados os Srs. acci)uistas a reuni-
rem-se em asseinbléa geral para os fins do
art. 143 do decreto n. 434, de 4 de julho
do 1891, no dia 15 de março proxigio,
12 horas, na séde desta companhia á rua da
Alfandega n. 30, 2° andar.

Rio de Janeiro, ,20 do fevereiro do £017.-
A directoria.	 (.

Companhia Valbrica do Vi-
dros e Crystaesdo Etrazit

Rua General Bruce ns. 1 a 27

Convido os Srs. accionistas a se reunirem
em assombléa geral ordinaria no dia 30 do
março proximo futuro, ás 13 horas, no escri-
ptorio desta companhia, aflui do assistirem á
leitura do parecer do conselho fiscal, relato-
rio da directosia, balanços e contas, relati-
vos ao anuo do 1016, e bani assim elegerem
os membros do conselho fiscal que tecem do
serv:r no atino de 1917 a 1018.

Ficam suspensas as transferenlas de
acções até o dia em quo se verificara assem-
bléa.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1017.-
. ptiz C. de Mendonça, presidente.

S. A.. Engenho Central Coa-
do do "Witson

Ficas á disposição dos Srs. accionistas os
documentos de que trata o art. 147 do de-
creto n. 131 de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, I. de março de 1917. --
Eduardo P. Wilson, presidente.
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OBRAS QUE SE ACHAM A' Vrn\T"r A

A
eleitoral "(Lel a. 3.139, da

de agosto de 1916, e Decr• n. 12.193,
6 de setembro de 1016) (Nova lei e

egularneato. prescrevendo o modo por
ue deve ser feito o novo alistamen-

to eleitoral) ;(31) . ;	 	 $500

,itjgandegas ;(11elatorio apresentado ao
Elinistdio da Fazenda. sobre finan.
pau dae), por Leopoldo L. de Álea-

-. ear	 pl...k.C.C.•_bu,	 15000

'Astronomia [(TraitS e)', de
El. Liais .4.3	 e_t_s":•_ei.:ÉKt	 15000

'Alistamento de eleitores da Republios
Sinstruoções para O). Doer. n. 6.391.
de 10 de dezembro de 1901.,	 $500

4grioulturs r(Crès. o Alialsterlo da)'.
'. Doer. n. 1.606, de 29 da dezembrA

da 1906	 $500

(Acção Penal (Amplia a)'. Lei n. 628,
de 28 de outubro. a decrete a. 3.475, do

:4 de novembro de	 $300

;ao;o,movels ,(Tabella para os preços
dos) 	 _	 nik • _• ••—• •-•—• •	 $200

;'.4rmazens geraes "(Regulamento para ci
estabelecimento de). Decr. a. 1.102ó
de 21 de aovembro de 1913...	 $502

4gna (Regulamento para arrecadação
k das taxas do Consumo d'). Decr.

furo 11.521, de 10 de março de
‘D1 e.ti.i	 Le_•.••• n••_, • • i •-•  lie •	 $500

. -
bolsa dos Corretores '(Mercadorias e
1 navios). Doer. n. 8.219. de 22 de se-

tembro de 1910 (Créa a). Decr.
regro 9.261. de 28 do dezmobro de
1911 (Dá novo regulamento), e Regi-
mento interno	 14000

•
	 C

Codigo Civil Brazileiro "(Lei n. 3.071,•de

	

g 1 de janeiro de 1916), um vol.	 55000
Trabalho° da Camara dos Deputados:

iérojecto (Trabalho da Commissãe da
' Camara dos Deputados — 8 volumes
,i( ra ). 	  20008

Proje9to KCommisztio Especial do Se.
nado). I.' volume (M) 	 	 63000

(10 tico do Senador Ruy Barbosa aobra
'i, 3 defesas da redacção do j,rojecto

k, 3" (]amara dos D e p n/ ad os
-	 In ). •	  -:-	 9$000
%acto .(Commissão Especial do Ser  . dO) lis_volutne I AIX 1.1...1£ .. 20

Projecto do tw, Antonio Coelho no.
dÉigue3 	 . 	 	 38000o

Codigo Penal da Republica dos Estados
., Unidos do Brasil. por um magistrado

mineiro . 	 ..	 3000
Codigo das Relações E x t e r 1 o er e s
( M )•••• ..... .. 	 	 85000

Codigo do Processo Criminal do Distri-
ct° Federal, eartosado 	 	 45000

Cbrorographie da 1) r o •1 a ela do
Ceará	 13000

Contrabando e seu processo, por A. P.•
de Araujo Corra 	 	 25000

Casamento Civil (Lel do). Recapitula-
ção em ordem alphabetica, por M..
André da Rocha 	  28000

Cofres de Orphãos (Regulamento para a
escripturação do). Deu'. n. 5.143. do
13 de março do 1897 	 	 15009

Carta terei da Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt do Sá (M) 	  103000

Codigo Criminal Brasileiro, ante-pro-
jecto .• eme • •,••• 	 	 3$000

•
Consumo (Regulamento para arrecada-

ção o fiscalização dos impostoa de).,
Decreto n. 11.951, do 16 do fevereiro
de 1916	 ..... 	 	 28000
Derreto n. 12.351, de G de janeiro de
1917 (Alterações feitas no regula-
mento approvado pelo decreto nu-
mero 11.951) 	 	 13000

Chegues (Regulamento sobre emissão
do). Doer. a. 2.591. de 7 de agosto
do 1912 	 	 $500

Carros .(Tabellas para os preços doa)',
réis ••..•••••..............	 $200

Collectorias Federaes "(Dá novas instru-
cções para o serviço das). Decr. ou-
macro 0.285. de 30 de dezembro do
1911 	 	 008

Constituição da Republica  -	 •	 Ufa

Compilação das Leis federaes sobre Or-
ganização Municipal do Dietricto Fe-
deral, pelo Dr 	  Alexandre Soares do
Mello 	  ......	 25000

Consolidação das Leis das Altana
degas	 -- . - -	 35000

Caixa de Amortização (Regulamento da)'.
Deer. a. 6.71 i,de 7 do novembro do
1897 ••••••. 	 	 (3000

Corretores Xilegulamesto de Fundos Pu..
blicoa dos). Deu. a. 1.339, de 20 de
uru da 1883).....z..p..u.l. 	 	 $500_

Concessões de pense digna (Regula-
rnento para as). Doer. n. 3.056. de 24
do outbro do 1898 	 	 $400

	

Consultas — Secção de Fauna'	

Annos da:
1856	 1550 , 	

▪	

25003
1871 — 1873•.•25000
1874 — 1878 p • I, Nk P. • 	

•	

15500
1888	 1888	 	 .	 2000

Dicclonario Eibliograp bico Brazileiro,
pelo Dr. Augusto V. A. S. Blark .-
7 volumes 	  1oS000

Diccionario Geographico das Minas do
Brasil, pelo Dr. Frau-siso° [geado Ntx-
mira	 0000•

Docas. portos inaritimos, etc. (11ePerto+
rio da legislação sobre), por Caetano
Juaior (M) 	  12£000

Decretos do Governo Provisorio:

do fevereiro de 1890 	
	

13000
de março de 1890 ....„,.."	 25000
de julho de 1890
de outubro de 1890 -	

	
05200

.do novembro de 1890 •	 44000
de dezembro de 1890 	

	
35000

de janeiro do 1891	 ... 	
	

2$000
de fevereiro de 1891 •

Decisões do Governo Provisorio:
1' e 2' fasciculos	 moa
3' e ultimo  •	 25000
Additemento	 1;500

Decisões do Governo (Collecções de):
de 1831 •	 ....	 8006
de 1832 -	 . .	 4000
de 1833 • ....... .••••••••!..• n".	 4000
de 1850 . 	

	
85000

de 1860
	

65000
do 1867 	
	

31000
de 1868 	 	

•	

05000
de 1869 	 1: nra -e -e foi Le_o iót

	
88000

de 1870	
	

35000
de 1875.„ 	 	 JLS moo
de	 LICe...10.:3 Ol_é_if • ;CU. - 85000
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do 1891 	 li.• ... 	 -.•	 45500
de 1892 	 	 45000
do 1893 	 .	 21500
do 1891 	 e	 45000
de 1895 	 11,.• 	 • 	 35000
de 1890. 	 ..  -	 	 e	35000
do 1897 	 . 	 .... .7	 I:1090

de 1898. 	 •	 4000
do 1899 	 4	 35500
do 1900 	 	 35000

do !Din.., 	 	 • 	 35000
do 1902  .	 	 e	35000
do 1903.... 	  . 1 	 e	 45000
do 1901 	 ... 1 e	 45500
de 1905 	 ..-.- 	 4	 45500
de 1900 	 -	 --	 A	 45500

••	 de 1907 	 ó 	 )	 55600
do 1908 	 e	 55000
do 1909 	 A	 55000
de 1910	 •:.-	 i	 65000
do 1911 	 	 4$000

Delegacias Fiscaes (Crèa o togar de con-
tador nas). Decr. n. 1.178, de 16 de
janeiro de 1904 	 	 15000

Desapropriações por necessidade ou
utilidade publica da União e do Dia-
tricto Federal (Lei e regulamento).
Decretos os. 1.021 e 4.956. de 26 do
agosto 09 de setembro do 1913	 $500

E
Emanes parcellados (Instrucções para

os). Decr. n. 4.2279 de 23 de novem-
bro do 1901 	 	 15008

Eleições federaes. Lei a. 35. de 1 de
agosto de 1892 	 	 $500

Expulsão de estrangeiros. Dure nu-
mero 2.741 	 	 5200

Exames de invalidez. Decreto numero
11.437. 	 	 $500

Ensino Secundario e Superior da Helio.
blica (Reorganiza o). Decr. o. 11.530.
do /8 de março do 1915 	 	 15000

Febre amarella (instrueções para o ser-
viço de prophylaxia especi-
fica). 	 	 151100

roncadas (Leis sobre). N. 2.024. do 17
do dezembro do 1908 	 	 15000

Facturas consulares. Regulamento ap-
provado pelo Deo. o. 1.103 	  do 21 do
novembro do 1903 	 	 15000

Facturas ou contas assignadas (Regiam-
- mento para a cobrança do sello sobro

as). Doer. n. 11.527. de 17 de março
do 1915.,„,_,„. 	 1*.XLM	 5300

H
Historiai dos Ires grandes capitão; da

antiguidade (Asinibal. Casar e Alexan-
dre). pelo Or. Cesar Zana, 35000

Hydrooraphie du Raul Saint François;-
por num. Liais 	 • 155000

Heranças. Decr. n. 1.839 	 	 $500
Hygiene Administrativa da União (Rem..

gani7ação dos serviços de). Decreto
n. 1.151. de 5 do janeiro de 1904. e re..
gulamento dos serviços a cargo da
União Decr. n 5.156. de 8 de março
de 1904 	 . 	 	 15000

Historia Constitucional Brasileira, pela
Or. Aurelia() Leal 	 	 0;000

Isenção de direitos aduaneiros '(Regula.
mento para as concessões • de). De-
creto n. 8.592. do 8 de março de
1911. . . 	 	 $503

Industrias e profissões (Regulamentor.
reis	 15000

Instrucções para o serviço das Conecto-
rias Federaes. Decr. e. 9.285. de 30
do dezembro de 1911 	 	 55000

Invalidez dos funccionarios publicos da
União (Regulamento para os exames
do). Doer. a. 11.447. do 20 da janeira
de 1915 	 	 $500

Institutos Militares de Ensino (Regula-
mentos para os); Doer. e. 5.698. da
2 do' outubro de	

•	

25000

Jocelyn (Poema)'. do 'Afto Lamar-
Una. . 	 	 35000

Justiça Federal (Completa a). Lei o.
de 20 de eovennbro de 1894 	 	 $500

Jurisprudencia do Supremo Tribunal Fam
dera/ (Collecções dos accárdãos):

do armo de 1895  _ •	 	 	 25500
do anuo de 1890....T...Te4	 42000
do mino de 1897 	

• 

0000
do anuo de 1898.... 	

•	

83000
do anuo de	 95000
do anno de .900 	 ra--(Tral	 •5000

Justiça do Districto Federal (Reorga.
nização da). Decr. n. 9.263. do 28 da
dezembro de	

▪ 

otwo

Legislação eleitoral. Lei a. 1.269. de 15
de novembro de 1301 	 	 $500

Licções de Pbysica. por Francisco Xaviert
do Oliveira Menezes 	 	 15000

Lista de eleitores do DistrIcto Federal::
. Da, i a a 15' Pretoria..w	 ) . $500

Leis (Collecções de):
de 1808 a 1809 	 	 25500
de 1810 a 1811 	 	 21500
de 1812 a 1815  . 	 Te	 21000
de 1816 a 1817.....1 	 WO	 25000
de 1818 a 1819....-	 v..11:	 22000
da 1820	 	 1:17 hei 	 à:13)	 25000
de 1821 	 .	 25000
da 1822 	 -~	 'Te sio	 moo

de 1823 	 • 	 ..• AI	 25000
de '1824 	 -e	 25000

1825 	 	 TTIO	 25000
1820 	 • 	 Trai	 15500
1830 	 	 . 	 Tre	 25200
1832 	 . • .• 	 irra	 45000
1833 	 ........Tra	 45600
1831  	 ....'been3)	 35208

1835 .... 2 volumes...-..‘	 45000
1836 	 .. I g eei elefee	 85000
1837 	 ---T•Tr• • 4' 	 Trit	 35000
/838 	 	 . 	  . 25300
1839 	 	 eme	 15400
1810 	 . •-•-•••• 	 -ria	 25002
1841.. ir.. e_._. let • e o_ó•vp 9_9 ,4	 15301

1812 	 — TT•ii" 	 "fré)	 35506
1813 	 	 Tre	 25500
1844 	 1-4-..v...s..srl	 25800
1815 	 _ 

	

rre	 25300
1846 	 -	 	 uns	 25600
1817 	 v........xwairA	 35000
1848 	 -.-	 .-•-•••.-.-.Tre	 15800
1819 	 • 	 ITW	 3400
1850 	 - .. . -T-,• e or. 'Te •IIT.1)	 25000

18M -••• 2 volumes..w.,	 55200
1855 	  ..... .. • ex. • 4-130	 05600
1856 	 T-	 .3- • • r• • rral	 55300
1857 — 2 volumes 	 . 5%00
1858 — 2 volumes. 	 a	 6$600
1859 •— 2 volumes. ,.z... 	 5$500
1860 .-- 3 volumes..-~. 105000
1861 -- 2 volumes. 	 	 65500
1862 — 2 volumes 	 5	 55500
1803 — 2 volumes 	 	 55600
1861 - 2 volume3.	 •	 55500
1864 — Additamentos,..,	 goo
1865 -- 2 volumes...-,, .05500
1866 -- 2 volumes.,,. 	 03600
1867 -- 2 volumes.-, 1 . 5	05000
1868 -- 2 volumes...,	 65000

	

dó 1874 

▪ 

3 vn/unnes....=	 95000-

	

de 1875 -- 3 volumes..•. I.	 85500
de 1876 -- 3 volumes.,.--n 105000
de 1877 -- 3 volumes-	 -	 05500
de 1878 — 2 volumes....	 85000

• de 1879 — 2 volumes..,.,	 0000
de 1880 — 05000
do 1881 — 3 volumes.,....E 105000
de 1882 — 3 vo1umes... 7u 125000
de 1883 -- 3 volumes...me 105000

1884 — 2 volumes..z.rs	 65000
1880 -- 2 volumes...,..c	 65000
1887 -- 2 voluoies.~T. 8$000
11589 -4 3 volumes...,., 	 85000
1891.1.....~.~rers.W t1$009
1892. 1 ...., . ....	 125000

85500
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de Ii — 2 volumes 	 	 125000

d5 1r1.3 3.... 	

•	

85003

18C5	 85500

ds. 1897.... 	  ...	 105000

de 1899 — 2 volumes.., 	 1 145000

de 11h00 — 2 volumes 	  125000

de 1901 — 2 volumes 	  14500.0

de 1902 — 2 volumes 	 --e 125000

de- 1908.	

• 

195200

de 1909 — 2 volumes 	  235000

de 1910 — 3 volumes 	  305000

de 1911 — 4 volumes  ._. 	 455000

de 1912 — 4 volumes 	  405000

de 1913.... 	 - -	 409000

de 1911 — 5 volumes 	 , 408000

Leis de orçamento:

de 1889.. . 	

•	

$500
de 1892  ..	 a	 $500
de 1893.... 	 	 5500

de 1895.... 	 	 $500

de 1897.... 	 	 4000

de 1898.... 	 s	 15200

de 1903.... 	 	 15900

de 1905.... 	 	 15000

de 1906  ..	  	 15000

de 1907.. 	 	 15500

de 1908.... 	

•	

15000

de 1909 	 	 15000
de 1011.... 	

•	

15800

de 1912 	 	 15800
de 1913.... 	 -„'	 25000

de 1914.... 	 	 25000
de 1915 — 2 volumes 	 	 25000
de 1916.... 	 	 25000

de 1917 . 	 	 25000
Legislação Penal Comparada (O Brazil

na) . . 	 	 35000

Leis usuaes da Republica dos E. (J. do
Brazil, pelos Drs. Tarquinio de Souza
e Caetano Montenegro (M) 	  105000

LiçOes de Cousas, de N. A. Calkins, ter-
são e adaptação pelo Dr. Ituy Bar-
bosa. 	 	 45000

Letra de Cambio (Conferencia (eterna-
cional de Ilaya) 	 	 25000

Loterias (Regulamento das)' 	  Decreto

	

n. 5.107. de 9 de janeiro de 1904	 $500

	

Lei sobre direitos autoraes. n. 4.95 	 $500

Lei sobre tomadas de contas, n. 2.511, de
29 de dezembro de 1911 	 	 $500

Loterias "(Regulamento das). Decreto
,	 	 .";.14,	 $50Q

Minas do Brazil *(As) . e sua legislação,
pelo Dr. Pandiá Calogeras ,(M):

2° volume 	 	 65000
3° volume 	 	 65000

Marinha Mercante e Navegação de Ca.
botz gem . 	 	 15600

Manual do Empregado de Fazenda:
Tomo 70 	 	 35000
Tomo 8° 	 	

• 

35000
Tomo 9° 	

▪ 

35000
Tomo 10°... i 	 	 35000
Tomo 11'  -	

•	

35000
Tomo 14° 	 	 35000
Tomo 15° 	 	 35000

Modelo de Balanço 	 	 45500

Montepio dos Funccionarios Publicos
(Regulamento do). Decreto numero
8.904. . . 	 	 $500

Moratoria (Lei sobre). Decrs. ns. 2.862,
2.866 e 2.895 	 	 $560

Nova Luz sobre o passado 	  105000
Noticia historica dos serviços, institui.

ções e estabelecimentos do Ministerio
da Justiça (M) 	 	 65000

o
Orchidearum Novarum (quas collegit

descripsit et iconibus illustravit
nem et species). Barbosa Rodri-
gues • A 	 	 15090

Prosadr,res e Poetas Latinos, pelo Dr.
Cozer Zama 	 	 5$000

Planta- da cidade de S. Sebastião do Rio
de Janeiro, de 1803 (M) 	  105000

Peculato e moeda falsa (Estabelece as
penas para os crimes de). Decr. nu-
mero 2.110, de 30 de setembro do
1909. 	 	 $500

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
Mica (1° volume) 	

	
35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
blica (2° volume) 	

	
35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
Mica (3° volume) 	

	
35000

Portos (Regulamento das Capitanias dos).
Decr. n. 11.505, de 1915 ..... 	 25000

R

lepertorio Juridico do Mineiro. 	 45000
Relação dos cidadãos que tomaram parto

no Governo do Brazil, desde o a.nno de
1808 a 1889, por M. A. G 	 	 35000

Regimento de Custas da Justiça
Federal. 	 	 15000

Regimento de Custas da Justio
Local 

A A.	 .11 • •  11 41.43.a.M2	 _ 111100

Regulamento das Sociedades Anony-
was . 	 	 $500

Regulamento das Companhias de Se-
guros. 	 	 $500

Regulamento dos Clubs de Merca-
dorias . 	 	 $500

Regulamento do sello 	 	 $500
Regulamento para a concessão de licença

aos funccionarios publicos da União
(Civis e Militares). Decr. n. 2.756 de
10 de janeiro de 1913 	 	 $200

Repressão de contrabando (Regulamento
para o serviço de). Decr. n. 10.037, do
6 de fevereiro de 1913 	 	 15000.

Regulamento do Consumo. Decreto nu-
mero 11.951 	 	 25000

Regulamento para os exames de invalidez
dos funccienarios publicos da União;
réis. . 	 	 $500

Regulamento para a cobrança do imposto
sobre vencimentos.,,.. 	 „	 $500z•

Stenographia Internacional, por A. Meti.
réis. 	 	 15000

Sorteio Militar (Lei n. 1.860, de 4 de ja-
neiro de 1908 	 	 $500

Syndicatos Agriculas (Regulamento dos).
Doer. u. 6.532, 'de 20 de junho da
1907, „. 	 	 5569

Terrenos de Marinha (Regulamento sem'
bre). Decr. ri. 4.105, de 22 de feve-
reiro de 1868)

Vida do Marquez de Barbacena, por Ano
tonio Augusto do Aguiar 	 ,	 $$000

Vencimentos militares . .(Lei nurn?,ro
2.290) 	 	 $500

Vencimentos (Regulamento para a co-
brança do imposto sobre). Decreto nu-
mero 11.458, de 27 de janeiro do
1915. 	 	 $500

As vendas superiores a 100$ teerr abati-
mento do 15 °I° .(art. 42 do regula-
mente).

As obras que estão assignaladas com um
— (M) — pertencem aos diversos Mi-,
nisterios e não teern abatimento, ex-
cepto as Leis Usuaes da Republica, que
teern o abatimento de 30 °1° em vir-
tude do officio do Ministerio da Jus-
tiça, n, 1.201. de 8 de agosto de 1004-

15000
Tilbur ys (Tabellas para os pre-

ços dos) 	 	 $200
Tarifas das Alfandegas 	 	 85000
Tarifa da Estrada de Ferro Central do

Brazil. 	 	 15500
Tomada de Contas (Decr. n. 2.511, de 20

do dezembro de 1911) 	 	 $500
Transporte (Regulamento para cobrança *1

e fiscalização do imposto de). Decre-
to e. 11.493, do 17 de fevereiro do
1915. , 	 	 $300


